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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000011197/2023 08/11/2023 

REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

DESTINATÁRIO 

Departamento de Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

ASSUNTO 

Solicita ao Setor dc Almoxarifado, Material e Patrimônio, a realização dc~ 

lesquisa de preços de mercado visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a~I

prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse d 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. 

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhào 
CNPJ no 06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocoloLlimacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAt.POS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura ::Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERL\l. I{ I':\TRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sã e Curvina 
MD. Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

Senhora Secretária, 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos serviços/produtos referentes ao Registro 
de Preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de 
serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades 
legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao procedimento de Intenção de 
Registro de Preços e consequente comunicação aos demais órgãos ou entidades 
municipais, e ainda, a realização das pesquisas de preços de mercado e verificação 
quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase do 
procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à Secretaria de 
Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência onde deverá 
constar, além das especificações exigidas por lei, a demanda desta secretaria municipal, 
bem como dos demais órgãos ou entidades interessadas em participar do Registro de 
Preços, de acordo com o Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 08 de novembro de 2023 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEtTURA DE 

LIMA 
COS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 
2 Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) Serv 96 

3 
Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + 
H I RTZ) 

Serv 120 

4 Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

Serv 180 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 

6 Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO 
+ OBLIQUAS) 

Serv 300 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 
8 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamica Serv 60 
9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 
10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Serv 360 
11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamica Serv 60 
12 Radiografia de Região Sacro-Coccigea Serv 60 
13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Serv 2400 
14 Radiografia de Torax (PA) Serv 840 
15 Radiografia de Antebraço Serv 180 
16 Radiografia de Braço Serv 180 
17 Radiografia de Clavícula Serv 84 
18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 
19 Radiografia de Dedos Da Mão Serv 36 
20 Radiografia de Mão Serv 420 

21 
Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE 
ÓSSEA) 

Serv 60 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) Serv 480 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL + OBLIQUA) Serv 324 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Serv 264 
25 Radiografia de Bacia Serv 240 
26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Serv 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Serv 600 

30 Radiografia de Perna Serv 216 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
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PREfE{4VRA DE 

~ 

Estado do Maranhiio 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Lima Campos (MA), em 08 de novembro de 2023 

~ 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pnla Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
RODRIGU ES:15877639315 

.,v..Mo e.,a.q ey,.i w Er41 wwntf 
Im,pufüln°)us 
on .+a o.O.N..i...p51HIiw°o u..o-s.o.,.. a. 
P.u., ieC.rJ M R„ iI. I,l.+-YIC.O, AO. w•ICM IMNCC4 

n..,,.,,..r.° ruaxn ICOI°4°Lt qpq)fllf 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Puna: (99) 9 3646-I 112/ E-mail: gubinete~limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS/MA 

EXECUTIVO 
DATA: 01/07/2022 
Volume: 10 -Número: 364 de 1 de Julho de 2022 

ISSN 2764-7110 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PLC - IY~ CPL 
Fe:h a: 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: "'.408.733" 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.Iimacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial: 364/2022 Issn 2764-7110, BR, ICP-BrasilPF Al, IZADORA FEITOSA CARDOSO:03240873303 [D933C4CB6BE8AD43] 
Location: Prefeitura Municipal de Lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000— Lima Campos •- MA. Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 
36461101 
Date: 2022.07.01 16:23:49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO: 364/2022 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 

EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PORTARIAS 

PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

- tiïA CF L 
Fo!h :_ 
Rub ;ca: 

• •+ DECRETO: N° 031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR8 RITA MOURAO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
* RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733= ' em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n": 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2277 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 
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GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N°030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N°030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

• 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Património, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: .408.733-° em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 T 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/dlariooficial.php?id=2277 Ç 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CANlos 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000011197/2023 DATA: 08/11/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTINATÁRIO: 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO. 
ASSUNTO: 

A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços 
na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde de Lima Campos/MA 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório 
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Especificações e Quantitativos do Objeto; e 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo 
acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação 
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu Daiane Lima de 
Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data. 

42ixaii ha ~ 
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n° 026, de 01 de janeiro de 2021 

Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campus 

CNPJ 06.933.5(910001-09 
Gabinete da Prereitu 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Si-'. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora 

de Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N°012, de 24 dc dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal dc Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

r~ 

Dire 'Prazeres Rodf gi ues 
Prefeita Municipal 

£~r'- €~ / _.  
Praça Duque dc Caxias, s(n", Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000. 

Fone: (991áo46-I 112 / E-mail: gabinete limacampos.ma.gor.br 
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DIARIO OFICIAL Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPUS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiru clr. 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSIVEL, PARA QUE F 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2020. 

NOMEAÇÃO: N°081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°080, DE 01 DE ,JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°072, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°072, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°077, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DF_ JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prcicitura Municipal dc Urna Campos
CN PJ: OEi.933.51.9.-0001-09 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
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~ Ana IX - Edigãu N° I de a de .Janeiro de 2021 

DECRETO N" 070. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°016, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°052, DE 01 DE JANEIRO /2.021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

'DOM 

Pre{eitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ- U(í.933.519;0001-09 

wvrw.ü;7)acampas.rna.gev.br!diariooficial!'%~d=1809 

Pagrnal•) 3 ah• lit 

LI 



• 

DIÁRIO OFICIAL FoPlha:
ha: / c'L 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediçâo N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sra. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dïrce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura óhrnìdpal de Urna Cempos 
CNP J: OJ.4J3.51 Sn.001-09 

www.limar.ampos. ma0ov.1>r!diaóoofºcia!!?ui-1809 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAIP 

Estado do \laranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

• CN P.J: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P.I: 11.423.292/0001-91 

DESPACHO 
Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Diretor do Departamento de Compras 

sods 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado 
referente ao objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n° 
000011197/2023 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, deste poder 
executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa 
de preços em, no mínimo, 3 empresas do ramo pertiniente ao objeto a ser 
adquirido por esta a administração pública, ou consulta a valores adjudicados 
em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores registrados em 
atas de SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, visando auferir os 
preços correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo 
n° 000011197/2023, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico 
por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços 
para sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no 
mercado e trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre 
estas, os preços praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos 
do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 09 de novembro de 2023. 

U-
~ran~ GLP. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Rua Newton Bello, 12811, Centro — Lima Campos, MA • CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 1 12 E-mail: saude(àlimacampos.ma.gov.br 
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o1lFFEITURA DE 

LIMAS 
CAOS

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

ANEXO I 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ /5 
Rubrica 

ÍTEM SERVIÇOS LJNID Quantidade 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 

2 Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) Serv 96 

3 Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + HIRTZ) Serv 120 

4 Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) Serv 180 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 

6
Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO + 

OBLIQUAS) Serv 300 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 

8 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamita Serv 60 

9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 

10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Sere 360 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita Serv 60 

12 Radiografia de Região Sacro-Coccigea Serv 60 

13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Serv 2400 

14 Radiografia de Torax (PA) Serv 840 

15 Radiografia de Antebraço Serv 180 

16 Radiografia de Braço Serv 180 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Serv 36 

20 Radiografia de Mão Serv 420 

21 Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) Serv 60 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRES POSIÇÕES) Serv 480 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL+ OBLIQUA) Serv 324 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Serv 264 

25 Radiografia de Bacia Serv 240 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Serv 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Serv 600 

30 Radiografia de Perna Serv 216 

Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limaeampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura 1unicipal de Linta Campos 
C N PJ : 06.933519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 09 de novembro de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

PMLC - MA CPL 
Folha:  -
Rubrica:  _ 

Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude(u limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

PMLC-MAC•L 
Folha:
Rubrica: rim 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETNO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÉNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMARIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DOOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 05.933519/0001.09 

wvlv..;imacampos. ma. gov.brldarioo5cialt?id=1006 

r dçir,al>; 114.20 
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DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°
DECRETO N°010, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°011, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°012. 

,,voai 

010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

PMLC - MA C 
Folha: 
Rubrica: 

Prefaicura Municipal de Lima Campos
CNPJ. 06 933.519/000 t -09 

vnvw.l :macampos.ma. gay. hr.diancohcial; %;tl=i 306 
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DIÁRIO OFICIAL FOiMaLC.M?L 

ESTADO DO MARANHAO Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr." LIDIANE DE SÁ CORVINA, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021, 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aOOM 

Preteitura Municìpai de Lima Campos ❑~ jÌ,í;~O 
CNPJ' 06.933519/0001-09  -_ _ _ 

w.vw.limacampos.ma.9ov britliarioofic!aiPrti=1606 
1.~ Pépnwis137dp7° ~i 

n 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

Á 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá e Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada 09 de 
novembro de 2023 venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as 
devidas pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no 
Processo Administrativo n° 000011197/2023, visando a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de 
diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 3 (três) 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços 
e 1 (um) no âmbito da Administração Pública pelo Banco de Preços. Os preços apurados 
são os praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a 
vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por 
este Departamento de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média 

n aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 23 de novembro de 2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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-'tEEEITUNA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: ✓ 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços 

emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, para 
fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 

contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: I BAIRRO/DISTRITO: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

CIENTE EM: / /2023. 

Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 

MUNICIPIO/UF: 1 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

(DDD) TELEFONE: 

CARIMBO CNPJ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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vate EIIUHA D! 

LIMA 
CAPPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL F PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: . 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 

requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme 

especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque 
de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras u  limacampos.ma.ggv_.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme fbrmulário constante 
do Anexo 1) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços ('confbrme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILIIA 
DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade 
1 
2 

Mamografia Bilateral Serv 
Serv 

Serv 

720 
96 

120 

180 
336 
300 

Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) — 

3 Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + HIRTZ) 

4 Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) Serv 
5 Radiografia Periatripical Serv 

Serv 6 Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

420 

60 

540 

360 

60 

8

9

10 

Radiografia de Coluna Lombo Sacra Funcional/Dinamita 

Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) 

Radiografia de Coluna Toraco-Lombar 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita 

12 Radiografia de Região Sacro-Coccigea 

13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Serv 

- -60 

2400 

14 Radiografia de Torax (PA) Serv 

Serv

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

840 

15 Radiografia de Antebraço 180 

16 _ 

17 

Radiografia de Braço 180  
84 

348 

36 

Radiografia de Clavícula 

18 

19 

Radiografia de Cotovelo 

Radiografia de Dedos Da Mão 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAIS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNN 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL. E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA. CPL 
Folha: 
Rubrica: 

20 Radiografia de Mão Serv 420 

21 Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) Serv 60 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRES POSIÇÕES) Serv 480 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL+ OBLIQUA) Serv 324 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Serv 264 

25 ~ Radiografia de Bacia Sery 240 

26 Radiografia de Calcaneo Sery — 432 

Sery 192 --27 Radiografia de Coxa 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Serv 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Serv 600 

30 Radiografia de Perna Serv 216 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município de 
Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel timbrado da 
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I -- Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 09/11/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112-. Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: ,l`_ 
Rubrica: 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

MIS BASE: novembro/1.023. 
Rl PERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO  I)AIMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

Cidade: 

E-mail: 

Estado: 

Telefone: (_ J 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: 

Cédula de Identidade n°: Órgão emissor: 

CPF n°  E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário:  /  /__ 

Assinatura/rubrica do responsável:  

DESÇRI_ÇÃO_-DOS $ERVIÇOS 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade V.Unit V.Total 
1 Mamografia Bilateral Serv 720 

2 Radlo~rafia de Crânio (PA + LATERAL) Serv 96 

3 

_ 
Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + Serv 120 
HIRTZ) - --

4 
Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

Serv 180 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 
Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + 

6 TO + OBLIQUAS) 
Serv 300 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 

8 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamita Serv 60 

9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 

10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Ser 360 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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GREPEITUt1A DE 

LIMA 
CAPPOS 

11 

12 

13 

14

15 

16

17 

18 

19 

20 

Estado do Maranhâo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita

Radiografia de Região Sacro-Coccigea 

Radiografia de Torax (PA E PERFIL) 

Radiografia de Torax (PA) 

Radiografia de Antebraço 

Radiografia de Braço 

Radiografia de Clavícula 

Radiografia de Cotovelo 

Radiografia de Dedos Da Mão 

21 

22 

23 

26 

27 

28 

29 

30 

Radiografia de Mão 
Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÓSSEA) 

Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) 

Radiografia de Punho (AP + LATERAL+ OBLIQUA) 

Radiografia de Articulação Coxo-Femoral 

Radiografia de Bacia 

Radiografia de Calcaneo 

Radiografia de Coxa 

Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) 

Radiografia de Pé! Dedos do Pé 

Radiografia de Perna 

Sery 60 
_ 

-- - 

Sery 60 

Sery 2400 

Sery 840 

Sery 180 
-- ---- - - 
Sery 180 

Sery 84 

Sery 348 

Sery 36 

Sery 420 

Sery 60 

Sery 480 

Sery 324 

Sery J - 264 

Sery 240 

Sery 432 

Sery 192 

Sery 888 
_ 

_. -. 

Sery 600 

Sery 216 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) _ dias. 

INFORMAÇÕFSCOMPLEMFNTARI:S 

?MLC - MA CPL 
Folha: . 2-
Rubrica: 

Os dados requeridos neste fonnulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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.PREFF~TURA DE 

~ LIMA 
CAPPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos n 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) par a 
diagnóstico por imagem, de interess 
solicitação de cotação de preço 
lá estabelecidas, passamos a 
I. Proponente: 

Razão Soei 
CNPJ: . 

one:  
se ante emitiu a cotação 

e:  

cota 
ção 

preços 1tferente referente a eventual 
rviços na realização de exames de 

ai de Saúde de Lima Campos/MA, na 
tomar conhecimento de todas as condições 

e cotação: 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~_) 
Rubrica: 

Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 
ITEM   DISCRIÇÃO   UND QUANT V. UNIT 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, 
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável) 

V.TOTAI. 

estão incluidos todos os custos, 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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SERVIÇOS 
O~en~ 9e4a?-3:49 

~ 

V M PEREIRA FILHO 
CNPJ: 37.1180.903/0001-01 

R GONCALVES DIAS, n°40, Centro, Joselandia - MA 
Tel:(99) 98437-3149 e-mail: vonaldo filho(a)hotmail.com 

AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65.728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

REFERENTE à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

PMLC - MA CPL 
olha: 

• ;nriCel: 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 

imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, na solicitação 

de cotação de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas as condições lá 

estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação: 

1. PROPONENTE: 

Razão Social: V M PEREIRA FILHO 
CNPJ: 37.180.903/0001-01 
Endereço: RUA GONCALVES DIAS, N° 40, CEP: 65.755-000, CENTRO, 

JOSELÂNDIA/MA. 
E-mail: vonaldo_filho@hotmail.com 
Telefone: (99) 98437-3149 

2. REPRESENTANTE EMITIU A COTAÇÃO: 

Nome: VONALDO MENDES PEREIRA FILHO 

Cédula de identidade/órgão emissor: RG: 0158930820001 SESPMA 

CPF: 008.914.723-55 
Cargo/Função: PROPRIETÁRIO 



SERVIÇOS 
i~%1434) 0623'-31<9 

PMLC - MA CPL 
~oIh~:  ?q 
~dbric~; ç~ 

V M PEREIRA FILHO 
CNPJ: 37.180.903/0001-01 

R GOIVCALVES DIAS , n°40, Centro, Joselandìa - MA 
Te1:(99) 98437-3149 e-mail: vonaldo filhoCcilhotmail.com 

3. PLANILHA DA PROPOSTA/COTAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS 
E PREÇOS). 

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

I Mamografia Bilateral Serv 720 R$ 129,00 R$ 92.880,00 

2 Radiografia de Crânio (PA+ LATERAL) Serv 96 R$ 75,00 R$ 7.200,00 

3 
Radiografia dos ossos da Face 

(MN +LATERAL+ 
H I RTZ) 

Serv 120 
R$75,00 R$9.000,00 

4 
Radiografia de seio da Face (FN + 

MN+LATERAL+ 

HIRTZ) 

Serv 180 
R$ 75,00 R$ 13.500,00 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 R$ 75,00 R$ 25.200,00 

6
Radiografia de Coluna Cervical 

(AP +LATERAL + TO + 
OBLIQUAS) 

Serv 300 R$ 80,00 R$ 24.000,00 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 R$ 80,00 R$ 33.600,00 

8 
Radiografia de Coluna Lombo- 

Sacra 
Funcional/Dinamita 

Serv 60 
R$ 80,00 R$ 4.800,00 

9 Radiografia de coluna Toracia 
(AP +LATERAL) 

Serv 540 R$ 80,00 Rb 43.200,00 

10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Serv 360 R$ 80,00 R$ 28.800,00 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar 
Dinamita 

Serv 60 R$ 80,00 R$ 4.800,00 

12 Radiografia de Região Sacro-Coccigea Serv 60 R$ 75,00 R$ 4.500,00 

13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Serv 2400 R$ 75,00 R$ 180.000,00 

14 Radiografia de Torax (PA) Serv 840 R$ 75,00 R$ 63.000,00 

15 Radiografia de Antebraço Serv 180 R$ 75,00 R$ 13.500,00 

16 Radiografia de Braço Serv 180 R$ 75,00 R$ 13.500,00 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 R$ 75,00 R$ 6.300,00 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 R$ 75,00 R$ 26.100,00 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Serv 36 R$ 75,00 R$ 2.700,00 

20 Radiografia de Mão Serv 420 R$ 75,00 R$ 31.500,00 



SERVIÇOS 
©(99) 98437-3149 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: Ç. 

V M PEREIRA FILHO 
CNPJ: 37.180.903/0001-01 

R GONÇALVES DIAS , n°40, Centro, Joselandìa MA 
Tel:(99)',8437-3149 e-mail : vonaldo fìlhoL hotmail.com 

21 

Radiografia de Mão e Punho (P/ 

DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÓSSEA) 

Serv 60 R$ 75,00 R$ 4.500,00 

22 
Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS 

POSIÇÓES) 
Serv 480 R$ 75,00 R$ 36.000,00 

23 
Radiografia de Punho (AP + LATERAL+ 

OBLIQUA) 
Serv 324 R$ 75,00 R$ 24.300,00 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Serv 264 R$ 75,00 R$ 19.800,00 

25 Radiogratia de Bacia Serv 240 R$ 75,00 R$ 18.000,00 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 R$ 75,00 R$ 32.400,00 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 R$ 75,00 R$ 14.400,00 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Serv 888 R$ 75,00 R$ 66.600,00 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Serv 600 R$ 75,00 R$ 45.000,00 

30 Radiografia de Perna Serv 216 R$75,00 R$ 16.200,00 

4. Valor global: R$ 905 .280,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil cento e sessenta e quatro 

reais). 

5. Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias 

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os 

custos, benebcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O x. umeoto assinado dreitalrr'iente 

VONALDO MENDES PEREIRA FILHO 
Data, 231IL202311:1742-0300 
Verifique em https:?/val,darnti.Eov.br 

Joselândia/MA, 23 de novembro de 2023. 

VONALDO MENDES PEREIRA FILHO 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR AL.MOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

PMLC - MA CPL 
Folha:  5 h 
Rubrica: . 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços 
emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, para 
fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICIPIO/UF: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL.: 

E-MAIL: I (DDD) TELEFONE: 

CARIMBO CNPJ 
CIENTE EM: / /2023. 

Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65726-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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GREFEtTuRA-oE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAçÃo DE PREÇOS 

PMLC • MA CPL 
Folha: 
Rubrica:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme 
especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 10 (der) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque 
de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras@limacampos.ma.go_v_.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (con/arme fàrmulário constante 
do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 11). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA 

DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 

constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM 

3 

7 8

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

SER VICOS UNID Quantidade 

Mamografia Bilateral 
Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) 

Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + HIRTZ) 

Radiografia de seio da Face LN + MN + LATERAL + HIRTZ) 
Radiografia Periatripical  

Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

Radiografia de Coluna Lombo-Sacra 

Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamita

Radiografia de coluna Toracía (AP + LATERAL) 

Radiografia de Coluna Toraco-Lombar 

Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita 

Radiografia de Região Sacro-Coccigea  

Radiografia de Torax (PA E PERFIL) 

Radiografia de Torax (PA ) 

Radiografia de Antebraço  _ 

Radiografia de Braço 

Radiografia de Clavícula

Radiografia de Cotovelo  

Radiografia de Dedos Da Mão 

Serv 
Serv 

Serv 

Serv 
Serv 
Serv 
Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

Serv 

720 
96 

120 

180 
336 
300 
420 60

540 

360 

60 - 60

2400 

840 

180 

180 -84- --

348 

36 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos - MA. 
Fone: (99)36461112 --Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

CAMPOS Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:  •y 

20 Radiografia de Mão Sery 420 

21 Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) Sery 60 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) Sery 480 
- -- 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL + OE3L10.UA) Sery 
- 

324 
_ - -- 

24 Radiografia de Articulação Coxo Femoral Sery 264 

25 Radiografia de Bacia Sery 240 

26 Radiografia de Calcaneo Sery 432 
I---

27 Radiografia de Coxa Sery 
---- --__ 

192 
. ---- -- 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Sery 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Sery 600 

30 Radiografia de Perna Sery 216 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município de 
Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel timbrado da 
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO H. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II - Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 09/11/2023. 

EI:I'ON DOU S"DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 

Decreto n°030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -Lima Campos - • MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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VNEFEIauaA DE -

LIMA 
CAMPOS 

• Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC • MA CPL 
Folha; 
Rubrica; 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

MÊS BASE: novembro/2023. 
REFERÊNÇIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA_ (Preencher preferencialmente com letra dc forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço:

Cidade: 

E-mail: 

Estado: 

'Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: __ 

Cédula de Identidade n°:  _ 

CPF n°   E-mail:  

Cargo/lìtnção que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; 

Data do preenchimento deste formulário: ___/ / 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESÇ UÇÃO DOS SERVIÇOS 

( 

Órgão emissor: - 

) Funcionário; ( ) Procurador. 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade V.Unit V.Total 
1 Mamografia Bilateral Serv 720 
2 Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) Serv 96 

3 Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + Serv 120 HIRTZ) - —
4 Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + 

HIRTZ Serv 180 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 
Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + 

6 TO + OBLIQUAS) Serv 300 

7 
--------- 

Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 
---------------

Radiografia de Coluna lombo Sacra funcional/Dinamita 8 Serv 60 

9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 

10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Serv 360 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREEE~IDPn DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
• Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita Sery 60 

12 Radiografia de Região Sacro-Coccigea Sery 60 

13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Sery 2400 

14 Radiografia de Torax (PA) Sery 
_ 

840 

15 Radiografia de Antebraço Sery 180 

16 Radiografia de Braço Sery 180 

17 Radiografia de Clavícula Sery 84 

18 Radiografia de Cotovelo Sery 348 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Sery 36 
- 

20 Radiografia de Mão Sery 420 

21 
Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÓSSEA) 

Sery 60 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) Sery 
--- _ 

480 
-- - -_ 

Radiografia de Punho (AP + LATERAL + OBLIQUA) 23 Sery 324 

ïa Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Sery 264 

25 Radiografia de Bacia Sery 240 

26 Radiografia de Calcaneo Sery 432 

27 Radiografia de Coxa Sery 192 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Sery 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Sery 600 

30 Radiografia de Perna Sery 216 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) dias. 

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES.

PMLC - MA CPL 
Folha: ^f 

Rubrica: 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 

(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 lima Campos —MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA OE 

~ LIMA 

CAPPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

• CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPAR"1'AMENTO I)E COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação dc Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos n.: + cotação d. preços \Terente referente a eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) par. a ires'tção 'e serviços na realização de exames de 
diagnóstico por imagem, de interess= a -cr: aria •ni .al de Saúde de Lima Campos/MA, na 
solicitação de cotação de preço ro i ' enci c na.: e :: s tomar conhecimento de todas as condições 
lá estabelecidas, passamos a ormular a seguin e cotação: 
1. Proponente: 

Razão Soci 
CNPJ: . 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:  . 

one:  
se ante emitiu a cotação 

e:  
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF:  
Cargo/Função:  

3. Planilha da proposta/cotação  (especificações' quantitativos e preços). 
ITEM  DISCRIÇÃO _ 

I 
_  2  _ 

4. Valor global: R$   (  - --) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluidos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 •- Lima Campos --MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

. R' brica: 
DIAGN as - ri COS 
ULTRA - S d' M 

M. G. A. DOS SANTOS SERVICOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 18.028.791/0001-23 R Manoel Máximo, no 13 Bairro Centro, Poção de Pedras — MA 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: M. G. A. DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
CNPJ no: 18.028.791/0001-23 
Endereço: RUA MANOEL MÁXIMO, N° 13, BAIRRO CENTRO 
Cidade: POÇÃO DE PEDRAS Estado: MARANHÃO 
E-mail: santosmgdiagnostico@gmail.com Telefone: (99) 98450-4878 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

ÍTEM SERVIÇOS UNID Quantidade 
V.Unit V.Total 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 R$
135,00 R$ 97.200,00 

2
Radiografia de Crânio (PA 

+ LATERAL) 
Se rv 96

R$ 95,00 R$ 9.120,00 

3 
Radiografia dos ossos da 
Face (MN + LATERAL + 

HIRTZ) 
Serv 120 

R$95,00 R$11.400,00 

4 
Radiografia de seio da 

Face (FN + MN + LATERAL 
+ HIRTZ) 

Serv 180 
R$95,00 R$17.100,00 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 
R$ 95,00 R$ 31.920,00 

6 
Radiografia de Coluna 

Cervical (AP + LATERAL + 
TO + OBLIQUAS) 

Serv 300 
R$ 95,00 R$ 28.500,00 

R$ 39.900,00 7
Radiografia de Coluna 

Lombo-Sacra 
Serv 420 

R$ 95,00 

8 
Radiografia de Coluna 

Lombo-Sacra 
Funcional/Dinamita 

Serv 60 
R$ 95,00 R$ 5.700,00 

9 
Radiografia de coluna 

Toracia (AP + LATERAL) 
Serv 540 

R$ 95,00 R$ 51.300,00 

10 
Radiografia de Coluna 

Toraco-Lombar 
Serv 360 

R$ 95,00 R$ 34.200,00 

Fone: (99) 984504878 E-mail: santosmgdiagnostico@gmail.com 



cIAGNÓSTICOS 
U L T R A - 5

PMLC - MA CPL 
I-olha: _ 
Rubrica 

M. G. A. DOS SANTOS SERVICOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 18.028.791/0001-23 R Manoel Máximo, no 13 Bairro Centro, Poção de Pedras - MA 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

Radiografia de Coluna 
Toraco-Lombar Dinamica 

Radiografia de Região 
Sacro-Coccigea 

Radiografia de Torax (PA E 
PERFIL) 

Radiografia de Torax (PA) 

Radiografia de Antebraço 

Radiografia de Braço 

Radiografia de Clavícula 

Radiografia de Cotovelo 

Radiografia de Dedos Da 
Mão 

Radiografia de Mão 

Radiografia de Mão e 
Punho (P/ 

DETERMINAÇÃO DEIDADE 
ÓSSEA) 

Radiografia de 
Escapula/Ombro (TRÊS 

POSIÇÕES) 

Radiografia de Punho (AP 
+ LATERAL + OBLIQUA) 

Radiografia de Articulação 
Coxo-Femoral 

Radiografia de Bacia 

Radiografia de Calcaneo 

Radiografia de Coxa 

Radiografia de Joelho (AP 
+ LATERAL) 

Serv 60 
R$ 95,00 R$ 5.700,00 

Serv 60 
R$ 95,00 R$ 5.700,00 

Serv 2400 
R$95,00 R$ 228.000,00 

Serv 840 
R$ 95,00 R$ 79.800,00 

Serv 180 
R$ 95,00 R$ 17.100,00 

Serv 180 
R$ 95,00 R$ 17.100,00 

R$ 7.980,00 
Serv 84 

R$ 95,00 

Serv 348 
R$ 95,00 R$ 33.060,00 

Serv 36 
R$ 95,00 R$ 3.420,00 

Serv 420 
R$ 95,00 R$ 39.900,00 

Serv 60 

R$ 95,00 R$ 5.700,00 

Serv 480 
R$ 95,00 R$ 45.600,00 

Serv 324 
R$ 95,00 R$ 30.780,00 

Serv 264 
R$ 95,00 R$ 25.080,00 

Serv 240 
R$ 95,00 R$ 22.800,00 

Serv 432 
R$ 95,00 R$ 41.040,00 

Serv 192 
R$ 95,00 R$ 18.240,00 

Serv 888 
R$ 95,00 R$ 84.360,00 

Fone: (99) 984504878 E-mail: santosmgdiagnostico@gmail.com 



DIAGNÓSTIC©S 
ULTRA - S A 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

M. G. A. DOS SANTOS SERVICOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 18.028.791/0001-23 R Manoel Máximo, no 13 Bairro Centro, Poção de Pedras — MA 

29 
Radiografia de Pé / Dedos 

do Pé Serv 600 
R$ 95,00 R$ 57.000,00 

30 Radiografia de Perna Serv 216 
R$ 95,00 R$ 20.520,00 

Total geral R$ 1.115.220,00 (um milhão, cento e quinze mil, duzentos e vinte reais) 

Prazo de validade da proposta 60 dias. 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: MARCIO GREYCK ALVES DOS SANTOS 
Cédula de Identidade n°: 101434998-0 
CPF no 983.819.973-72 

Poção de Pedras - MA, 20 de novembro de 2023. 

~ __~....... 

MARCIO GREYCK ALVES DOS SANTOS 
RG n°: 101434998-0 SSP/MA 

Fone: (99) 984504878 E-mail: santosmgdiagnostico@gmail.com 



PREFBUVRq OF 

LIMA 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 

DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

PMLC - MA CPL 
Folha: : 
Rubrica:  , 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços 
emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, para 
fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a evcntual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: 

CNPJ: 

E: •MAIL: 

DADOS DA EMPRESA 

f BAIRRO/DISTRI'i'O - T MUNICÌPIO%UF: 

_I 

CIENTE EM: !2023. 

Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

INSCRIÇAO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

(DDD) TELEFONE: 

CARIMBO CNPJ 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO -- CEP 65'728-000 - Lima Campos - MA 
Fona (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

Pá4~in~ I 



PREFEITURA OF 

~ LIMA 

CAIPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

• CNN 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme 
especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, corn sede à Praça Duque 
de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: aompras(r~limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (contbrnve formulário constante 
do Anexo 1) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado da empresa 
fornecedora dos preços (confirme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA 
DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade 
1 Mamografia Bilateral Serv 720 

Radiografia de Crânio SPA + LATERAL) Serv 96 

3 Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + HIRTZ_) Serv 120 

Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) Serv 180 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 

6 Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO + OBLIQ(JAS) Serv 300 

7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Serv 420 

8 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamica Serv 60 

9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 

10 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Serv 360 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamica Serv 60 

12 Radiografia de Região Sacro Coccigea Serv _s0 

13 Radiografia de Torax (PA E PERFIL) Serv 2400 

14 Radiografia de Torax (l'A ) Serv 840 

15 Radiografia de Antebraço Serv 180 

16 Radiografia de Braço Serv 180 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Serv 36 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65128-000-- Lima Campos-- MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Pá4≥ina 2 



PRÇFE~IURA DE 

LIMA 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 1 i 
Rubrica: 

20 Radiografia de Mão Sery 420 
21 Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) Sery 

- ----_ 
60 

Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) 22 Sery _ 480 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL+ OBLIQUA) Sery 324 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Sery 264 

25 Radiografia de Bacia Sery 240 

26 Radiografia de Calcaneo Sery 432 

27 Radiografia de Coxa Sery 
- -- 

192 
--- 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Sery 888 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Sery 600 

30 Radiografia de Perna Sery 216 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município de 
Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel timbrado da 
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I -- Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 09/11/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n°030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n` - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página.



PREFEITURA Dc 

LIMA 
CAIÍPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO 1 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC • MA CPL 
Folha: ).L__
Rubricar

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

MÊS BASE: novembro/2023. 
REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

Cidade: 

E-mail: 

1 ìstado: 

Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO  DO RESPONSA VEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: 

Cédula de Identidade n°: 

CPF n° E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: / / 

Assinatura/rubrica do responsável: 

Órgão emissor: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM SERVIÇOS UNID Quantidade V.Unit V.Total 

1 Mamografia Bilateral Serv 
Serv 

Serv 

Serv 

720 
96 

120 

180 
-- 

336 
--

2 Radiografia de Crânio (PA + LATERAL] 
Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL + 
HIRTZJ 3 

4 
-- — 

5 

Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL + 
HIRTZ) — — 
Radiografia Periatripical Serv 

6 Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + 
TO + OBLIQ_U_AS) -- ------ 

Serv 
- 

Serv 

300 
- - --- 

420 

60 

540 

360 

— — ---- 
- 7 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra 

8 

9 

Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamita Serv 

Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 

10 Radiografia de Coluna Toraco Lombar Serv 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
lone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Pár>ina 4 
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. 

PREFEITURA pF- 

LIMAS 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

11 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita Se 

12 Radiografia de Região Sacro Coccigea Se 

13 Radiografia de Torax (PA F. PERFIL) Se 

14 Radiografia de Torax (PA) Se 

15 Radiografia de Antebraço Se 

16 Radiografia de Braço Se 

17 Radiografia de Clavícula Se 

18 Radiografia de Cotovelo Se 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Se 

20 Radiografia de Mão Se 

Radiografia de Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE 
21 

IDADE ÓSSEA) 
Se 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRÉS POSIÇÕES) Se 

23 Radiografia de Punho (AP + LATERAL + OBLIQUA) Se 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Se 

25 Radiografia de Bacia Se 

26 Radiografia de Calcaneo Se 

27 Radiografia de Coxa Se 

28 Radiografia de Joelho (AP + LATERAL) Se 

29 Radiografia de Pé / Dedos do Pé Se 

30 Radiografia de Perna Se 

rv 
rv 
rv 

rv 

rv 

rv 

rv 

rv 

60 

60 

2400 

840 

180 

180 

84 

348 

rv 36 

rv 420 

rv 60 

rv 480 

rv 324 

rv 264 

rv 240 

rv 432 

rv 192 

rv 888 

rv 600 

rv 216 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) - dias. 

INFORMAÇÕES_COMP [,EMEN"I'ARf:S. 

PMLC MA CPL 
Folha: JJ 
Rubrica:  .

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

PáEina 5 
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- PREFEITURA OE 

LIMA 
CA 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos n 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) par. a 
diagnóstico por imagem, de interess 
solicitação de cotação de preço 
lá estabelecidas, passamos a 
1. Proponente: 

Razão Soei 
CNPJ: . 

one:  
se ante emitiu a cotação 

e:  

PMLC - CPL 
Folha: 
Rubrica: 

preços \eferente referente a eventual 
rviços na realização de exames de 

ai de Saúde de Lima Campos/MA, na 
tornar conhecimento de todas as condições 

Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  

3. Planilha da proposta/cotação (especificações,  quantitativos e preços). 
ITEM DISCRIÇÃO  UND QUANTF V. UN1T 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( )
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

V.TOTAL 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Páeina 6 
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A O ALVES LTDA 
Rua Santa Terezinha, 13, Centro, CEP: 65715-000, Lago da Pedra — MA 

CNPJ: 19.907.409/0001-14 
FONE: (99) 3644-1921 / 98240-9975 / 98433-7228 

Email: clinicabemestar2@hotmail.com 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

r i;n LC.'

~ 
~Iha 
'' ,brica , 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: A. O. ALVESLTDA 

CNPJ n°: 19.907.409/0001-14 

Endereço: RUA SANTA TEREZINHA, 13, CEP: 65.715-000, BAIRRO: CENTRO 

Cidade: LAGO DA PEDRA Estado: MA 

E-mail: CLINICABEMESTAR2@HOTMAIL.COM Telefone: (99) 98433-7228 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: Allan Oliveira Alves 

Cédula de Identidade n°: 0244177032003-9 Órgão emissor: SSP/MA 

CPF n° 033.249.323-78 E-mail: allan.ves@hotmail.com 

Cargo/função que exerce na empresa: ( x ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: 10/11/2023 

Assinatura/rubrica do responsável:  

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Quantidade V.Unit V.Total 

I Mamogrutia Bilateral Serv 720 R$ 132,00 R$ 95.040,00 

2 Radiografia de Crânio (PA+ LATERAL) Serv 96 R$ 82,00 R$ 7.872,00 

3 Radiografia dos ossos da Face (MN + LATERAL+ HIRTZ) Serv 120 R$ 82,00 R$ 9.840,00 

4 Radiografia de seio da Face (FN + MN + LATERAL+ HIRTZ) Serv 180 R$ 82,00 R$ 14.760,00 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 R$ 82,00 R$ 27.552,00 

6 Radiografia de Coluna Cervical (AP + LATERAL + TO + 
OBLIQUAS) 

Serv 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00 

7 Radiografia dc Coluna Lombo-Sacra Serv 420 R$ 82,00 R$ 34.440,00 

8 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamica Serv 60 R$ 82,00 R$ 4.920,00 

9 Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 R$ 82,00 R$ 44.280,00 

l0 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Serv 360 R$ 82,00 R$ 29.520,00 



OBemEstar PMLC  
Fol 

- MA CPL 
ha: _ ú` 

A O ALVES LIDA Rubrica: 
Rua Santa Terezinha, 13, Centro, CEP: 65715-000, Lago da Pedra —MA 

CNPJ: 19.907.409/0001-14 
FONE: (99) 3644-1921 / 98240-9975 / 98433-7228 

Email: clinicabemestar2@hotmail.com 

II Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita Ser' 60 R$ 82,00 R$ 4.920,00 

12 Radiografia dc Região Sacro-Coceigea Scrc 60 R$ 82,00 R$ 4.920,00 

13 Radiografia dc Torax (PA E PERFIL) Serv 2400 R$ 82,00 R$ 196.800,00 

14 Radiografia dc Torax (PA ) Serv 840 RS 52,00 R$ 68.880,00 

15 Radiografia de Antebraço Serv 180 R$ 82,00 R$ 14.760,00 

16 Radiografia de Braço Serv 180 R$ 82,00 R$ 14.760,00 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 R$ 82,00 R$ 6.888,00 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 R$ 82,00 R$ 28.536,00 

19 Radiografia de Dedos Da Mão Serv 36 R$ 82,00 R$ 2.952,00 

20 Radiografia de Mão Scrv 420 R$ 82,00 R$ 34.440,00 

21 
Radiografia dc Mão e Punho (P/ DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÓSSEA) Serv 60 R$ 82,00 R$ 4.920,00 

22 Radiografia de Escapula/Ombro (TRÊS POSIÇÕES) Serv 480 R$ 82,00 R$ 39.360,00 

23 Radiogratia de Punho (AP+ LATERAL+ OBLIQUA) Serv 324 R$ 82,00 R$ 26.568,00 

24 Radiografia de Articulação Coxo-Femoral Serv 264 R$ 82,00 RS 21 .638,00 

25 Radiografia de Bacia Serv 240 R$ 82,00 R$ 19.680,00 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 R$ 82,00 R$ 35.424,00 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 R$ 82,00 R$ 15.744,00 

28 Radiografia de Joelho (AP+ LATERAL) Serv 888 R$ 82,00 R$ 72.816,00 . 

29 Radiografia de Pé! Dedos do Pé Serv 600 R$ 82,00 R$ 49.200,00 

30 Radiografia de Perna Scn 216 R$ 82,00 R$ 17.7 12,00 

TOTAL R$ 973.752,00 

Valor total: R$ 973.752,00 (Novecentos e setenta e três mil, Setecentos e cinquenta e 

dois reais) Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias; 

Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Lago da Pedra- MA, 10 de novembro de 2023. 

ALLAN OLIVEIRA ALLAN 
Assinado 

ode 
 forma dìgitalpor 

ALVES :0332493237 ALVEs:0332493237a 
Dados: 2023.11.10 11:06:04 

8 -0300 

Allan Oliveira Alves 
CPF: 033.249.323-78 
Representante Legal 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item 1: Mamografia Bilateral 

Quantidade Dascdgfo 

1 Unidades;Unidades;Unidades;Unidades;Unidades lvlaieagrafla Alotei al 

"roço (Compras Governamen 

CNpI 
10.g60.012/0001'A0 CHOPIN21NHOIMAGENSEDIAGNOSIIC(ISITUA 

Detalhamento dos Itens 

R$ 

Obterva¢o 

134,32 

Mediana das Pr opostas Finais ".> 05,00 

brgio: Data: 31/08/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO Identiflcaçf0: NºPregdo:G02023 
Oblato: Lote/Item: / 12 

Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços Especiairzados Fonte zoom comprasgerer namentad.govbr 
em Exames de Dragnôstico por lmsgem. Quantidade: 3.00 

De olç{o: Unidade UNIDADE 
MAMOGRAFIA BiLATERAE PARA PASTREAMENTO UP, i'E 

Ratio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Preço (Cmrtpr,ac Govcr t .is) L Mediara das Proposi;IL n.n_ 

lt.?S3.T63/0001-a'7 

Orgio: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Serrelaria Executiva l Aobsecretadade Data: . 
planejamenro e Orçarnenlo ( Instituto Federal de Educação, Cienria e Modalidade: _ 
Tecnologia do Ria de laneiro Identllicaçio: '. 

Objeta: Contratação de empresa para p•estaçëo de serviços na área de Saude. Lote/Item: . 
com vistas à realização dos exames laboratoriais e de imagem do Fonte: .._. . 
I sere Periódico. regularnenlado pela Portaria Norrnatiran^4¡2009. Quantidade: 

DefUlçio: Unidade: 
Mamogratca digitai bilateral UP: 

R'¡ !:5,01) 

Ratio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
PRI vi N IR I \'AMES I li):': - R$ :n:,EA 

Item 2: Radiografia de Crânio (PA + LATERAL) R5 

Quantidade Desviçio Observaçio 

tUn,dades;llnldadr:, Ur,:dades;Unidades;Unirlade-. Radiogr afia de Cràrrlo(PA e IATERALI 

Orgia: Data: - 

Modalidade: 

Prelettrna Municipal de Sousa l Prelenura Municipal de Sousa Idendfitxçio: 
Objeto: Cora, atação de empresa especializada para Pr estaçSo de Serviços 'Ir' Lote/Item: : 

oramos especializados (Ultrassonogralìa. Tonlpgrafla Fonte'. ---  _. 
Cnmputade: izada, 83:05 .1, Ressonãiro:o Magndliral, para atendera Quantidade: : C ~. . 

Descelçio: Unidade: 

RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PAnIATLRALI 
UF: 

QIPI Ratio Social do Fornecedor 
35.13&117/0001.10 MOREIRA. GONCALVES & FERREIRA SERVICOS MEDICOS LIDA 
17.456.087/000250 CEMOAN CENTRO MEDICO DR OZIAS ARRUDA NETO L FDA 
10.331643/0001-00 SOCIEDADE GINECOLOGICA LIDA 
09 29D6'í3/nd0: 19 (3INICA RAIDOLOGICA DR PERICLES NEVES LIDA 

Item 3: Radiografia dos ossos da Face (MN+ LATERAL+ HIRT2) R$ 

Qu de Descriçio Observaçio 
1 Unrdades;Ullrzlades,UNdadee,U nldade. Radiogaba rios ouso: Dora:e IMN - LAI FRAL HIRTZI 

Preço (Compras Govemamenrars) l:.+reS.. 

QvvF 
17.382.265/000102 

dr,r Ve 

Orgio: Data: 

Modalidade: : 
FINDO MUNICIPAL DL SAÚDE III CONGONHINHAS Identificaçio: ' 

Objeta: Contratação dv empresa esire:ialirada Para a realira-;,.o de e:arr',e. Lute/Item: 
rud;ologrcus rom lauda S, Pa'a atender os ias,,: rir- nrgén:a e Fonte . 
'rir ergo ra do IIn5Pltal Municipal Quantidade 

Deaceiçio: Unidade: 
Rx Usos da r ate Mc' lateral c Sn U I OF: 

Data Homologaçio: 

74,05 

Valor da Proposta Final 
R5 ,4,05 

77,50 

Ratio Social do Fornecedor Valor da proposta Final 

REMAR DANTAS DA SILVA

r r Vencrdo -

órgio: Data: 

Modalidade 
Prele:tura Municipal de Sousa r preleitura Municipal de Sousa idnntlficaçio: 

Objeto: Lonlratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Lote/Item: 

reames especialirados IUllrasonogratia, l Orion, alia Fonte: :. 
Computadorizada, Raios-T, Ressonáncia Magnancal, para atender a Quantidade: 

Descriçio: Unidade: 

RADIOGRAFIA DE 00505 DA FALI; (MNrLATEIIAL: HIRTO) 
UP, 

AIPI Ratio Social do Fornecedor 
17.456.087/0002-90 ((MOAN CENTRO MEDICO DR ODIAI ARRUDA NETO LIDA 

15.333 643/0001-00 SOCIE DAME GINFCOLOUICA LIDA 
35.138.117/0001-10 MOREIRA, GONCALYES & FERREIRA SERVICOS MEDICOS LIDA 

Valor da proposta Final 
RS 75,00 



"'.29.n-i.9R10=6.79 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CIINICA RADI0LO61CA DR PERICLES NEVES LrDA R$ 125,00 

I?em 4• Radiografia de seio da Face (FN+ MN + LATERAL + HIRTZ) 

Quantidade Descrição 
..n,r..r. ,,,r.,«;;)ridades,Unidades;Unidades P,adiogratla de seio d.. Face(FN 4 MN 5 LATEFA) - HIATO) 

-reco (Ouhus D:_ss PuhIlcos) 1: preço do Fornecedor Venrecer 

órgão: 

R$ 

Oburvação 

Modalidade: 
Prefeitura Muniupel de Sousa I Prefeitu:a Municipal de Sousa Identifteação: ) . . 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestado rir. Se,vi,;.. Lote/Item: 
exaures especializados (Ultrassonagrafia, Tomograha Fonte: .. .... ,. 
Compuiadorizada.Raios-O, Rosson)ncia Magnética), para atendeis Quantidade: ' . . ... 

Descrição: Unidade: :❑ 

RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (F N.MN+IATERA;o HIRTZ) 
UF: fn 

74,05 

74,05 

CNPI Rirão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
35.13511)/0001-10 MOROSA, OONOAIVOS F FFRR0RA SERVIÇOS MEDICOS: 019 054,05 

145n,O07/0002-90 CEMOAN CENTRO MEDICO OR. CZIAS ARRUDA NETO LIGA R5 55,00 
va,333Fa3/COUt-DIi S(ICIFDADI GINECOLOGICA LIDA RS /UH,00 
I!9.290.r.93/0011-In 015:0A IIADIOLOGICA CR FEFICEES NEVES LIDA. R$ 120,00 

Item 5: Radiografia Periatripical 

Quantidade Deacrlrgo 
'I,.Ir:;Jades;l'nidades;Unidades;Unidades;Unioades Radiogralia Per,auipiral 

I 
' 5: Radiografia de Coluna Cervical (AP'+ LATERAL +TO+OBLIQUAS) 

ade Desalçãn 
0, I ,Unidade LII 1Ia.:Unidades:Unidades Itadlogratia de 1 . s : ,,I , :0 I .r._. :C. CRI 010151 

CaIPI
,

99.ãÉ-0 5 13/90G'saE 

ii..135.1•)/^4:.LlO 
.....J). 697/WOO ïY 

órgão: 

RS 

Observação 
J 

Observação 

Modalidade: • o-r r.
PREFFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASIIAO DO Atro/lo Identificação: 1, ,, _. LJ-0 

Objeto: Contrara;'m da empresa ocra o, eutação de nranres de diagnostico por Lote/Item: , 
' raeerr,Par= atender as demandas de alguns soamos que são Fonte: -. .r .11,p,a-;overvaomntals.govbr 
realizados pelos pacientes, moradares rir, municipio de são sebastião Quantidade: 10U.VO 

Descrição: Unidade: uld^.A1_ 
OADIOGRAFIA DE COLINA CERV!C_AL(APo ATERAL+TO/FLE%?O) UF: EI 

Data Homologação: v., •u.:,,._, 

Raeãa Social do Fornecedor 

órgão, 

o,;:: LTUI 

Modalidade: ; ,egi.-, -

F; aleitara Municipal de Sousa I Prefeitura Municipal de Sousa IdentDleação: 2-5104 
Objeto: Contratação de empresa especializada para I`restaçàa de Serviços de Lote/Item: 1/S 

ruamos rspeci,liaadus(illtrassonoo: atra, Toloeg' afia Forte: ,, _ -,;I.„drunr,pr;'p,.nl:cas 
c .nputadoriaada, Rains V, Ressnnãm:a Magnétical, para atender a Quantidade: 00:17 

Descrição: 

c 

Unidade: UFI 

RADIOCRAFIAlt COLUNA CERVICAL ¡AP:LA0ERAI.r TO/FEE%AOl 

Razão Su[lal do Fornecedor 
CEMOAN LFNT^.O MEDICO DR, 021ASARPfIDA NP.O •. Fb.: 
'.Oc1EDADC C:INFCC`U1C.IC,1 LEDA 
NIORBRA, GOICCALlES @ FFRRFIRASERVICOS MI'.LICOS r tpA 
11.509 _A NALC=L'OC:C~A C'^ EERI7I.ES NEVES LIDA 

l irem 7: Radiografia de Coluna Lombo-Sacra 

Quantidade Dualção 

I lnidades;llrudadeç' Vgdaots'. Unidade s. unidades RadìograBv d.•saLra: cmno-S-,n 

P'eço (l.qlrpl.ro 6 

CNPJ 
01ô04.513/d96`-ºc 

30.54'l.509/000I  t'. 

P:Cy.It•O,.nc 

n 07 Trais a .., : . . ,. ~-dor VeCmor 

Orgão: 

UF: l :•. 

ris 

Observação 

Modalidade: 1' 

'ARFE-  Falir. MUNICIPAL LIE SÃO SEBASNÃO SOAI co/Ri Identificação: , 
Objeto: 'onnataçac de empresa pala presradu!le estimes de disgnnstíro por Lote/Item: 

vnagem para atender as demandas.le aigueseaames que são Ponte:
roa nados pelos pascentes, Inm'aderes da revnicipio de sio sebasnão Quantidade: !-.- --

Descrição: Unidade: m2r~? 
RADIOGRAI IA DE COLUNA LOMBO-SALTA OF: 

Data Homologação: 

Razão 5ocial do ronrecedor 
7,00072. ....;;r;1.;:_TDA . 

(.0:-li   RO RADIOLOaIiO D[ NJV0, FRIBUR(,O I"'.'r. 

órgão: nata: 

Modalidade: ... 

92,50 

01,50 

Valor da Proposta Final 
50 90,00 
h; 10,1,00 

0-1 

Valor da Proposta Final 
R$ 95,00 

AS 11101,: , 
R; I ?.)> 
Rs 10. 02 

82,50 

90,L_J 

Valor da Proposta Final 
R59Qao 
R$ 10,,?7-: 



CiãPJ 

, : .45E.CS7/0002 ~II: 

1C.3?3.Ei3/OOO1 uf, 
3`J,138$í1i0JOlat 
Ou ZS'J.fi9a/ 0n01-] " 

Sou•a 

Objeto: 

Descrição: 
RADIÚGR:IEI 

Ratão Social do Fornecedor 
CEMOAN CENTRO MEDICO id. GLIAS ARF,UDe NETO! Li DA 
5OCIECA,IE c;1N;. DUr.I: „ I.I r:1 
MOREIRA, 001404 ,505 d: ECbRE'4A5ERb'ICCS.MEOIC05 [TOA 
L:.IN!l A 0157.0! 0(01(1'. OR PkE':1 E, N1lES 1', (lA 

Item 8: Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional/Dinamita 

Quantidade Dºnelçio 
S t.'n:dates;Unidades,Unídades;UnicrdesUnidades Radmgrafla da Coluna[ambc-5a[ra l'uood..d/J:nnn:,c., 

Item 9: Radiografia de coluna Toracia (AP + LATERAL) 

Quantidade Deurlção 
1 Unidades; ntledo;U:ndaa:s;dnidade:;IJn:d..des Radiografia ne coluna TOra,ra ) 

fi

4YPF 
Ge. 454.513/0009: S6 
?i 5AZs95/n001-(O 

órgão: 

VlIEPAL) 

- nRYl EI'ÇUP:\ MUNItiPAI O` 5,O:O r s:ISO DC ATO.;) 
Objeto: . t74ão 1, e pr .,: f'ar p'esl ' i Ae nxan:es l d - R'os.:.a par 

"agem, p1:5 ,,tender m demandas de alguns ,,01,000 que sio 
Pados Pele' p atos, o;orsd0 . dom S0I0PI'1 d. "àa 1067:0ão Quantidade: : 

Descrição: Unidade. '''

11POIrGRAf IA of (.DUNA 10RACi 'A p pa-LATERAI i UF: F 
Data Homologação:

Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte 

Quantidade. . 

Unidade: I:.4 

UF: :'11 

FI S 

Observação 

R~ 

Observação 

Ret₹o Social doFomecedor 
CEO1 CORDEIRO OIAGNO511CC :TOn 
C2NTRO RAD:OLOGICtI COE NOVA FRIBUPGO LTUA 

Item 10: Radiografia de Coluna Toraco-Lombar 

Quantlosda - DaWção 
tinida?és;IJnldadES;Un;dadnranì-!adds, Unidades Raoingrai:s de Coluna To, aro-lombar 

CNPj 
. :.5104.51_ /000 b Be 

4 : 54:: ,O9/íO31 .)0 

órgão: 

i RFFL+NIIDI OIIFIICIPAL DE SÁ() SIOASpnO ❑O ALTO/RJ 
Objeto: Contratação de empresa pesa pcatacãc de exames de disgnostico pm 

:111:0[en J0: as deman ias de •lguas exame. nuo são 
reai:iados pinos onde :10s.mn'adotes do manlciplo de são sebastizo Quantidade: - ..

Descrição: unidade: .. . 
F.A!MOGRAFlA DE COLJ NA TC:R4ì D'.CTAPAR UP: 4, 

Data Homologação: 

Data: 1,;,., , 
Modalidade: 
Identificação: I, 

lote/Item: ,' LI 

R$ 

Observação 
~ 

, Ratio SodatdoFometedor . 
CE111 CpR0890 Ptl5ENO:71tO1 TGM1 
CE N: Rui Yio:. L%:uCia 01 )4010 72L._ P.591. 

Radiografia de Coluna Toraco-Lombar Dinamita 

Quantdede Descrição 
I(:'iduuss,lbmoades; Vnioad01;no:dadaulimdades O5Igral:)(e.''Iduna Tordo 

Stern 12: Radiografia de Região Sacro-Coccige: 

ou,bildad.
.

Descrição 
1UrrïdAdes[Unidaaes;Unidades;llnidadeo;Uni,lades Radiografia d0 ltegiOo Saar Co;.igea 

CBPI 
5 .461/ 6I'l/1X111O .40 

órgão) 

PPEFfTVRA. MUNI!1p1L UE 0101:11:114 5:5 
Objeto:   - 

Rna ' tode Preços t._ a °çnOiraidlOd full': z 
nrn ae:nes de Olagi-rostica porlmarem- 

Descrição: 

órgão: 

5:: r:i los Cspo..iailzàdc. 

Ratão Social do Fornecedor 
: H„ni,l l:4uo'MAr tl.S - ........05151, 11 _ 51 ; OA 

: r ~ eleìy, Mu'iupal ,:e Sausa I p: eleì.ura Municipal de .+̀::,.a 
Objeto: :lmvataçnu.ie.empresa e.special:fa[ia r.crat'rcataç'ao de 5+: ~i_cs d, 

rx.lr`:l`5 est.c`r Iali:adas )Uitral5enr.ê'.lf:a, Canlogrfia 

Data' .1,')) 

Modalidade: ï. ..;. .. . .,.. 
!dentificaçºo: ' P/ 

Lote/Item: : .. 

m. r:tais... v br 

F:. 

Observação 

P,$ 

Obseraçãu 

Data: 31;:;5/202 0

Modaiidade: Oreg 7nT evôr:I i ,
identificação: Nepragas6-:A2t 

-Lote/Item: /5a 
Fonte s.N!º: p - ..g v.:r:emenlai•. 

Quantidade: 1,00 
Unidade: 1:711)4('4 

'0: S 

Data:: 

Modalidade: 
Identificação: F.'. > ' 

Lote/Item: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Valor da Proposta Final 
eS 15,00 

90,00 

J i;O 

Valor da Proposta Final 
R$ 90.00 

RS 10000 

90,00 

911.501 

Valor da Proposta Fort 
R$ 90,00 

4$ (U'J.OO 

43,09 

'1ï,Ci 

Valor da Proposta Final 



eorni~redo'Icpc' .a ~ aa n'»a.. .. _ , .a ende'a DumUdade: _ 
Dexrìçfo: . . Unidade: .'

' RADI06F,r:AVrh;GIi.OSAUtC{ULCKa:C . 
UF: P., 

`NPl Razia Social do Fomecedo( 
0:.1;18. 9 :4a; 15 . MIZIIEAD.6í)1C} lí irF'Ri_E: IRA. SrRV!EIaMEDIt(.`SLi 
1/A_1:1:310000 5:: (_ MOAS ìENr,.r V:LD:LCí>4 00:05 005,00.', 051:]: 
i!"333 ('5/001:0 .50 fOCI(U4C: GINECOLOPICA li Di 

Item 13: Radiografia de Torax (PA E PERFIL) 

Quantldade Descrição 
1Unldades;Unidades'Unldades;Unldades,Urddades - Radiog'afiadUrura (Pt óPEEF''c. 

'r.ç•' íCon'oraa Fºv9rnamer 

CNPI 

~ 

CNFI 

ir 050 l0!,trc.s Enlns PG6Lcrsl 

(NPj 
H'.l3b ll  0.d'l.LL. 
C -c. .x1/ddot 90 
Ih.333.ti43/qnCli`0 
09.í90.693/00U1 i`., 

LO 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

O'EFLII URA E:,'JN'CII~AL OE CI iJ; d. - If-',

Razia Social do rornecedor 
. (:-0'PWONH": IM,:(iR13n. 

ocErF„'uezc::u' ._...... 

0$DCJSL C 

RS 

Observado 

Data: ?':.'E/)C)( 

Identifindo: ,. . 

Lote/Item: 5 

Quantidade. 
Unidade: '. :., I :.I; 

UF: ! 

Orgia: Data:'',','.li )tie 
EI IIt ERI DA SAIDF¡ :CNDAÇAO C)SWALDO CRUZ I DIRETORIA DL Modalidade: 0ng0 c 
A..MI i151F,y(,O Identificado. , na' , r1n.::l 

Objeta: contraP0050 de empresa i a: a real!raçãa Zr exémes perlMl!aos dos late/Item: ; : 
i+

servidores la Pu NDACAO CSWA:DO CRUZ. FIOCRUL - UNIDADES, Fonte: case.. axrpmsgo.U:r.aP.eura', go 
r,vrtenrp!andv laooralorlos de en0àCS C,,º$ó, exames Quantidade: !"t,00 

Descrição: Unidade: I mi: S...ur 
Eaan'e MAdvu Periódico: RAU:OÇRAFIA DE 10090 PWPERFIL. OF: d1 

Data Homologação: 5r. 5, _.,.... 

Ratio Social do Fomecador 
C.tINICA 8A010L061Ca DIAGNOS11C0 DO RI ï: EIEI 

_ralecr0o; VaI_c . ,. 

IA. 

Orglo: Data: 'a,0LI/}0)+ 1':3:'^0 

Modalidade:
, .a.~'„'al•.lun,..ipideSoua .'. .' . arannur.ic'paícíousa IdentRicado: S:lili£1 

Objeto: C:,ntrtaçãºde empresa espe-iaii. sClpsaPrestaçàOdpServiynsde Lote/Item: - . 
arames . p.ciallx d (ll. - vr. t iomr,rr.f'a Fonte: _v~r .. ...a 
(unPutadnr£ada 5.-spa: 0. .,.' - roL, I :,':Ui rica Quantldede: ! .,..✓

Descriç3o: Unidade: .E: 

Radiografia de Torax (PA) 

Razão Social do Fornecedor 
I. ;. ;RHEIRI<EH\!C05Mr:i;!CtiSI.CU.S 

, . . . . . . -.: ~R. OZ'AS ANRUr.A 51105100 
ïOC:FCUaId GIIJ1Gi VFICr, t rDA, 
CL!NCA ifnDlOLO(.ICA 04 PERIL LS trE'/L C DA 

ide Descrição 
:0,,dede,;Unidades;Unidadea;L'PPÍdades;Unldades Radiografia de jorro (P:.) 

Preço ¿Complas Se. r'elnenlaisf 1: Me 

Orgão: 

Objeto: 

Descrição: 

UF:

its 

Observação 
L 

Modalidade: P: 

PHL`i` :P.9NIIlN'::IF'.iEDLC:ICPINZINr:r: Identificado: N'
Lute/Itens: 

ficg's:ro -in nre;oop.¢,Cor«araçBcEur."zdc .,.,.;¢ .L FaGa:iz'dos Fonte: ,. . 
e.a ream :5,11 1',a5'.....: : ' os Iln..gec g!rantidade: ' . 

llnldade: . . 
KAIDA C',RA.fPa OF: : . 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Valor da Proposta Final 
R$ 49948 
0$79,00 
00 79,95-

48,45 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 
AS 49,34 

Valor da Proposta Final 
R$ 59,02 
a`:(0,00 

R$ 95,90 
S1ó000 

43,08 

CNPI Razão Sochi do Fornecedor - Valor da Proposta final 
lc.E00.bu1539:'o: ' - CI'OPINZINNO IMAGENS FCIAGNOS10. 05LPPA _ 

F'reçe9OutrosE_ncesPcbliconll:Preyº pa FVrlrl.u_W Va'_. 

Orgia: Data: ' 
Modalidade: 

reledur.:dun;Gp.J ue Sousa PeSilul a AA.nicipal de Sousa Identificação' 
Objeto: /.x: nata57O de empresa esPeciallrac.r 'rara Prestação de Selviçrn cie lote/Item: 

. comes espe='aliado, l URtas*.o.n,:g: aia, Pnn:ogrzba Fonte: 
Cmnpu;adoliaade,(Pai::;-O,(esso: .5::, a ldagné:l,a', so a atºrner o Quantidade: '. 

Descrição: Unidade: '.:.. 
NACIOLRAFIA CL COROE; PAI 

UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

7r0001Ì0 MOREIHn,GONCAL'JES&C13.REIR4.SERl9:r.}h1CCICCSLCPA 0549,16 



}?I; -MOA:,

PMLC - MA CPL 
olha:_ h 
Rubrica: 

:0 a; t.bW, I l f i W i -D.^ 

Item 15: Radiografta de Antebraço 

Quantidade 
1 .nid..Jes;11n1.lades;I.-.: 3des: U ..da, er-.n,idade: 

cTIPJ 
1A.afi,l r11.:; Jlllrl V!. 

Item 16. Red'rogratiá de Braço 

Quantidade 

CNPI 
IP.S4o.R'.l.t ,91 Ad 

S:FIfW ~i'.1q6•
Gïf'C.' , II, 'n I- I l i 

Dascrição 

It~ 

Observação 

Orgão: Data: . 

Modalidade: I ,
. . . . ~ .. .. . .~... ~. ~. . ~:~ •.. , . .~. . . Identifluçio: ~. . . . . 

Objeto: lote/item: . 

- Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

UF: . 

Pano Social do Fornecedor 

Desa ,ão 

rt} 

Observação 

Valor da Proposta Final 
os J10:) 

46,20 

Ogia: Data: . 

Modalidade: -" -
ID -". i. . •, n: Li IdentKiração -..* 

Objeto: lote/Item: 
I I - .u„ , i r , : : .airacn: Fonte: .... .. ., -, 

.. - r..::..1. Quantidade: 
Descrição: Unidade: I. ...i 

., UR 

Ratio Socar do Fornecedor trator da Proposta Final 

Orgão: Dato: 

Modalidade 
",(C'ILl: L rir. f.tu,\içl,AI'.% MOFI`t 5ri 101 Iderttlficaçio: 

Objeto: n.::r-m_''ieraç.!.' F rego pa,,. r:,,....:açIP ,,:reprova Lota/Item: -
ó..htOLlanarealitaçáo rw e.a•nes de r.,, ror geral. ecWbel_•riJa.I Fonte: . 

P•n mawnu2Pofn roda-.ií':C a peru d ac.•:rro-1e Monteiro para Quantidade: 
Oascriçia: Unidade: 

't.t.0',t 900:11 OF: 

QIPI Ratio SeUsl do Fprnacadpe Valor da Propasta Final 

/1.871.4.'!/DOJ 1.51: t;AMA SEdVIC05 DF rAACMOSrIt:Ci VOF IMAuIN5 ttRELi PS 45 Gt: 

q ./)2.RN6/ItiO:-2' UIqC.NO Mr:DICINi, DIAGNOSTIC AI IDO uS 40,51: 

aï.SiS.U6$/rIDÓI-d9 r A RAf1i0SA :UN104 F1NF:I RS ACID 

• 

CN?1 
C'`,.Sa.1.º3 '!'.if,.tl ni 

Orgão: 

Objeto: 

Deacriçio: 

5; Z' 

Data: 
Modalidade: 
IdentiRcaç3o: 

lute/ite,n: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: , 

Ratio Social do Fornecedor Valor de Proposta Final 

:•F; , I.o ^5 52.Cí 

Item 17: Radiografia de Clavícula RS 

Quantidade Descdçio Observação 

': 'dolnades,:b.idedeº:Un,dade• h:da,lezi•nJoa.lr. \adlccra'Ia óe:Iav,:.ia ., 

Orgão: 

Objeta: 

DescllçãO: 

VlPI 

o 

l'ilEFFI itIRA Mb:DCIPAL Ut cl IOPIF:LINFU 

ringiam de P,'ecol para Contratam.. latira de Serviços EdII'M CS, ï:. 
'ir, taameº de DlognóU:IC, por Imagem. 

<1,103. ClA✓lì UlA 

Data: -

Modalldtde: I 
Identlfiaçio:

lota/Item: 

Fonte: .. .. . .,, 
Quantidade: I:'- 

Unidade: .^:', : 
OF:

•13,05 

Razão Social do Fornecedor Valnr da Proposta Fblcl 

. , "~.:,Sv.3 IMA';PNSP CIAGNttSTIiI!ti..::0 .! 



PMLC - MA CPL 
Folha:  sZ 
Rubrica: ' 

Órgço: 

Desc:içga: 

CN% 
513.4 Il)/COp}io 

1/ xsr ne::t,o92 ?D 
o91S:):C9S^CO24h 
111 a1B.inylrribL-0c 

Item 18: Radíografia de Cotcveio 

Quantidade 
s: t/n:dadea: J:::rl Mlrn, llr•:dudes. Ln'na ips 

S 
CNpr 

Razão Social do Fornecedor 
'.UR:IRk, OJN.ALYF.S & 1 lRREIRA SERVII,(:S MEDICOS LiDA. 
'. k I41.)AN 54:5130 115011 DOR :.•71:53051), :3 NFTt) LEDA 
f LINICA RAIIIOLOGICA DR I'ERICI'S NP/5S LFOA 
SOCII t)ADE rIrILCOI OGICA I FDG 

Desvição 

Dela: 
Modalidade: 
Idcntftação: 

Lote/Item: 
Fonte-

Quantidade, 
Urvd ode: 

UF: - 

r<5 
observado 

Org1o: Data: 
Modalidade : .:.. 

i . ..n ~. r ., .,.: r, . . Idtntifitaçio: '. , .., . . 

Objeto: Lote/Item: 
- .. -: ,. Fonte: .. 

Quantidade: 
Descrição: Unidade: : .., . , 

OF: 

Razão Social do Fornecedor 

Órgão: Data::+ 
Modalidade: .' 
IdentIficação: : ' 

Objeto: Iole/Item: , 
Fonte: . . .. . 

Quantidade: ... 

Descrição: Unidade: 

c7lps Ratio Social do Ftanecezlor 
~ ~iit.:i "J.::;1 73 F;. lll: ::, .:...!.:. .. ... .. : 

Irem 19: Radio rrf:a de Dedos Da Mas 

Quantidade Descrição 

F.NRI 
.., ..-.~.d1ï.,r000p.a0 

a:pd 
4S )?ë.l:-F/0[.16-10 
l  ir,»

It.crrl 'O: Radiograf;2 de Mâo 

Quantldada 

Órgão: 

Objeto' 

Descdpão: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

Rºãn Social do Fornecedor 

Ratão Social da Fornecedor 

Descrição 

lip: 

^S 

Obsorvado 

Data: 
Modalidade: 
Identificação: 

Lote/Item: 
Fonte: 

Qmntidade' 
Unidade: 

UI: 

Dota: 
Modalidade: : . 
IdentRioclo: 

Lote/Item: 

Quantidade: o 
Unidade. . ..

oboera ação 

J 

Valor da proposta 1:041 

Valor da proposta Final 

Valor dap: opo:o Fina 

V 

Valor da proposta Final 

Valor da proposta Final 
1) 49:5 



PMLC - MA CPL 
rolha: 
Rubrica:_

Órgão: Data: . .. 

Modalidade: 
, ldentlfiaçãe: 

Objeto: lote/Item: 

-_,. , . . , . ., Fonte: 

, . . .. r- ., Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
UI:

COPI Ratão Socal do Fornecedor 

Orgão: 

Descrição: 

purl Rondo Saasl do Fofnec.^.dnr 
í:'{VC!N'I.r.Cr!iJi:.l-!:.1N',tiO.r -.LFIR A IIi 

Data: 

Modalidade: 
Identificação: 

Lote/Item: 

Font=.: 
Quantidade: 

Unidade: 

UI:

órgão Data: 
Modalidade: . 

Prcie,oUa:.19.,.cpal de Sr•sv l Preleleua W Uninpal dc Sousa Identlflaçio: 1._ -

Objeto: '.>nt•ataçì^ ,i-emprese e'.p.-CiSl,vana para Prestação de Serviços de Lote/Item: : 
.:carne.espeua:izados!Ultrassoneg:afi a. tumag:alia Fonte: , 

t'annrnadmizada, Raieis-%, Re sarava Vagnérkaj.par a atender e Quantidade: ` . -. 

Descrição: Unidade: 

:FADIOURA9A:9: AIAG 
UI: ' 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

QlP, Razão Social do Fornecido, Vala da Proposta Filei 

+n.ieY'.tI;UG,l d !!O46RA. '.,..)M n:V._5giEPrt:E•\':rfiv,COSMIOu:OSL:O, R$a9,W 

:33.613:oCo" . .. . ..._ ADLOY:rCOIat,ICALIDA a>'993

1 i.45fi nbo/Of 0: 9'' t'i M",AN (:F fll IICr NCDICC' On. lZIA> FRRJD.\ 5110000 R5 90,00 

.''' It:fUri!ri'ODi,: .; J Cr IMr A RA,i., l' 0:3,10 )1Wi FS'iIC_FS'St vI S.I OA . rC; ^.:; IG 

Item 21: Radiografia de Mão e PunhQ (P1 DETF.RMINAÇÂO DE IDADE ÕSSEA).. R$ 
Quantidade Dascdção , Observação 

iunio.des U:.:Cade;'d,,:dn,e..Ur,dades:On,d=.'.:' Aamugl nrta..M;nefro:,i,os'¡'Li)''h9N.v. Ao OF DADO OSSO.. 

0 

Orgão: 

I ' . l..,rn.al'.lJ''itipaldel..,ia. ,~~ ... 

Objeto: .. -eç'n ,reel 1 e: ,.~. .u, .~name.de . o .r a  - . .., . 

., ~ _ « ,rtN+rendnan,• ln,Ilmn;IaApn,aio.r n e.ell .snr,çl'alla: 

. t, rcgraha. ae;arad , s mdnatC.nïin aa Sand.• rrlUlica dc, M.:vcp:c e 

Descrição: 
ii<M1.„ nF:U,,i:,PdadeOsseq¡ _ 

Modalidade: I 
Identifiação: . '•:.. 

lote/Item: t / :.:.. 

Quantidade: i„'.; 
Unidade: ,. 

UF -r 

46,59 

CNPI Razão Social do Fornecedor . Falar daPropostaFinal 

. . :.L^l:,/dw:-A:'  , ClMOAFI.LNiRUMLOICODR.•.ìIASARVUOANLTII!"0;. R5e_(v 

n,.:le l: i.:::' I  IID, FATOS .0 kV':ÇOS F P'OD'JTOS MFD'COS LI DA PS 0.4,1:0 

FNTPO `Fgl`[S')•:'Ic.OPORiFdAGFMSANTA(FCIIIAITti,:. I<jb(.,r^. 

OIRão: Data: .- 

Modalidade: :... 

P,elellu:. Mura:,pA na Solto' P,e e+turs M:uIA vpal de SCUsa Idenlaçãe: . -. 

Objeta '..a9rataçãl de empresa o'.pe:.al,zada rara F'e rtaç0e de Serviço ,I lote/Item: 

exauris erpetl,dizaann (ti 1:05%,:nngralla, renmgl alta Fonte: .:. , 

Cenrpptadntiiaoa,pa,o:',kessnnbgria Flagnétical; para atendera Quantidade: '''I.,:- . . 

Descrição: 
_ 

Unidade: .;, 

090'10.;RArl?IV 1:00 r^t!NI"O P/Orl EclMINAÇAO Or !PADS 055[0) 
OF: 

CNP, 
C :s311'/l,CO:-ll, 

Razão Soda) do Fornecedor 
9UREIOA.'IONCAC0C5 R FFRASIRA SCR'AC05 M'D00S LTA" 

MO:IIi, • I:c)5:.01C(, ill O.z ,ÇAiLA,, 'A Nr!) IL','. 
SDCIFDACFr'3IN !XC_OGICA LTDT 

:iem  22: Rad~opre(ia de Cscapula/Ombro (TRÉS POSIÇÕES; 
Oaantld:Ide . . . Destrição 

R$ 
Observação 

Valor de Prepasb Final 
:5:5.:0 

u,00 



o+AF 
10060.O12/000 ('40 

Õi-ç50; Data: 

Modalidade: 

F r:.}I.'r TROA MuNICIIAL Ur 0000:NT,N:..i !dendficaçso: 

Objeto: lote/troei: 

I:aglstra de rrr:cos; 03 cur¢oalarde Eu 111:1 d'iervi0VS Especialieadas Forte: 

em frames de'llr:ndsn;uo pa: llnapéln. Quantidade: 

Desrrição: Unidade: . . 

4n IO X -ARL('t1L4ÇÃO ESCePIACI ULALFgL UF:

Ratio Social do Fornecedor 
CFIOPIN.>,a N; IQOAAidEN5 E [r1,+GNOSTiC04 LTbA 

lixem 23: Radiografia de Punho (AP + LATERAL + OBLIQUA) 
Quantidade Deudçio 
II:nidades;Unldades;lll,Ídades; (lei dade:'Unidades ieadicgrafia do P.1111u IPP+ LArERA[. OE000A) 

('(Pa 

CNPI 

:('iSiti.O"n.';
1 ~.. 1:4.1141' rl,,et.110 

.:;Nef17'.' Ra. . .~at3sF! 

Orgio: Data: 

Modalidade: 

eftimrr T*r,.rlpa: de Ca;azemnhas Identifeaçta: 
Objeto: v

:  

ontrataçS: deaapr usa erhec 'I',':' da para e.2 .e lie o.:::,e,:le Lo'e/Itens: '. . . 
',magineIe a mmpl ecndeede radwlogia tipo laia A. uitrassonogratla e: Fonte: 
tom:g dia, oestlnador e."'xn;,oagz'+ da Sc.dd.' Pública do Munlcl 'n a Quantidade: -

Descriçio: Unidade: 
R: Penno £•ourei do ,,n, a 0.111 + sb;iqual 

R$ 
Observacio 

Ratio Social do Fornecedor 
Cwrin IV Cì N'EO IL1FDlCc UP,. '101.5 . I v:R': :L IuERJ CI

I 'i1.1
`a .

IC: iç!'SEPRODU70 . ,. . .UA ' 
=E::'rilnCl. ::.AGNOST;Cti?pR Me, rr+r'rN1A.I.Cl~.:4Cii+ 

Orgio: 

r refulta; a AAonkipal da C~ a.. irir•has 

Objeto: «mhataçãaie empresa erpec.aRada para re.alUaçáodee:amesde 
i'-raginologla coranreene.enda tadiolag,a ripe r aio-x, ul:: assoncgratia n 
soomogral.a, oer,^nad:rr amnnutcnp3Sela T Lde  Pública dn Manv::I. lo a 

Descrição:
Fa l:unho:•a eu!. (Pa - Peel] r Oi: Rrlial 

patão Social do Fornecedor 

':E^l Rui 

n! ARRL[::i IiE'ïo 1T114 

'U'A iErtA:.: !A'..11 iA..f L I.IC llr:'. 

-UF: 

Modalidade: :"" 
Identificação: :

Lote/Item: 
n;_ 

Fonte: '-.-
Quantidade: :.. 

Unidade: ;. ,a. 

UF: : b 

Orgio: - . . Data: oFm.,:~;c+,_.ioli 

. . . . . Modajidade: °'o;;.,;.. 
P el='tu a!dnrnclpa: deSºusa I Pr l 't ' Ivl rnlr'nra d ' . _.,, Identficaçio. . ..,.'; 

Objeto: C n rat ç3o ':lu ems: s' - . eaa i] r preslaç ,cs ire Late/Item: I!.' ' 
. e asp eriai@adoslWvaesre-;;raóa,l 'urlogralia Fonte: c...:. gu-urd-com.p: 

Iryn:,ylorrzaoa Rai . h d..ama 012 h adnétilai la . .,a.1, : Quantidade' r . . . ,. 

Doscdçi¢ . . . . 

Ra:nOGRAIIA UC PLNNO í u P, tAI ERPL+COc14,;Aj 

Unidade: 

UP: 

Ruin Social do Fornecedor Valor da Pmeosta Final 
I il f . ,._::J!. Srr. 5

1"~':~.

PMLC MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Valor da Proposta rinal 
Ill 5a 

53,42 

Vetor da Proposta Final 

.2::':,: 

Valor da Proposta Final 

flert 24: Rr_diograRa de Articulação Coxo-Ferrtcral
Quentldade  , - Deacriçio 
I rilndd I '. a:e,:'ln' de. .Vl .:lades:Vortluleí n- „n4ad_Arrlo. 

aem'LSe Rsdiografja de Bacia 
Quabtluade - Desviçio 

Jh•?a( l idaCe3lì, iC-1,.idarl_,l  -.a.rd_ I ) r '', t1aY-rr' 

Orgão: 

RS 
DI, seiva çic. 

R$ 
Observaçio 

Modalidade: Pr^ya- 

l a ,e:riìdoar dyeousa 1 Prefeipra D.tunidpal deSOVra Identificação: 1251V-• 

Objeto: Cnnoal3çbo dé empraza o-epedaf.:adAPnr.l I ro.sloçgu de ier-ii:ur dc Lote/item: 1¡i9 

e . 1 e.pec:a'¢ lcalUnrassuno ̀  0 . . nao¿raria Fonte: w-a:w.p L. aeaua, 

I p. tadnc!e.ia ' s-X,dec.an Nsgnplì101 Pica a''',  , Quantidade: st i3OG 

Descrição: ' '      Unidade: :?; 

RAJIJGR9¡:A CE CICIA 
UF: I I 

CHPI r '  RatioSotlaldoiornededor  

1; rxg l%irIHIS lü ~ . , . ~_ 4 >Pfloi¡t50NCf: ES&rERPllu." R It

I2.451:.0f7,OçnI9IÌ IE h:-:cPNTRoMFOIcit:F.C,(I t R.

'Uni.:,::::: rar 

R$ 72,20 

*1,97' 

48.17 

Valer da Proposta Fioat 
0510,11 

8714,99 



111317.64310Go1 00 . SGC'TUADECNEI.. 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ _ ___ 
Rubrica: i~1 

item 26: Radiografia de Calcaneo 
Quantidade 

i Un!dadas,'JOld,rede.;U!vaades,U:!ida.les•U,,Idade-. 

CNF1 

Orgia: 

Objeto: 

Descrição: 

n:s 

DnMçio 

Ratão Social do Fornccr.dor 
I , iN  i (::i c as CeAGIlJ3o_JatiuA 

prcic!tUra M:,nicipal tie Sousa I P:ofenara Municipal de Sousa 
Objeto: Contratação de empress e,peclrl!zada oar:: Vreclnçlo de Sereiçeo de 

',
sarar espera u.i:radtrs lUllr ass ograliz, lomagl alia 
im p 'ItaJ>iluada, Raids-S itessona•a'a Mafl'etical, para atender a 

Descrição: 
!caaicoS/lrin GE CALCAM!) 

!tern 17: Radiografia de Coxa 
Quantidade 
i V,,:dades U'6dndee.U:i!dade,}Ini.l✓deç Unidas 

Ó,33o: 

Objeto: 

Descrição: 

Ratão Social do Fornecedor 

Dcacriç7o 

a Af. t FciI-iNZin" ~.l(l 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 
if„bhiL:i12/o001-00 

c'eç•).'c)utrus k:n¿,.; pn 

CMJi'iNZI:lNO liv'.A GFrII F'.i.P-=11()1TI'O!.I:llle, 

Ileidnr /.+..1: ali•,. 

R$ 
Observaçio 

Modalidade: i r-'.., c•,. ..- 
Identificação: o-, .,.. , 

Late/Item!

Quantidade: . •. 
Unidade: [Jr.!,! 

Elf: 'R 

Modalidade: iro_;. n 
Iden Lit lcaçiO:

lote/Item: t1á3 

Quantidade:
bnidade: : ' 

lip: - !.. 

VS 
Observação 

Data: 

Modalidade: rr .. 
Identifiração: 

Lote/item. '.-
Fonte 

rivantìdadu: . . 

Unidade: :'!,  J:u 

ÕqãO: . .. . . . . . Data: ,

. ,. . . .  Modalidade r~..ü. 
F. réluaqtu:il F.::: ., . . I , .,,r.. ,.na ul ' . . . .; Identificaçia: . , .. 

Objeto: I.errrataçia. eei ..,,.c- 1 . l rraa: dc. j.;9çI.)ij: Lntc/item:  ~ 
eran,:-.e:pe.ïa:.xadrx:alt a-ror.apeli,r, lomcgraba Ponto:.:. 

. o t d ~c. I n:,., 1 . aem:: n i :..odticai na a aterde , Quantldade  ., 

Descrição: Unidade: '1 . 
IfA11IQS :dF:A ✓t '. -. U.. - 

CNP, Rario Social do Fornecedor 
tl',Pr•ni-lf I JPF _iC'VC, L . cri F+xar:r- p ,'fStr!A%COS1'IUA 

l/as5 Y"bbni'v r bl .lN Vln: tFbI ;JUn.UZIAs ADIDOS NETOCII)A 
1'0.333A4 O•\'1tll) • . . . . . ItfA1_A"`t )(::IRIT 'i:,\ ♦  . 

I!u.:90.69J150,;1-79 CLINICA IiRU-.0 LOCA A 041"rpL':Fo NiVFs'JJA 

Quem 26: Radiclgrafia de Joelho (AP 4. LATÈRAL).     . R$ 
Quantidade DesWçeo . - . . . Observada 
1 '.=nidader,Undadcs;,,n~d das:Ueidades;tlniGades Radiog,aimas!a)oehol4 ', Fc-Tïli -i . - '

pisoo 1:O5•lr-ai Go i bT:•diara da'J:qpºs4::.

Oqão::: '  -.  Data: !I, 
. , . r. . . - .. . ' Modalldade: .''.. . 

pphFFiiUA6N^:1§Icrp41UECNOPIrILNpO Idxclificação: ::-. •.. .. 

Objeto: lote/Item: ; .! 

Hegntrc de r'1'o•y+s para ConYa::çSo Folura de Sen•IMs tro<-ialhados Fonte' U.- . _
err: t/u Se: flu ':I_.gnosnmpOrlmagem. Quantidada: ,... 

Dercric3o: . .  !lnidaAe; •. ., . . . ., 

. i:. _. . ti..GAT- ,:,A`:i,[CPA.LAKIAt. llF . 

42,59 

Valor da Proposta Finai 

Valor da Proposta l'inal 
AS 4e, 1' 
fl! 74.91 

pi 79,50 

42,59 

Valor da Proposta Final 

Vatºf da Proposta Fina: 
RS 45,17 

R$ 79,90 

RS 2p Dl) 

41,51 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ / 
Rubrica: 

CNPI Razão 5eNaldnFornecedvl 
.., .a, . . ..a: . , 

Organ: Data: 

Modalidade: 

F: l lsll' i.ln. ' , _ I . . ,_.r, Identificação: 

Objeto: :a.1: .. p ~ ,. Lotoptem: 
Fonte: 

Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
UF: 

cNPI Razão Social do Fornecedor 
'>bi`. 1 ,A:.ïl' . caMAgRJICCSDLI a r )SI-JI -:FIMAQH 

._ . JIADNOMFC:i!N:.LA, . . 
LARANROSA!1!NIORFIRLI! 

clip, 

Orgio: 

Objeto:

Descrição:

Razão Social do Fornecedor 

ItiCI 29; HflctlD~Yd Ìa de PÉ / DeLi05 (üi Pé 
itunnsidade . Descrição 

Orgão: 

Ob¡ete: I . :,I . 
c,ner al- vaca... eal_.çalJc_e. isd. Iun ;,laral,estaLe,eGdaa 

. . .,.. ..a •:,n.:. 2nr:{'.n 'u,.nriar:c :: pa,.:r a,z centr:: :Ir .'.evn:,•i(c para 
Descrição: 

CNPI 

Org3o: 

CNPI 

] J 333 G43/Wi'1- . ) 
Cd 2!n3r.v3iltr'-j ,n 

Ratão Social do Fornecedor 
. . - . . ~.FERR9i',ASERaIC(aSMEDICAeLIDA 

. . . .. .. :. Glr.i C.CLUGi 4A I,LgA 

... . . , f.'Oil !;.D':ir:;;ne,F'F41ï Iii NF: SIiCA 

item 30: Radiografia de Perna 
quantideda 

iJn:Aad:-çbrrla:les,lln:d;de-.All:ic;d, s,Unl::,C: 

Orgão: 

Objeto: 

Osierção: 

Ratio Social doFOmatedor 
'..J.MF SERV;CC; Dc. DlA5M0,TL'OS POR IMAGENS rJf. F t. 
L'AiìNONIF1:1r,.Ir:,` uIADNiii;CAlIDA 
LA 9AI1P0lA It; NIiIF !14111 

Descrição 

CNPJ Razão Social du Fornecedor 

Modalidade: P: ':,, 

Identifica;:): 2,'-1 
Lote/Item: , 

Quantidade:
Unidade: : '': 

iii:

ay 
Observação 

Cata' -
Modalidade: .: 
laenigicaçãc: .. 

Lote/Item 

Quantidade. . 

U,ddade: . . 

Of: 
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Modalidade: r , 
btentlficaçãc: .-'. 
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. . Ob serve ç3o 

Data: 

Modalidade. .. 

Identificação: :. :' 

Lote/Item: 

Fonte: 
Quaotdade: ..... 
• Unidade: . '. . 
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Palm C:: Mo,l0Oi F;: 

Valor da Proposta Final 

I: 9y I+ 

4S n y_ 

Valor da Proposta Final 
0$ 3E 44 
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Valor da ̂ roposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor de Proposta Final 
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Descrição: Unidadee. 

Areio: 

Objeto: 

Descrição: 

Rasto Sodal do Fornecedor 

CEIdUI,N ('.FNTItU p4DIC0 US IïZIASAk&rpA 1: : In- 

l'9 [IL) S S:IM1I'.OS E PRA ̀ Aio) NIEDh US I I IJ<t 

: CN Ik0 DE I:IA:d!TS9C0 POIS :+.'n(•EM SANTA CTCII IA bi G'` 

Raaln Social do Fornecedor 

UP: 

Modalidade: 
Identificação: . 

Lote/Item: 

tonic' 

goanlidadc: ' 

Unidade: 

Valor da Proposta Finar 

ValO, da Proposta Final 
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PREFEITURA DE 

..LIMA. 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ:06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

seus 

SECRETARIA MUNICIPAL DE S AU DE 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Ao 
limo Sr. 
Contador do Município 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, 
bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio 
da despesa requisitada nos autos do processo administrativo n° 
000011197/2023 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, deste poder 
executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a 
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação 
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao 
Processo Administrativo n° 000011197/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação 
de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. 

O valor total estimado para execução do objeto, corn base em 
pesquisa de preços realizada, é de R$ 920.844,48 (novecentos e vinte mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a 
terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o 
orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas 
sobre as programações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado 
para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo 
administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, 
aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 23 de novembro de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA —CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 1 12 / E-mail: saude(ãilimacampos.ma.gov.br 
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CNPJ:11.423.292/0001-91 

ANEXO 

SEMUS 
SECPETAPIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

RELAÇÃO DAS SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS 

SECRETARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNP) Nº 06.933.519/0001-09 

  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

-M 
FolhaPMLC : ~ CPL 

Rubrica: 

A Ilma. Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Sec. Mun. Saúde 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11197/2023,  o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

UNI.ORÇAMENTÃRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 23 de Novembro de 2023. 

Fabio ' " • - dos Reis 
tador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

1 
DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX.. Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aOOM 
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CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Folha: 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

n Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 23 de novembro de 2023. 

cL ~ 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
Fone: (99)3646-U 12 / E-mail: saude(a limacampos.ma.gov.br 
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Ao 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos(MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PMLC - M_A CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos 
Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que 
AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de 
Procedimento Licitatório na modalidade PREGAO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização 
de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Lima Campos/MA, na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, aplicando-se ainda as 
disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal 
n°. 004/2013, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, e demais legislações 
pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente 
ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e especificações 
necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
24 de novembro de 2023 

~
Lidiane de Sá Curvina 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro-- Lima Campos, MA CBI' 65728-000 
Fone: (99) 3646-I I I2 / E-mail saude(a 1inwcampos.ma.gov.hr 



PREFEITURA DE 

LIMA 
cIE 

1. JUSTIFICATIVA 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ: 08.933.519/0001-09 

i Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

1.1. A contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade continua da 
realização de exames de imagem (exames de radiografia e mamografia) para 
fechamento de diagnóstico e orientação da conduta médica dos pacientes atendidos 
ambulatorialmente e em regime de urgência no município de Lima Campos - MA. 

1.2. A Administração Pública Municipal de Lima Campos/MA, ante a demanda de 
serviços de exames de radiografia e mamografia bilateral, através de empresa 
habilitada, para atendimento de pacientes atendidos pela Saúde Pública do Município, 
vem justificar tal necessidade para melhoramento no sistema de saúde do Município, e 
cumprimento das obrigações para com seus munícipes. 

1.3. Sabe-se que a Secretaria de Saúde no âmbito Municipal, tem o dever de garantir 
a manutenção da qualidade de vida de seus cidadãos. Diante disso, a Administração 
Pública Municipal de Lima Campos tem a obrigação de buscar meios para cumprir com 
suas obrigações tais como a garantia de realização de exames por intermédio de ações 
de gestão. 

1.4. Justificamos a presente licitação em razão dos atendimentos ofertados pelo nosso 
sistema não suprir as necessidades do Município. 

1.5. Portanto, buscamos a realização através de empresa habilitada para atendimento 
dos pacientes para usufruir desses serviços de forma humanizada, buscando sempre 
a qualidade de vida da população de Lima Campos/MA. 

1.6. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO POR ITEM". Assim, mediante tal critério e/ou 
parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) serviços ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 
escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos 
serviços prestados à população, com aquisição de serviços a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

1.8. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, e IV do artigo 3° do Decreto n°7.892/2013, poisos serviços serão adquiridos 
ao longo de 12 meses, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a 
qual, por se tratar de realização de exames, podem sofrer modificações quantitativas ao 
longo de 12 meses, de maneira que não é possível definir previamente o quantitativo 
exato a ser adquirido. As quantidades previstas no presente termo de referência são 
estimativas máximas, para um período da assinatura da ata de registro de preços (12 

Av. JK, S/N, Centro- CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
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Campos 
CNPJ: 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

seus 
SECRETARIA MDNICIPAL DE SAJDE 

PMLC - MA CPL 
meses), e esta Administração Municipal se reserva o direito de adquirir em cada it&A~ha: 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adq~ 1 rica 
algum item especificado. 

1.9. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação 
vigente. Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da 
economicidade e competitividade, o equilíbrio destas, com a redução do impacto 
ambiental. 

1.10. Informamos que o quantitativo dos exames requisitados leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração Municipal (Secretaria Municipal de 
Saúde), dentro do período de 12 (doze) meses — período da vigência da Ata de Registro 
de Preços — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a 
Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem 
contratados foi baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na 
necessidade dos serviços. 

1.11. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

1.11.1. O Licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, deverá 
ter estabelecimento com sede em um raio de 100 (cem) km da Sede do Município de 
Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e custo. 

1.11.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o emprego 
de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa de pessoas 
ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames demanda 
gastos com combustível e mão de obra de motoristas, além de demandar despesas dos 
próprios pacientes, que deverão se deslocar até o estabelecimento da contratada, nos 
casos de realização de exames não urgentes. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração". 

1.11.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se razoável 
e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no 
deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar de 
serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

2. OBJETO 

U 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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Folha: 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventâtalbrica:________~ 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lima Campos/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 
foi determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 920.844,48 (Novecentos e vinte mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos serviços a serem prestados, e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VL. UNIT. 
ESTIMADO R$ 

VL. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 R$ 132,58 R$ 95.457,60 

2 Radiografia de Crânio 
(PA + LATERAL) 

Serv 96 R$ 81,51 R$ 7.824,96

3 
Radiografia dos ossos da 
Face (MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

Serv 120 R$ 82,38 R$ 9.885,60 

4 
Radiografia de seio da 
Face (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

Serv 180 R$ 81,51 R$ 14.671,80 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 R$ 84,00 R$ 28.224,00 

6 
Radiografia de Coluna 
Cervical (AP + LATERAL 
+ TO + OBLIQUAS) 

Serv 300 R$ 87,38 R$ 26.214,00 

7 Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra Serv 420 R$ 84,88 R$ 35.649,60 

8 
Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra 
Funcional/Dinamica 

Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

9 Radiografia de coluna 
Toracia (AP + LATERAL) 

Serv 540 R$ 86,75 R$ 46.845,00 

10 
Radiografia de Coluna 
Toraco-Lom bar Serv 360 R$ 86,75 R$ 31 .230,00 

11 Radiografia de Coluna 
Toraco-Lombar Dinamica 

Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

12 Radiografia de Região 
Sacro-Coccigea 

Serv 60 R$ 73,77 R$ 4.426,20 

13 
Radiografia de Torax (PA 
E PERFIL) 

Serv 2400 R$ 75,11 R$ 180.264,00 

14 
(PAdjografia de Torax Serv 840 R$ 73,77 R$ 61.966,80 

15 Radiografia de Antebraço Serv 180 R$ 72,25 R$ 13.005,00 

~ d 

~ 
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16 Radiografia de Braço Serv 180 R$ 74,55 
Rub 

R$ 13.419,00 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 R$ 73,77 R$ 6.196,68 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 R$ 73,94 R$ 25.731,12 

19 
Raoiografia de Dedos Da 
Ma Serv 36 R$ 73,77 R$ 2.655,72 

20 Radiografia de Mão Serv 420 R$ 73,02 R$ 30.668,40 

21 

Radiografia de Mão e 
Punho (P/ 
DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÕSSEA) 

Serv 60 R$ 74,65 R$ 4.479,00 

22 
Radiografia de 
Escapula/Ombro (TRÊS 
POSIÇÕES) 

Serv 480 R$ 72,25 R$ 34.680,00 

23 
Radiografia de Punho 
(AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

Serv 324 R$ 76,36 R$ 24.740,64 

24 
Radiografia de 
Articulação Coxo- 
Femoral 

Serv 264 R$ 84,00 R$ 22.176,00 

25 Radiografia de Bacia Serv 240 R$ 75,04 R$ 18.009,60 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 R$ 73,65 R$ 31 .816,80 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 R$ 73,65 R$ 14.140,80 

28 Radiografia de Joelho 
(AP + LATERAL) Serv 888 R$ 73,38 R$ 65.161,44 

29 Radiografia de Pé / 
Dedos do Pe Serv 600 R$ 75,15 R$ 45.090,00 

30 Radiografia de Perna Serv 216 R$ 73,77 R$ 15.934,32 
Preço Total Estimado R$ 920.844,48 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados no 
espaço físico da CONTRATADA, a partir das 08h00 até 18h00, de todos os dias da 
semana. 

5.1.1. A execução dos serviços será feita mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

5.1.2. Considerando que os serviços serão realizados no estabelecimento da própria 
empresa, a empresa a ser contratada deverá estar localizada a um raio máximo de 100 
km da Sede do Município de Lima Campos/MA, com disponibilidade de agendamento 
em caráter de urgência, ou seja, agendamento no mesmo dia da solicitação, devido a 
urgência na realização do exame/procedimento para o diagnóstico, com 

disponibilização do resultado nos prazos previsos no item 5.16 deste Termo de 
Referência. 

5.1.2.1. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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5.1.2.1.1. O licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, 
deverá ter estabelecimento com sede em um raio de até 100 (cem) km da Sede do 
Município de Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e 
custo. 

5.1.2.1.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o 
emprego de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa 
de pessoas ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames 
demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas, que deverão se 
deslocar até o estabelecimento da contratada. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração'. 

5.1.2.1.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se 
razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar 
de serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

5.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
CONTRATADA com observância estrita das 8.666/93 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes: 

5.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência, consideram-se profissionais da 
CONTRATADA: 

a) O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 

b) O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

5.3. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.4. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante. 

5.5. A indicação do exame será feita por critérios médicos após avaliação do paciente 
seguindo os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.6. A CONTRATADA irá disponibilizar uma pessoa da empresa para ficar no hospital 
municipal de lima campos, para acompanhamento da logística e organização dos 
pacientes que realizarão os exames de diagnóstico por imagem. 

5.7. No que tange a quantidade, esta não poderá ultrapassar a quantidade diária 
estipulada e solicitada. 

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 -Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, diariamente relatório com nome do paciente, cópia do pedido e cópia do 
laudo de exame. 

5.9. Entende-se por exame diagnóstico por imagem, qualquer exame realizado em 
pacientes adultos ou pediátricos (incluindo neonatal), com todo o quadro de pessoal e 
material necessário. 

5.10. O número de exames solicitados durante o período do Contrato vai seguir a 
demanda da Contratante. 

5.11. Não poderá ser cobrado à parte insumos, materiais, medicamentos e quadro de 
pessoal necessários à realização dos exames. 

5.12. Os exames serão solicitados em impresso próprio das Unidades de Saúde de Lima 
Campos (Hospital e UBS, se for o caso) conforme padrão usado pelo médico assistente 
contendo todas as informações necessárias. 

5.13. O agendamento do exame deverá ser realizado por telefone ou e-mail, de forma 
a garantir que o exame seja realizado no dia e hora do agendamento previamente 
acordado. 

5.14. A empresa vencedora deverá estar apta a realizar exames dos pacientes 
internados e ambulatoriais. 

5.15. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, sendo que os 
pacientes serão transportados pelo serviço do hospital acompanhados de todos os 
profissionais necessários para o seu transporte. 

5.16. Os exames deverão ser realizados nos prazos definidos na planilha abaixo 
especificada: 

Serviço 

Mamografia Bilateral 

Situação de 
Urgência e 
Emergência 
LAUDO: ATÉ 02 

HORAS 

Paciente 
Internado 

LAUDO: 24 
HORAS 

Paciente 
Unacon/Hematologia 

LAUDO: 48 HORAS 

Exames de 
Radiografia diversos 

LAUDO: ATÉ 02 
HORAS 

LAUDO: 24 
HORAS LAUDO: 48 HORAS 

Paciente 
Ambulatorial 

LAUDO: 72 
HORAS 

LAUDO: 72 
HORAS 

5.17. A contratada disponibilizará os horários, desde que aceitos pela contratante. 

5.18. Quando da realização dos exames, os pacientes internados do Hospital Municipal 
deverão ter prioridade no atendimento. 

5.19. Os casos de urgência deverão ter prioridade na realização, devendo ser realizados 
no prazo previsto no item 5.16 deste Termo. 

5.20. A contratada deverá disponibilizar em horário comercial, por telefone, um médico 
para discussão dos laudos quando houver dúvidas. 

Av. 1K, S/N, Centro- CEP 65728-000 -Lima Campos MA. Ione: (99) 36461112 
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5.21. A contratada se responsabiliza por comunicar ao setor de transporte da 
contratante o término do exame para que seja providenciado o transporte do paciente 
de volta ao hospital. 

5.22. Deverá ser encaminhado mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde da 
Contratante, um relatório de atendimento devendo constar: número de pacientes 
atendidos com o tipo de exame realizado; origem destes pacientes (ambulatorial ou 
hospitalar com descrição das unidades de internação). 

sous 
SECRETARIA MUNICIPAL DE £ AUCF 

a•nl s 
LC • M~,,ÇPL 

5.23. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, por profissionais 
devidamente habilitados, registrados em seus respectivos conselhos de classe; 

5.24. Exames em pacientes pediátricos devem ser realizados por profissional 
qualificado para tal. 

5.25. Os laudos deverão ser disponibilizados pela contratada no prazo máximo previsto 
no item 5.16 deste Termo de Referência. 

5.26. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora. 

5.27. A Contratada deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos um relatório de atendimento 
devendo constar: a data da realização do exame, o nome do paciente, o n° de pacientes 
atendidos, o n° de exames realizados, os tipos de exames realizados e o valor do 
exame. 

5.28. Os serviços de realização de exames por imagem deverão ser executados com 
profissional médico habilitado para tal, bem como respectiva documentação de imagens 
e emissão de laudos. 

5.29. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.29.1. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, após a assinatura do Contrato Administrativo e emissão 
da nota de empenho. 

5.29.2. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, nos prazos previstos no item 5.16 deste Termo de Referência, 
após a solicitação, e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

5.29.3. A execução será na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

5.29.4. Para o atendimento das demais ordens de serviço, os quais não são solicitados 
urgência e que o transporte seja efetuado pelo Município, a adjudicatária fica 
responsável pelo agendamento de todos os pacientes do município em horário pré-
estabelecido e de forma contínua para não gerar espera desnecessária aos usuários 
dos serviços. 

~ 
4Jl 
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5.29.5. A prestação dos serviços consistirá em Diagnósticos por Imagem, bem como de 
materiais e apoio técnico-operacional qualificado, licenças e obrigações inerentes à 
atividade, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, como segue: 

5.29.5.1. A Contratada deve manter registros de manutenções preventivas/inspeções e 
corretivas, bem como comprovar periodicamente, à critério da Contratante, que realiza 
constantes aferições dos equipamentos e instrumentos junto a empresas competentes 
que possuam selos de acreditação para esse fim, conforme regulamento da Portaria 
MS/SVS n°453 de 01 de junho de 1998 e Portaria GM/MS n°531 de 26 de março de 
2012; 

5.29.5.2. Adotar alternativas de solução às contingências alheias ao Contratado e 
Contratante, tais como: falta d'água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de 
equipamentos, pessoal técnico, e outros, assegurando a prestação do serviço de forma 
adequado; 

5.29.5.3. Recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e 
administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 

5.29.5.4. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC) 
inclusive serviço de telefonia fixa para atendimento as urgências; 

5.29.5.5. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC's); 

5.29.5.6. Insumos e utensílios para higienização do ambiente e deposição de resíduos 
gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância Sanitária; 

5.29.5.7. Autorização da Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal); 

5.29.5.8. Equipamentos com manutenção corretiva e preventiva, com substituições de 
peças necessárias para o adequando funcionamento dos equipamentos; 

5.29.5.9. Ofertar os procedimentos para todas as faixas etárias de usuários; 

5.29.5.10. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, 
quando da ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente; 

5.29.5.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, número de telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados 
necessários para o correto contato ou recebimento de correspondências; 

5.29.5.12. Comunicar imediatamente à Contratante de qualquer ocorrência anormal nos 
procedimentos, confidencialmente, que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e 
segurança do atendimento ao paciente; 

5.29.5.13. Apresentar mensalmente a produção dos exames (medição) à Gerência 
responsável, para que a mesma processe o faturamento, seguindo o fluxo estabelecido 
pela Contratante; 

Av. JK, S/N, Centro- CEP 65728-000 - Lima Campos- MA. Fone: (99) 36461112 ; 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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5.29.5.14. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviços 
ou materiais; 

5.29.5.15. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da 
saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado; 

5.29.5.16. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos 
Serviços de Diagnósticos por Imagem; 

5.29.5.17. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e 
patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse 
sentido; 

5.29.5.16. Os exames solicitados deverão ser obedecidos o critério de idade permitida 
conforme a Tabela de Procedimentos Medicamentos e OPM do SUS; 

5.29.6. Quanto à entrega dos laudos de exames, deverá a Contratada: 

5.29.6.1. Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 
emitindo-os também de forma impressa, bem como as imagens geradas a partir do 
exame realizado também de forma impressa; 

5.29.6.2. O laudo deverá ser entregue com os dados de identificação do usuário, datado, 
assinado e carimbado pelo profissional técnico responsável pelo serviço, em papel 
impresso padronizado, devidamente lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante 
a digitação dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel; 

5.29.6.3. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este 
deverá contatar com o Contratado para esclarecimentos e, se necessário, o exame 
deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional; 

5.29.6.4. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a 
permitir a rastreabilidade dos laudos liberados, sempre que necessário; 

5.29.7. Deverá a Contratada, relativo a transporte (interno e externo) de material 
radioativo: 

5.29.7.1. Responsabilizar-se pela coleta e transporte de qualquer material radioativo 
que deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança 
regulamentada pela ANVISA, sob sua responsabilidade e demais normas nacionais e 
internacionais pertinentes; 

5.29.7.2. Responsabilizar-se por todo o fornecimento de materiais e insumos, inclusive 
contraste e sedação para a realização da coleta do material biológico; 

5.29.8. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes 
ao quadro de Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou 
seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados 
e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se 
profissionais da Contratada: 

Av. JK, S/N, Centro- CEP 65728-000 - Lima Campos- MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saudeC~limacampos.ma.gov.br 
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5.29.8.1. Membro de seu corpo técnico; 

5.29.8.2. Profissional que tenha vínculo empregatício com a Contratada; 

5.29.8.3. Profissional autônomo que exerçam atividades em suas dependências; 

5.29.9. A Contratada deverá manter um quadro de pessoal suficiente para o pronto 
atendimento das demandas de serviços apresentados; 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

5.29.10. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja 
interrupção dos atendimentos. 

5.29.11. Substituir toda e qualquer ausência de seus funcionários por outro profissional 
que atenda aos requisitos exigidos, no prazo máximo de uma 02 (duas) horas após o 
início da respectiva jornada, de forma a evitar o decréscimo no quantitativo profissional 
disponibilizado para a prestação do serviço. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços (medições), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta 
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 
2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro 
de Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

Av. IK, S/N, Centro-- CEP 65728000-- Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secret riCa 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios, 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
~ 

I r 
6 ioo 

365 , 365 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 
deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (` ,xx) 

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 -- Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duás 
rica: 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito Público ou Privado, que comprove a prestação de serviço de objeto 
similar ao especificado nesta licitação. 

9.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a 
ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e 
o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.1.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.2. Registro ou inscrição de regularidade da empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM) da região em que faz sede a empresa licitante; 

9.3. Registro do Responsável Técnico pela Empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM); 

9.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante Contrato de Prestação de Serviços, em que 
conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaração de 
contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência do respectivo 
profissional. 

9.4. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal da empresa licitante, em plena validade, ou 
declaração de que a empresa licitante reúne as condições necessárias para emissão do 
referido documento em momento oportuno (condição para assinatura do contrato); 

9.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES da empresa licitante 
(conforme Portaria n° 1.646/2015). 

9.6. Declaração, espedida pela proponente, de que os equipamentos a serem utilizados 
encontram-se regulares e em condições de uso perante os órgãos competentes 
fiscalizadores. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 12 de 22 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

• Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 

• Campos 
CNPJ: 06.933.51910001-09 SECRETARIA NUNICIPALDE SAÚDE MLC - My CPL 
Secretaria Municipal de Saúde ha: 

SEMUS 
Rubrica: 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e 
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde —
FMS FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. 

12.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, bem como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

12.1.3. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços dando prazo para regularização, e quando não atendido, encaminhar a 
superintendência de unidades hospitalares próprias o Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços Prestados demonstrando as irregularidades. 

12.1.4. Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas 
especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos 
serviços. 

12.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Federal N° 8.666/93 
e Instrução Normativa n°5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento. 

12.1.6. Avaliar mensalmente os serviços a serem executados pela Contratada. Esta 
avaliação deve ser feita pelo Gestor em conjunto com o Fiscal do Contrato. 

12.1.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 
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12.1.8. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 
8666/93 em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação e 
avaliação do Gestor do contrato. 

sous 

12.1.9. Solicitar à Contratada a substituição dos quaisquer equipamentos, considerados 
ineficientes, obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados. 

12.1.10. Responsabilidade de colher, junto ao paciente, por meio de consentimento 
informado, livre e esclarecido, a autorização da transmissão de suas imagens e dados 
pessoais. 

12.1.11. Nos casos de eventual infração ética, realizada por parte da contratada, fica a 
contratante obrigada a comunicar o Conselho Regional de Medicina. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Manter os seus profissionais devidamente uniformizados, providos dos 
equipamentos de Proteção Individual - EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma 
Regulamentadora, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 

12.2.2. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito 
de biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva 
- EPC), norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e 
ambiental, bem como procedimentos em casos de acidentes, manuseio e transporte de 
material e amostra biológica; 

12.2.3. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

12.2.4. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

12.2.5. Emitir relatório consolidado de medição dos procedimentos e serviços realizados 
ao final de cada mês, para subsídio para a avaliação e pagamento dos serviços 
realizados; 

12.2.6. Fornecer todos os equipamentos, insumos, sedação, medicamentos e 
contrastes usuais na prestação dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, em perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos serviços -
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e 
legislação. Utilizá-los conforme técnicas de recomendação do fabricante, com base 
científica comprovada para realização dos exames; 

12.2.7. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes 
ao objeto ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela Contratante, a menos 
que expressamente autorizada pela Contratante; 

12.2.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
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12.2.9. Manter sigilo sobre todos os dados que vierem a transitar entre o Contratante e 
a Contratada, uma vez que se referem a informações privadas dos usuários dos 
ambientes do Contratante; 

12.2.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

12.2.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observar as 
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as 
normas emanadas do Ministério do Trabalho; 

12.2.12. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da realização dos serviços; 

12.2.13. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na 
execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante, utilizando profissionais 
em número suficiente; 

12.2.14. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de 
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de 
funcionários utilizados na execução da presente licitação; 

12.2.15. Colocar à disposição da Contratante as solicitações de serviços para 
conferência, assim que solicitado: relatório com as guias de requisição, devidamente 
autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores; 

12.2.16. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço 
contratado; 

12.2.17. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 

12.2.18. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

12.2.19. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 

12.2.20. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH; 

12.2.21. Não utilizar, nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, 
limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos 
Conselhos de Classes; 

12.2.22. Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos 
serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste instrumento; 

-- 

-- -_._ . 

-- -- - -- 

(. 

.. ¡ 
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12.2.23. Atender a toda intercorrência, que eventualmente vier a ocorrer durante a 
realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus à Contratante 
ou ao usuário do SUS; 

12.2.24. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

12.2.25. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento; 

12.2.26. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

12.2.27. Submeter-se à fiscalização permanente da Contratante, ficando sujeito também 
ao Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS; 

12.2.28. Submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde —
PNASS; 

12.2.29. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

12.2.30. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 
causar aos pacientes encaminhados para realização dos serviços; 

12.2.31. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo 
ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei; 

12.2.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados 
a seus funcionários durante a execução dos serviços, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do 
serviço em comento; 

12.2.33. Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes 
decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia 
praticados por seus profissionais ou prepostos; 

12.2.34. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de 
qualidade, cobrindo o risco de falhas na sua prestação, sob pena de repetição dos 
mesmos, sem ônus para o Contratante devendo ser atendidos dentro dos prazos 
solicitados. 

12.2.35. Justificar, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos na contratação. 
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12.2.36. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no instrumento convocatório aplicando as definições conforme padrões 
definidos pela Contratante. 

12.2.37. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado 
pela Contratante para acompanhamento da execução do futuro Contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas; 

12.2.38. Informar a Contratante em caráter de urgência, qualquer defeito que ocorra 
com os equipamentos disponibilizados a prestação do serviço, em até 24 horas do 
ocorrido; 

12.2.39. Não transferir a outrem a execução do Objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.2.40. Manter, durante a vigência do futuro Contrato, todas as condições de 
habilitação, inclusive atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos 
e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, INSS). 

12.2.41. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto n°2002001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 

âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão 

do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preçcí ica. 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da 
Administração Pública Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n° 20 02 001/2017, 
possibilitará a execução do projeto de aquisição de Serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 

15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

19. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório contendo 
os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente 
realizados. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

19.1.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
Contratada entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

19.1.2. O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções 
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

19.1.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Contratante, por 
meio do servidor designado para esse fim, atestará a medição mensal, comunicando à 
Contratada, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor 
aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 
primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

19.1.4. As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela Contratada, contra o 
Contratante (em nome da Secretaria de Saúde do Município de Lima Campos e CNPJ 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

r1 20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

20.1.3. Qualificação técnica; 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
E UM VEICULO OFICIAL DE DMULGAÇAO DO PODER EXECUTNO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E 
ATENDER AO PRINCPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARENCIA POSSIVEL, PARA QUE f 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ADJUDICAÇÃO: N° 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: N° 004-CP002/2020 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNLATERAL DO CONTRATO N° 004CP00212020 

DECRETO: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 
REGULAMENTA A LICITAÇAO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA... 
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posteriores, oem como clausula uecima ao contrato unglnarlo. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N'. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços Comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHAQ no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferéncias voluntárias, tais como 
convénios o contratos de repasse, exceto nos casos em quo a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiéncia, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 

OOM 

Prefeitura uonioipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.93351910001-09 

wv w.linlacampos ma.gov. bddiarioofdoI1'id=890 

non°1611, 0, 16 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano VIII - Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

Ill - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos de inciso II; 

IV - estuda técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo própria licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg. 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, quo 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução de contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vadações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

Ill - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadradas no disposto no inciso 
Ill do caput do art. 3°. 

CAPITULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fomecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
www.comorasgovernamentais.00v.br ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado á plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1°, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
I - planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
Ill - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logistica sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° 0 processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoie; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
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i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
1>0 resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 10 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPITULO Ill 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 10 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
II - indicar o provedor do sistema; 
Ill - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
Ill - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle extemo e intemo. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 
da licitação; e 
li - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados pára uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
Ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPÍTULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras o 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferéncias voluntárias, tais como convénios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na integra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo Inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até trás dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art, 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os lermos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPITULO Vii 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos do habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 1° A etapa de que trata ocaput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacampos n,a.goo.br/diadooticiei/?id'=690 

viamaN i, a.lt 



DIÁRIO OFICIAL 

PMLC - MA CPL 
Foiha: _ 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano VIII - Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capitulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPITULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do aput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nas § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo do trés, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

Prafellura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.limawmpos ma.g°v br/diadoolival/°itl=a90 

n°My.l1ºa.ta ~ 

Eu ;:i -❑s 



PMLC - MA L 
Folha: 3)11 
Rubrica: 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano VIII - Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 <httD://www.Dlanalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/L.cp123.htm> e art. 45 da Lei Comolementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 <httD:/lwww.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> 
seguido da aplicação do critério estabelecido no L2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 
<hltp://www.pianafo.00v.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm> se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos lermos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empale, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçôes do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPÍTULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - 8 regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário;e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituicão 
<http://www.planalto.aov.br/ccivil 03/Constituicao/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do caout do art. 
78 da Lei n°8.666, de 1993 <htlp://www.planalto.00v.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Municipio de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto,aov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm> ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá ás condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação económico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por moio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sitios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender ás exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação especifica aplicável á matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPITULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de Crés dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de trés dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPITULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruido à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPITULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de ianeiro de 1999 
<http://www.olanalto.ciov.br/ccivil 03/LEIS/L9784. htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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CAPITULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPITULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

Ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 
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JULHO DE 2020. 

JAILSON FAUSTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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EQUIPE DE GOVERNO 

Jailson Fausto Alves 

Prefeito Municipal 

O Jailson da Silva e Silva 
Procuradoria Geral 

O Jose Ribamar Pereira Braga 

Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca 

O Jose Ronaldo Barros Santana 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo 

O Cleide Conceição da Silva Gonçalves 

Secretaria Municipal da Mulher e da 
Igualdade Racial 

O Pedrina da Silva Ferreira Mota 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

O Jael Darc Alves Meneses 
Secretaria Municipal de Educação 

Rosenir Lima Belo Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento 

O Francisca Kyara de Abreu Alves 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

O Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Saúde 

O Orlando da Conceição Rocha 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 
Turismo 
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CANCELAMENTOS DO AVISO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO 
PRESENCIAI.. N°008/2017 

O MUNICÍPIO DF. LIMA CAMPOS-MA. através da Prefeitura 
Municipal de. Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n°008/2017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de géneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação, que ocorreria às 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 dc fèvereiro de 2017. 
Arielson Marcolino 13arrcto 

Pregoeiro. 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°011/2017 

O MUNICÍPIO DF. LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial ❑° 011/2017, para registro de preço, do tipo menor pre-
ço, tendo par objeto a conu-al.ação de pessoa(s) jurídica(s) pala 
[ornecimeuto dc Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Ahastecimentr CAIXA/Município de Lima 
Campos -- MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria às I I:00hs (onze horas) do 
dia 22 dc fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRA'I'O DE CONTRATO: Contrato n° 01/PP/005/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de 1., ima Campos e a empresa ELIAS QUINTO 
CARDOSO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação dc Serviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s)jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento dc urnas funerá-
rias, vestimentas, ornamentação e tr anslado), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações comidas na li-
citação na modalidade Pregão Presencial n` 005/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n° 02/13. Decreto n° 
03/I 3 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 183.150,00 (cento e oitenta e trés mil, cento e cin-
quenta reais ). 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

VIGÊNCIA 11)O CONTRATO: Início: 20 de tèvcreiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 
Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 —Assisténcia Funerária a Família Carentes 
3.3.90.32.0 --Material, 13cm ou serv.p/ Dist.Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Livia 1)aniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal de Assistência 
Social a Sra. Pedrina da Sitia Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

T..ima Campos-MA, em 20 de fevereiro de _2017. 
Guilherme Antônio de Lima Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/MA n° 7600 

DECRETOS 

DECRETO N°20 02001./2017 
Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços 
previsto no art. 15 da I.,ei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Ambito da Administração Municipal 
de I.,ima Campos. Estado do Maranhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 15 da 
I..ei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993, e no art. II da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, 
DECRETA: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços SRP, no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional, e demais entidades controladas, direta ou indire-
tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2° Para os etèitos deste I.)ecretr, são adotadas as seguintes 
definições: 
I Sistema de Registro de Preços conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações faturas; 
II ata dc registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ill órgão gerenciador Cngão ou entidade da administração 
pública municipal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro dc preços e gerenciarncnto da ata de 
registro de preços dele decorrente; 
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TV órgão participante órgào ou entidade da administração 
pfrbliea municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços;e 
IV órgão participante órgào ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a aia dc registro de preços; 
V órgão não participante órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 
Vi compra municipal compra ou contratação de bens e ser-
viços, cm que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e 
ViI órgào participante de compra municipal órgão ou entidade 
da administração pública que, em razão de participação em 
programa ou projeto municipal, é contemplado ❑o registro 
de preços independente de manifestação formal. 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes: 
II quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou cm regime de tarefa: 
iii quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais dc um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou 
iV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4" Pica instituído o procedimento de intenção de Registro 
dc Preços IRP, a ser operacionalizado pelo Órgão Gcrenciador, 
que deverá ser utilizado pelos árgàos e entidades integrantes do 
nnuticipio, para registro e divulgação dos itens a serem lici-
tados e para a realização dos atos previstos nos incisos ii e V 
do caput do art. 5° e dos atos previstos no inciso ii e caput do 
art. 6°. 
§ 1° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 
§ 2° O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 
§ 3° Caberá ao órgão gerenciador da intenção de Registro de 
Preços IRP: 
1 estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes na IRP em conthrmidade com sua capacidade de 
gerenci amento; 
li aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos conside-
rados íntimos ou a inclusão de novos itens; e 
Ill deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 
não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
TR P. 
§ 4° Os procedimentos constantes dos incisos ii e iii do § 3° 
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 
§ 5° É facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, con-
sultar as iRPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-
ência de sua participação. 

CAPÍTULO Til 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCiADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 
e ainda o seguinte: 
I registrar sua intenção de registro de preços no Portal da Prefei-
tura Municipal dc Lima Campos; 
iI consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização: 
iii promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório; 
TV realizar pesquisa de mercado para identifìcaçã.o cio valor es-
timado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes: 
iV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
petente, pesquisa de mercado, para identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de merca-
do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° do art. 6° deste 
Decreto; 
V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordància 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referència ou projeto básico; 
Vi realizar o procedimento licitatório; 
VII gcrenciar a ata dc registro de preços; 
Viii conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
iX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e 
X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
Xi autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçito do 
prazo previsto no § 6° do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante. 
§ 1° A ata de registro de preços, disponibìlizada no Portal da Pre-
feitura Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
ineisos iii, iV e VT do caput. 

C.APjTUl:..O tV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços. providenciando 
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e. quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da Lei n°8.666. de 21 de junho de 
1993, e da Lei n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
i garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam fomtalizados e aprovados pela autoridade competente; 
TT manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utili-
zação da intenção de Registro de Preços, sua concordància 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 
iTI tomar conhecimento tla ata de registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições. 
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
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a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
elo descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 

]O Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou do deseumpri-
mento das obrigações contratuais, cm relação ás suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 2" No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgaçào da ação, a pesquisa de mercado e a conso-
lidação da demanda dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajo-
sidade, fica tàeultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 

4" Caso o órgão gerenciador aceite a útclusão de novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo de retèrência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto rto art. 6°. 
§ 5° Caso o órgào gerenciador aceite a inclusão de novas lo-
calidades para entrega do bern ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art, 7° A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n" 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 
§ 1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepeio-
nalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgào ou en-
tidade. 
§ 1" Ojulgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 
§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Art. 8" O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item c'm lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada aquantidade mi-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
§ 1° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 
§ 1° No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada pata atenção dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgào ou entidade par-
ticipante do certame. 
§ 2° Na situação prevista no § I ', deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgào ou entidade, de mais de uma empresa 
para-a execução de um mesmo serviço, em uma mesma b eali-
(lade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio 
da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas leis n°8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no múiimo: 
I a especificação ou descrição do objeto, que explicitaráo conjun-
to de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bern ou serviço, inclusive de-
Emitido as respectivas umidades de medida usualmente adotadas; 
Ii estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 
i11 estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso dc 
o órgão gerenciador admitir adesões; 
iV quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens: 
V condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
gamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal. materiais e equipa-
mentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados: 
VI prazo dc validade do registro de preço, observado o disposto 
no capto do art. 12: 
VII Órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII modelos de planilhas de custo e minutas dc contratos, 
quando cabível: 
iX penalidades por descumprimento das condições; 
X minuta da ata de registro de preços como anexo: e 
Xi realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade. 
§ I° O edital poderá admitir, como critério dc julgamento, o me-
nor peço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3" A estimativa a que se refere o inciso Ill do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
económico-financeira na habilitação do licitante. 
§ 4° O exame e a aprovação cias minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoriajuridica do órgão gerenciador. 
Art. 10. Após o encerr n k'nto da etapa competitiva, os li-
citantes poderno reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais hem classificado. 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, crore outras, as seguintes condições: 
I será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame; 
iT o preço registrado coin indicação dos fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
lH a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
§ 1" O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 
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2" Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
I os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e 
II os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 
§ 3" Sc houver mais dc um licitante tia situação de que trata o 
inciso 11 do § 2O, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a thse competitiva. 
I serão registados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais hcm classificado durante a tose 
competitiva; 
H será incluido, na respectiva ata na turma de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os hens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando : objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3O da Lei n° 8.666, dc 1993; 
UI o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibiliza-
do durante a vigência da ata de registro de preços: e 
IV a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
§ I ° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por obje-
tivo a formação de cadastro dc reserva no caso de impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21. 

2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o in-
ciso IT do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
§ 3" A habilítaçào dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que Se refere o inciso 11 do caput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 20 e 21. 
§ 4O0 anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de rea-
lização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que eon-
terá a intornraçào dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços cena preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art. 12. O prazo dc validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso IIl do § 3° do art. 15 da Lei n°8.666, de 1993. 
§ 1° E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços. inclusive o acréscimo de que inata o § 
10 do ara. 65 da 1.,ei n° 8.666, de 1993. 
§ 2O A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n" 
8.666, dc 1993. 
§ 4" O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPiTOT.O V'II 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, os fbrne-
cedores classificados, observado o disposto no art. 1 I, se-
rão convocados para assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instruaaen-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e des-

de que ocorra motivo justificado aceito pela administraçào. 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo foruecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. (Redação 
dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014) 
Parágrafo único. L thcuttado a administração, quando o convo-
cado nào assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classitìcaçào, para tàzèlo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo. 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. I5. A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, etnissão de nota de empenho de despesa, autorização 
dc compra ou outro instrumento hábil, conforme o art:. 62 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando se a realização de licitação espe-
cifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VITI 
DA REVISÃO Ë. DO CANCEI..AMENTO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órào gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições eontidas na alínea 
"d" do inciso TI do caput do art. 65 da Lei o° 8.666, dc 1993. 
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplicação dc penalidade. 
§ 2" A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a clas-
sificação original. 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o conaprornis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I liherar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comu-
nieaçiio ocorra antes do pedido dc fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados:e 
IT convocar os demais ftarnecedores para assegurar igual opor-
tunidade de negociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder á revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa. 
Art. 20. O regista-o do fornecedor será cancelado quando: 
I deseumprir as condições da ata de registro de preços; 
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11 não retirar a nota de empenho on instrumento equivalente no 
,razoestabelecido pela Administração,semjustificativaaceitável; 
11 não aceitar reduzir o seu preço registrado- na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV softer sanção prevista tios incisos Ill ou IV do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7" da Lei n° 10.520, dc 
2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art, 21. O cancelamento do registro de preços pt:clerá ocor-
rer por tato superveniente, decorrente dc caso fortuito ou torça 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devicamente com-
provados e justificados: 
I por razão de interesse público; ou 
il a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DAACA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÕRGÃo) OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art, 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços. durante sua vigàneta, poderá ser utiliza-
da por qualquer tírgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame lieitatório, mediante 
anuência do árgào gerenciador. 
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços. quando desejarem titzcr uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gcrenciador e órgãos participantes. 
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registados na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes. 
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada 
item registrado tia ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ ç° O tírgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgào integrante 
da ata, exceto quando, justíficadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
§ 6" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 
§ 7° Compete ao tírgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçào às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 8" E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administra-
ção Pública Federal. 

C'APÍTUT..O X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da iuforntação na operacionalízação do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãus 
gereuciadores e participantes. 
Art. 24. As atas de registro dc preços vigentes, decorrentes de 
certames realizados sob a vigência do Decreto n°1)201 00.3,'2013, 
de 02 dc janeiro dc 2013. poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
reneiadores e participantes, até o término de sua vigência. 
Art. 25. .Até a completa adequação do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal pata atendimento ao disposto no § 1° do 
art. 5", o órgão gerenciador deverá: 
i providenciar a assinatura cia ata dc registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades parti-
cipantes; e 
ii providenciar a indicação dos fornecedores para atendi-
mento às demandas, observada a ordem de classificaçã i e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compra, da Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e 11 
do caput do all, 11 e no inciso lI do § 2° do art. 11, a ata regis-
trará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 
Art. 27. 0 Gabinete do Prefeito poderá editar normas com-
plementares a este Decreto. 
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação. 
Art. 29. Pica revogado o Decreto Municipaï n°02 01 t)03, 2013: 
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de !:.ima Campos, em 20 cie fe-
vereiro de 2017. 

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 20 02 002!2017 
Convoca a 2° Conferência Municipal ds Meio 
Ambiente e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal dc Limit Campos, nu uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgãnica Municipal. 
DECRETA 
Art. 1° - Fica convocada a 11 Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - iT (..'MMA, a realizar-se no dia 07 de Abril de 2017, 
no Município de !..ima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA. 
Parágrafo único -As diretrizes de funcionamento e detalhamen-
to das atividades da ii ChiMA serio estabelecidas em Regimen-
to Interno, a ser aprovado pela Plenária da II Conferencia Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
Art. 2° - A Il Conferência Municipal de Meio Ambiente desert-
volverá os seus trabalhos a partir do tema "Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente". 
Art. 3° - A 11 C'onfèrência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos: 
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas na ii Contèxència Muni-
cipal dc Meio Ambiente; 
ii - Debater e elaborar propostas, metas e diretizes para a exe-
cução da Política Ambiental Municipal: 
TTT - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Mm;icípio dc I..ima Campos; 
iV - Esclarecer a importância dos instrumentos dc gestão am-
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hiental presentes no município. bem como a atuação da fiscali-

zação e monitorantento do meio ambiente local: 

V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente; 
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-

de civil, e seus suplentes; 
Art. 40_ A lI Confcrèucia Municipal de Meio Ambiente será pre-

sidida pelo Prefeito do Município e, na sua ausência ou impedi-

mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 5° -.A Comissão Organizadora Municipal - COM tia!! Con-

ferência Municipal de Meio Ambiente será composta por: 
1 -- Aristania Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, como coordenadora-geral; 
TI -- Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo: 

III --- 4aldecv Lima Silva, Assessor Técnico» como coordenador-
-executivo: 

IV -- Maria Leide Rocha, Administrativo, Apoio; 
V -• Elvimar Ferreìra Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental, 
Apoio: 
Vi- Jackson Veras 13orges, Diretor de Departamento de Cultura, 

Apoio; 
VII -- Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal dc Educa-
ção, Apoio. 
VIII- Luiz Gonzaga da Silva Filho, Vice Presidente do Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente: 
VTtI .....Lenir Torres de Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio; 
Art. 6° - São atribuições da COM: 
1 - planejar a IT Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
H - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da II 
Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
Ill - organizar, divulgar e coordenar a Il Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos: 
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais; 
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente: 
VI - irreanizar documento final com as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Páblicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 Local. 
VII - indicar veto às propostas que infringirem as legislações 
pertinentes: 
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da 
TI Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
IX - presidir os trabalhos da Conferência. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da realização da II Conferëu-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta dc dotações 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exercício ciou de patrocinadores 

elegíveis. 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Campos, 20 dc Fevereiro de 2017. 
Jailson Fausto Alves 

Prefeito Municipal 

Portaria n° 2002 001/2017 
Concede ajuda de custo que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

$ESOI VI:. 

ART. I ° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, pinta 

dor do CPF n 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-I resi 

dente na Rua Joca Mota n°99» Agente Administrativo» lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, urna ajuda de custo no 

valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), para prestação de contas 

da Junta de Serviço Militar 055 Lima Campos no PRM (Posto 

de Recrutamento Militar), em Imperatriz - MA. 

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na (lata de publicação. 

ART. 3` - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-

nhão em 20 de Fevereiro de 2017. 
João Batista Oliveira Mota 

Assessor Esp. Dc Geren. Financeiro Municipal 

Lívia Daniele Coelho Sousa 
Secretária Municipal de Administração 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ - O6.933.519í0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias Sill- Lima Campos-MA. 

Fone: (99) 3646-1101 
Site: wwwJiinacampos,nta.gov.6r

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial do Município. E-mail: diarioClintacampos.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ - 06.93T.519h)00t-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias 5,/fl- Lima Campos-MA. 

Fone: (99) 3646.1101 
Site: wtns.Iirnacampos,Ina.gov.br

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

~ 

I 
Diário Oticial do Município. E-mail: diario@ liniacampos.nta.gov.br j 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
GABINETE DA PREFEITA 

A Senhora 
Lidiane Sá e Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
NESTA 
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°000011197/2023 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretária Municipal de 
saúde, representada pelo Sra. Lidiane Sá e Curvina, para realizar o Proceso Licitatório, na 
forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do Processo 
Administrativo n° 000011197/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 

27 de novembro de 2023. 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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Estado cio tilaranhão 
Prefeitura \lunicipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

SEMUS.
.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Folha: _ 
Rubrica 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o 
Processo Administrativo n°. 000011197/2023, com solicitação do Setor de 
compras, datada de 08/11/2023, que deu origem ao processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Lidiane de Sá e 
Curvina, Secretária de Saúde, deste Município, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a serem 
licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora 
de Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos pesquisas com 
empresa do ramo e no âmbito da Administração Pública através do 
Banco de Preço e outros; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria 
Requisitante, na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, 
Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, 
Lei Complementar n°004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 000011197/2023 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro— Lima Campos, MA-- CGP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 1 12 / E-mail: saude(ulimacampos.ma.gov.br 

A çPL 
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3. DO OBJETO 
DESCRIÇÃO: Registro de Preços para a eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na realização de exames de 
diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA. 

Estado do Maranhúo 
Prefeitura ;Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
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4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração 
Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste 
planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio 
de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta 
de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação 
e análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante 
que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de 
preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 
8.666/93, que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o 
leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de 
telecomunicações, acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de 

n 
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telecomunicações), sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o 
pregão foi inserido na medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua 
utilização para todos os órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

sous 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para 
uma economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade 
dos participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que 
tornou o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor 
proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em 
conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se 
analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o 
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços 
dos licitantes, juntamente com a celeridade trazida com a inversão da fase 
externa, o pregão pode ser concluído em poucos dias, o que não ocorre com as 
demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a 
sede onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere 
e econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma 
relação intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 

Rua Newton Bello, 1280, Centro— Lima Campos, MA CLI' 6572-O(}() 
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onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a 
ser realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para 
a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da 
licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da 
realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em 
ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 
23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativo à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações 
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência 
ou pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e 
prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita 
quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque 
não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se 
demonstrar a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se 
efetivar a contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a 
contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo 
do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na 
periodicidade determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do 
Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige 
que os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de 
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vigência determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a 
sua demanda total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no 
edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 
escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se 
faça publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 920.844,48 (novecentos e vinte mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito 
de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde -

FMS FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

Rua Newton Bello. 1280, Centro — Lima Campos, MA- CEP 65728-000 
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Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGAO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, 
Sr° ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 
002/2023, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, 
e Decreto Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: DAYVE DE 
FREITAS CAVALCANTE, E EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, designados 
através da Portaria n° 002/2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Lima Campos — MA, 27 novembro de 2023. 

" Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 
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Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio pant 
atuar em licitações públicas na modalidade: 
pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Limai 
Campos-MA durante o exercício de 2023, e d,ii 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. estado do maranhãc, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de realizar os processos lícitatóríos relativos ás licitaçõe'> 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob ;º 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes, com a.> 
funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRETO 
N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

I I. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n' 
452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPI= 
882.424.983-34. exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio 
auxiliá-la em todas as fases do processo lícitatãrio. 

Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 202.--, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE:. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado d: 
Maranhão, em 02 de Março de 2023. 

Dire Prãzeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

I 
s v) i k 

Lisia Wadna; Móreyra'Meio Vieira 
Secretária Municipal de Adhninistração e Finanças. 
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PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

~ 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial alou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tõrios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, com 
as funções que seguem: 
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 
II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n° 452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 
Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de 

P oio' MA CPL Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -la em todas as fases do processo licitatério. F' - *~ 
Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. FOIha: 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Março de 2023. Rubrica: 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733 em 02/03/2023 17:20:38 - IP com n°: 192.168.5.1 78 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Praça Duque de Caxias s/n -- Lima Campos-MA 

TERMO DE POSSE 

Aos   dias o mês de .junho do ano de 2006, o Sr.(a) 
aprovado(a) e 

clãssi cado(a) em còncurso público para o ingresso no quadro de pessoal da 
Administração Pública do Município de Lima Campos-MA, já devidamente nomeado, 
toma p se~ neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

comprometendo-se desempenhar sua função com zelo, 
obed&endo e cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lima Campos-MA e demais normas 
contidas nas legislações pertinentes. 

Francisco mias de Medeiros 
Pre(' (o Municipal 

José Bárreto da Silva 
Secretário de Administração 
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CNPJ:11.423.292/0001-91 

DESPACHO 

Ao 
Ilustrissimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

PMLC - MA CPL 
Folha: _J , 
Rubricar 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos 
do Processo Administrativo n° 000011197/2023, para exame da minuta do 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo L.icitatório 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para a prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, 
nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 
147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
27 de novembro de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal dé Saúde 

Decretó n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro-- Lima Campos, MA --CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-11 12, E-mail: saude(c limacampos.ma.gov.hr 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

seus 
SECRETARIA M° NICI PAL DE SAUDE 

LC • MA CPL 
Folha: 
Rubrics: 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

ELETRÔNICO N° _/2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0000011197/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

/2023 
ÓRGAO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORGAOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇAO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 
condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http:/1www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: /_12023 

de Brasília) 

(Horário de Brasilia) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

Término: /_12023, às 08:59hs (Horário 

SESSÃO PÚBLICA: _I_/2023, às 09:00h 

Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
wLV Y' . ~ I ITL ,. 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
l cltacao'cilimacamç os.ma.gov.br. 

sítios: wwvw porta!de.cornpra publ cas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 75 (setenta e cinco) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021.. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA °E 

LIMA• 

CAPPt?S 

• Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(Processo Administrativo n.° 0000011197/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (art. 48, inciso IL

LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará 
às _•__hs, do dia /_/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma 
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, 
Decreto Municipal n°. 2002001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento 
licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica:  t~ude I:. :T~pra- 1Ir. . , .>. i tlr. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

Av. JR, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacarnpos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C NPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

sous 

SECA E TA A IA MUNICIPAL DE S AU DE 

MLC - MA CPL 
Folha; _J4 
Rubrica: 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é de R$ 920.844,48 
(Novecentos e vinte mil oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e 
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0036 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos -MA. Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE . II 

Rubrica: 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, conforme segue: 

4.2.1. Os itens da planilha orçamentária desta licitação, cujo valor estimado seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados à participação EXCLUSIVA de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

Av. JR. S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Pone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, 
tais como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício 
anterior e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, 
apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a 
fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 
123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou 
EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais 
Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que 
os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício 
em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos 
termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de 
abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 
Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

Av. 1K, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos •- MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, 
fabricante prazo de validade ou de garantia. 
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Rubrica: 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, objeto da licitação. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já 
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

sous 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC n°123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 
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7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-
TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 
de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda 
a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas 
a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

SEMU 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn¡. ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.Qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos 
neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não -digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio '.v'.vv.por taiC1, 

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos --MA.  Fone: (99) 36461112 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos.- MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
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admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprove a prestação de serviço de 
objeto similar ao especificado nesta licitação. 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste 
Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) 
contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) 
contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.2. Registro ou inscrição de regularidade da empresa junto aos órgãos de 
fiscalização da atividade (CRM) da região em que faz sede a empresa licitante; 

9.11.3. Registro do Responsável Técnico pela Empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM); 

9.11.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante Contrato de Prestação de Serviços, em que 
conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaração de 
contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência do respectivo 
profissional. 

9.11.4. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal da empresa licitante, em plena validade, 
ou declaração de que a empresa licitante reúne as condições necessárias para emissão 
do referido documento em momento oportuno (condição para assinatura do contrato); 

9.11.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES da empresa licitante 
(conforme Portaria n° 1.646/2015). 

9.11.6. Declaração, espedida pela proponente, de que os equipamentos a serem 
utilizados encontram-se regulares e em condições de uso perante os órgãos 
competentes fiscalizadores. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceraóubrica: 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

seus 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima 
Campos (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°2002 001/2017, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço 
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 
órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprìr as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", b" e "d" 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de 
Lima Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor 
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação 
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

SECRE7ARIAMUNiCIPAIDEDADOS 
~ 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 
do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da t.ei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem n prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 
5 do Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
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mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, 
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada poRubrica:.r 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Av. JK, S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de 
Lima Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
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24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISTORIA 

25.1. Não será exigida vistoria no local da prestação dos serviços como condição de 
participação nesta licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas 
como referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua 
proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99J 36461112 
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26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e 
seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
tti'vv ~v. crl~I c ir  pr s u::i l; . . I - , .H e h.t(1 'v'c'4' n -.n:uLI ', I i~. , 1 r, e também 

poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito 
à Av. JK, s/n, Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas 
às 12 horas, mesmo endereço e período `no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA),  de  de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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1.1. A contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade continua da 
realização de exames de imagem (exames de radiografia e mamografia) para 
fechamento de diagnóstico e orientação da conduta médica dos pacientes atendidos 
ambulatorialmente e em regime de urgência no município de Lima Campos - MA. 

1.2. A Administração Pública Municipal de Lima Campos/MA, ante a demanda de 
serviços de exames de radiografia e mamografia bilateral, através de empresa 
habilitada, para atendimento de pacientes atendidos pela Saúde Pública do Município, 
vem justificar tal necessidade para melhoramento no sistema de saúde do Município, e 
cumprimento das obrigações para com seus munícipes. 

1.3. Sabe-se que a Secretaria de Saúde no âmbito Municipal, tem o dever de garantir 
a manutenção da qualidade de vida de seus cidadãos. Diante disso, a Administração 
Pública Municipal de Lima Campos tem a obrigação de buscar meios para cumprir com 
suas obrigações tais como a garantia de realização de exames por intermédio de ações 
de gestão. 

1.4. Justificamos a presente licitação em razão dos atendimentos ofertados pelo nosso 
sistema não suprir as necessidades do Município. 

1.5. Portanto, buscamos a realização através de empresa habilitada para atendimento 
dos pacientes para usufruir desses serviços de forma humanizada, buscando sempre 
a qualidade de vida da população de Lima Campos/MA. 

1.6. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO POR ITEM". Assim, mediante tal critério e/ou 
parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) serviços ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 
escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos 
serviços prestados à população, com aquisição de serviços a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

1.8. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, e IV do artigo 3° do Decreto n° 7.892/2013, pois os serviços serão adquiridos 
ao longo de 12 meses, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a 
qual, por se tratar de realização de exames, podem sofrer modificações quantitativas ao 
longo de 12 meses, de maneira que não é possível definir previamente o quantitativo 
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estimativas máximas, para um período da assinatura da ata de registro de preços (12 
meses), e esta Administração Municipal se reserva o direito de adquirir em cada item, 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir 
algum item especificado. 

1.9. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação 
vigente. Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da 
economicidade e competitividade, o equilíbrio destas, com a redução do impacto 
ambiental. 

1.10. Informamos que o quantitativo dos exames requisitados leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração Municipal (Secretaria Municipal de 
Saúde), dentro do período de 12 (doze) meses — período da vigência da Ata de Registro 
de Preços — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a 
Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem 
contratados foi baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na 
necessidade dos serviços. 

1.11. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

1.11.1. O Licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, deverá 
ter estabelecimento com sede em um raio de 100 (cem) km da Sede do Município de 
Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e custo. 

1.11.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o emprego 
de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa de pessoas 
ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames demanda 
gastos com combustível e mão de obra de motoristas, além de demandar despesas dos 
próprios pacientes, que deverão se deslocar até o estabelecimento da contratada, nos 
casos de realização de exames não urgentes. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração". 

1.11.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se razoável 
e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no 
deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar de 
serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 
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2.1 apresente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lima Campos/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 
foi determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 920.844,48 (Novecentos e vinte mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos serviços a serem prestados, e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VL. UNIT. 
ESTIMADO R$ 

VL. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 R$ 132,58 R$ 95.457,60 

2 Radiografia de Crânio 
(PA + LATERAL) 

Serv 96 R$ 81,51 R$ 7.824,96

3 
Radiografia dos ossos da 
Face (MN + LATERAL + 
H I RTZ) 

Serv 120 R$ 82,38 R$ 9.885,60 

4 
Radiografia de seio da 
Face (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

Serv 180 R$ 81,51 R$ 14.671,80 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 R$ 84,00 R$ 28.224,00 

6 
Radiografia de Coluna 
Cervical (AP + LATERAL 
+ TO + OBLIQUAS) 

Serv 300 R$ 87,38 R$ 26.214,00 

7 Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra Serv 420 R$ 84,88 R$ 35.649,60 

8 
Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra 
Funcional/Dinamica 

Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

9 Radiografia de coluna 
Toracia (AP + LATERAL) 

Serv 540 R$ 86,75 R$ 46.845,00 

10 Radiografia de Coluna 
Toraco-Lom bar Serv 360 R$ 86,75 R$ 31.230,00 

11 Radiografia de Coluna 
Toraco-Lom bar Dinamica 

Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

12 Radiografia de Região 
Sacro-Coccigea Serv 60 R$ 73,77 R$ 4.426,20 

13 
Radiografia de Torax (PA 
E PERFIL-) 

Serv 2400 R$ 75,11 R$ 180.264,00 

14 (PAdjografia de Torax Serv 840 R$ 73,77 R$ 61 .966,80
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15 Radiografia de Antebraço Serv 180 R$ 72,25 R$ 13.005,00 

16 Radiografia de Braço Serv 180 R$ 74,55 R$ 13.419,00 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 R$ 73,77 R$ 6.196,68 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 R$ 73,94 R$ 25.731,12 
19 Radiografia de Dedos Da Serv 36 R$ 73,77 RS 2.655,72 

20 Radiografia de Mão Serv 420 R$ 73,02 R$ 30.668,40 

21 

Radiografia de Mão e 
Punho (P/ 

I NAÇÃO DE DETER 
IDADE ÓSSEA) 

Serv 60 R$ 74,65 R$ 4.479,00 

22 
Radiografia de 
Escapula/Ombro (TRÉS 
POSIÇÕES) 

Serv 480 R$ 72,25 R$ 34.680,00 

23 
Radiografia de Punho 
(AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

Serv 324 R$ 76,36 R$ 24.740,64 

24 
Radiografia de 
Articulação Coxo- 
Femoral 

Serv 264 R$ 84,00 R$ 22.176,00 

25 Radiografia de Bacia Serv 240 R$ 75,04 R$ 18.009,60 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 R$ 73,65 R$ 31.816,80 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 R$ 73,65 R$ 14.140,80 

28 Radiografia de Joelho 
(AP + LATERAL) Serv 888 R$ 73,38 R$ 65.161,44 

29 Radiografia de Pé / 
Dedos do Pé Serv 600 R$ 75,15 R$ 45.090,00 

30 Radiografia de Perna Serv 216 R$ 73,77 R$ 15.934,32 
Preço Total Estimado R$ 920.844,48 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados no 
espaço físico da CONTRATADA, a partir das 08h00 até 18h00, de todos os dias da 
semana. 

5.1.1. A execução dos serviços será feita mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

5.1.2. Considerando que os serviços serão realizados no estabelecimento da própria 
empresa, a empresa a ser contratada deverá estar localizada a um raio máximo de 100 
km da Sede do Município de Lima Campos/MA, com disponibilidade de agendamento 
em caráter de urgência, ou seja, agendamento no mesmo dia da solicitação, devido a 

urgência na realização do exame/procedimento para o diagnóstico, com 

disponibilização do resultado nos prazos previsos no item 5.16 deste Termo de 

Referência. 

5.1.2.1. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 
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5.1.2.1.1. O licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, 
deverá ter estabelecimento com sede em um raio de até 100 (cem) km da Sede do 
Município de Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e 
custo. 

5.1.2.1.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o 
emprego de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa 
de pessoas ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames 
demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas, que deverão se 
deslocar até o estabelecimento da contratada. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração". 

5.1.2.1.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se 
razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar 
de serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

5.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
CONTRATADA com observância estrita das 8.666/93 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes: 

5.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência, consideram-se profissionais da 
CONTRATADA: 

a) O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 

b) O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

5.3. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.4. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante. 

5.5. A indicação do exame será feita por critérios médicos após avaliação do paciente 
seguindo os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.6. A CONTRATADA irá disponibilizar uma pessoa da empresa para ficar no hospital 
municipal de lima campos, para acompanhamento da logística e organização dos 
pacientes que realizarão os exames de diagnóstico por imagem. 

5.7. No que tange a quantidade, esta não poderá ultrapassar a quantidade diária 
estipulada e solicitada. 
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Rubrica: 
5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, diariamente relatório com nome do paciente, cópia do pedido e cópia do 
laudo de exame. 

5.9. Entende-se por exame diagnóstico por imagem, qualquer exame realizado em 
pacientes adultos ou pediátricos (incluindo neonatal), com todo o quadro de pessoal e 
material necessário. 

5.10. O número de exames solicitados durante o período do Contrato vai seguir a 
demanda da Contratante. 

5.11. Não poderá ser cobrado à parte insumos, materiais, medicamentos e quadro de 
pessoal necessários à realização dos exames. 

5.12. Os exames serão solicitados em impresso próprio das Unidades de Saúde de Lima 
Campos (Hospital e UBS, se for o caso) conforme padrão usado pelo médico assistente 
contendo todas as informações necessárias. 

5.13. O agendamento do exame deverá ser realizado por telefone ou e-mail, de forma 
a garantir que o exame seja realizado no dia e hora do agendamento previamente 
acordado. 

5.14. A empresa vencedora deverá estar apta a realizar exames dos pacientes 
internados e ambulatoriais. 

5.15. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, sendo que os 
pacientes serão transportados pelo serviço do hospital acompanhados de todos os 
profissionais necessários para o seu transporte. 

5.16. Os exames deverão ser realizados nos prazos definidos na planilha abaixo 
especificada: 

Serviço 

Mamografia Bilateral 

Situação de paciente Urgencia e Internado 
Emergência 

LAUDO: ATÉ 02 LAUDO: 24 
HORAS HORAS 

Paciente 
Unacon/Hematologia 

LAUDO: 48 HORAS 

Paciente 
Ambulatorial 

LAUDO: 72 
HORAS 

Exames de 
Radiografia diversos 

LAUDO: ATE 02 
HORAS 

LAUDO: 24 
HORAS LAUDO: 48 HORAS LAUDO: 72 

HORAS 

5.17. A contratada disponibilizará os horários, desde que aceitos pela contratante. 

5.18. Quando da realização dos exames, os pacientes internados do Hospital Municipal 
deverão ter prioridade no atendimento. 

5.19. Os casos de urgência deverão ter prioridade na realização, devendo ser realizados 
no prazo previsto no item 5.16 deste Termo. 

5.20. A contratada deverá disponibilizar em horário comercial, por telefone, um médico 
para discussão dos laudos quando houver dúvidas. 
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5.21. A contratada se responsabiliza por comunicar ao setor de transporte da 
contratante o término do exame para que seja providenciado o transporte do paciente 
de volta ao hospital. 

5.22. Deverá ser encaminhado mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde da 
Contratante, um relatório de atendimento devendo constar: número de pacientes 
atendidos com o tipo de exame realizado; origem destes pacientes (ambulatorial ou 
hospitalar com descrição das unidades de internação). 

SEMUS 
4ECAETAAIA MUNICIPALDESAÚD' 

5.23. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, por profissionais 
devidamente habilitados, registrados em seus respectivos conselhos de classe; 

5.24. Exames em pacientes pediátricos devem ser realizados por profissional 
qualificado para tal. 

5.25. Os laudos deverão ser disponibilizados pela contratada no prazo máximo previsto 
no item 5.16 deste Termo de Referência. 

5.26. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora. 

5.27. A Contratada deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos um relatório de atendimento 
devendo constar: a data da realização do exame, o nome do paciente, o n° de pacientes 
atendidos, o n° de exames realizados, os tipos de exames realizados e o valor do 
exame. 

5.28. Os serviços de realização de exames por imagem deverão ser executados com 
profissional médico habilitado para tal, bem como respectiva documentação de imagens 
e emissão de laudos. 

5.29. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.29.1. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, após a assinatura do Contrato Administrativo e emissão 
da nota de empenho. 

5.29.2. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, nos prazos previstos no item 5.16 deste Termo de Referência, 
após a solicitação, e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

5.29.3. A execução será na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, prevìdenciários e comerciais 

5.29.4. Para o atendimento das demais ordens de serviço, os quais não são solicitados 
urgência e que o transporte seja efetuado pelo Município, a adjudicatária fica 
responsável pelo agendamento de todos os pacientes do município em horário pré-
estabelecido e de forma contínua para não gerar espera desnecessária aos usuários 
dos serviços. 
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5.29.5. A prestação dos serviços consistirá em Diagnósticos por Imagem, bem como âe 
materiais e apoio técnico-operacional qualificado, licenças e obrigações inerentes à 
atividade, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, como segue: 

5.29.5.1. A Contratada deve manter registros de manutenções preventivas/inspeções e 
corretivas, bem como comprovar periodicamente, à critério da Contratante, que realiza 
constantes aferições dos equipamentos e instrumentos junto a empresas competentes 
que possuam selos de acreditação para esse fim, conforme regulamento da Portaria 
MS/SVS n°453 de 01 de junho de 1998 e Portaria GM/MS n°531 de 26 de março de 
2012; 

5.29.5.2. Adotar alternativas de solução às contingências alheias ao Contratado e 
Contratante, tais como: falta d'água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de 
equipamentos, pessoal técnico, e outros, assegurando a prestação do serviço de forma 
adequado; 

5.29.5.3. Recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e 
administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 

5.29.5.4. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC) 
inclusive serviço de telefonia fixa para atendimento as urgências; 

5.29.5.5. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC's); 

5.29.5.6. Insumos e utensílios para higienização do ambiente e deposição de resíduos 
gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância Sanitária; 

5.29.5.7. Autorização da Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal); 

5.29.5.8. Equipamentos com manutenção corretiva e preventiva, com substituições de 
peças necessárias para o adequando funcionamento dos equipamentos; 

5.29.5.9. Ofertar os procedimentos para todas as faixas etárias de usuários; 

5.29.5.10. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, 
quando da ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente; 

5.29.5.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, número de telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados 
necessários para o correto contato ou recebimento de correspondências; 

5.29.5.12. Comunicar imediatamente à Contratante de qualquer ocorrência anormal nos 
procedimentos, confidencialmente, que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e 
segurança do atendimento ao paciente; 

5.29.5.13. Apresentar mensalmente a produção dos exames (medição) à Gerência 
responsável, para que a mesma processe o faturamento, seguindo o fluxo estabelecido 
pela Contratante; 
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5.29.5.14. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviRubricarços 
ou materiais; 

sous 

5.29.5.15. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da 
saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado; 

5.29.5.16. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos 
Serviços de Diagnósticos por Imagem; 

5.29.5.17. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e 
patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse 
sentido; 

5.29.5.16. Os exames solicitados deverão ser obedecidos o critério de idade permitida 
conforme a Tabela de Procedimentos Medicamentos e OPM do SUS; 

5.29.6. Quanto à entrega dos laudos de exames, deverá a Contratada: 

5.29.6.1. Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 
emitindo-os também de forma impressa, bem como as imagens geradas a partir do 
exame realizado também de forma impressa; 

5.29.6.2. O laudo deverá ser entregue com os dados de identificação do usuário, datado, 
assinado e carimbado pelo profissional técnico responsável pelo serviço, em papel 
impresso padronizado, devidamente lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante 
a digitação dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel; 

5.29.6.3. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este 
deverá contatar com o Contratado para esclarecimentos e, se necessário, o exame 
deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional; 

5.29.6.4. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a 
permitir a rastreabilidade dos laudos liberados, sempre que necessário; 

5.29.7. Deverá a Contratada, relativo a transporte (interno e externo) de material 
radioativo: 

5.29.7.1. Responsabilizar-se pela coleta e transporte de qualquer material radioativo 
que deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança 
regulamentada pela ANVISA, sob sua responsabilidade e demais normas nacionais e 
internacionais pertinentes; 

5.29.7.2. Responsabilizar-se por todo o fornecimento de materiais e insumos, inclusive 
contraste e sedação para a realização da coleta do material biológico; 

5.29.8. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes 
ao quadro de Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou 
seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados 
e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se 
profissionais da Contratada: 
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5.29.8.2. Profissional que tenha vínculo empregatício com a Contratada; Rubrica: 

5.29.8.3. Profissional autônomo que exerçam atividades em suas dependências; 

5.29.9. A Contratada deverá manter um quadro de pessoal suficiente para o pronto 
atendimento das demandas de serviços apresentados; 

5.29.10. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja 
interrupção dos atendimentos. 

5.29.11. Substituir toda e qualquer ausência de seus funcionários por outro profissional 
que atenda aos requisitos exigidos, no prazo máximo de uma 02 (duas) horas após o 
início da respectiva jornada, de forma a evitar o decréscimo no quantitativo profissional 
disponibilizado para a prestação do serviço. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços (medições), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta 
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 
2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro 
de Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 
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ha: 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretarl2ubrica: 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

f  365 
f 

~3G5(I 
I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 
deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duasRubrica:

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito Público ou Privado, que comprove a prestação de serviço de objeto 
similar ao especificado nesta licitação. 

9.1.1.O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a 
ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e 
o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.1.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.2. Registro ou inscrição de regularidade da empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM) da região em que faz sede a empresa licitante; 

9.3. Registro do Responsável Técnico pela Empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM); 

9.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante Contrato de Prestação de Serviços, em que 
conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaração de 
contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência do respectivo 
profissional. 

9.4. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal da empresa licitante, em plena validade, ou 
declaração de que a empresa licitante reúne as condições necessárias para emissão do 
referido documento em momento oportuno (condição para assinatura do contrato); 

9.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES da empresa licitante 
(conforme Portaria n° 1.646/2015). 

9.6. Declaração, espedida pela proponente, de que os equipamentos a serem utilizados 
encontram-se regulares e em condições de uso perante os órgãos competentes 
fiscalizadores. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma IicitantepMLC - r s CPL 
Folha:  _ 5 
Rubrica: 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e 
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde —
FMS FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — outros Serv. de terc. Pessoa Juridica 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. 

12.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, bem como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

12.1.3. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços dando prazo para regularização, e quando não atendido, encaminhar a 
superintendência de unidades hospitalares próprias o Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços Prestados demonstrando as irregularidades. 

12.1.4. Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas 
especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos 
serviços. 

12.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Federal N° 8.666/93 
e Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento. 

12.1.6. Avaliar mensalmente os serviços a serem executados pela Contratada. Esta 
avaliação deve ser feita pelo Gestor em conjunto com o Fiscal do Contrato. 

12.1.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 
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12.1.8. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da le6MLC M CPL 
8666/93 em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação Iha. J 
avaliação do Gestor do contrato. 

Rubrica: 

12.1.9. Solicitar à Contratada a substituição dos quaisquer equipamentos, considerados 
ineficientes, obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados. 

12.1.10. Responsabilidade de colher, junto ao paciente, por meio de consentimento 
informado, livre e esclarecido, a autorização da transmissão de suas imagens e dados 
pessoais. 

12.1.11. Nos casos de eventual infração ética, realizada por parte da contratada, fica a 
contratante obrigada a comunicar o Conselho Regional de Medicina. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Manter os seus profissionais devidamente uniformizados, providos dos 
equipamentos de Proteção Individual - EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma 
Regulamentadora, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 

12.2.2. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito 
de biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva 
- EPC), norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e 
ambiental, bem como procedimentos em casos de acidentes, manuseio e transporte de 
material e amostra biológica; 

12.2.3. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

12.2.4. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

12.2.5. Emitir relatório consolidado de medição dos procedimentos e serviços realizados 
ao final de cada mês, para subsídio para a avaliação e pagamento dos serviços 
realizados; 

12.2.6. Fornecer todos os equipamentos, insumos, sedação, medicamentos e 
contrastes usuais na prestação dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, em perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos serviços -
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e 
legislação. Utilizá-los conforme técnicas de recomendação do fabricante, com base 
científica comprovada para realização dos exames; 

12.2.7. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes 
ao objeto ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela Contratante, a menos 
que expressamente autorizada pela Contratante; 

12.2.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
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12.2.9. Manter sigilo sobre todos os dados que vierem a transitar entre o Contratanté é 
rica: 

a Contratada, uma vez que se referem a informações privadas dos usuários dos 
ambientes do Contratante; 

12.2.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

12.2.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observar as 
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as 
normas emanadas do Ministério do Trabalho; 

12.2.12. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da realização dos serviços; 

12.2.13. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na 
execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante, utilizando profissionais 
em número suficiente; 

12.2.14. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de 
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de 
funcionários utilizados na execução da presente licitação; 

12.2.15. Colocar à disposição da Contratante as solicitações de serviços para 
conferência, assim que solicitado: relatório com as guias de requisição, devidamente 
autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores; 

12.2.16. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço 
contratado; 

12.2.17. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 

12.2.18. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

12.2.19. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 

12.2.20. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH; 

12.2.21. Não utilizar, nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, 
limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos 
Conselhos de Classes; 

12.2.22. Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos 
serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste instrumento; 
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12.2.23. Atender a toda intercorrência, que eventualmente vier a ocorrer durant~t~brica: 

realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus à Contratante 
ou ao usuário do SUS; 

12.2.24. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

12.2.25. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento; 

12.2.26. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

12.2.27. Submeter-se à fiscalização permanente da Contratante, ficando sujeito também 
ao Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS; 

12.2.28. Submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde —
/1 PNASS; 

12.2.29. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

12.2.30. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 
causar aos pacientes encaminhados para realização dos serviços; 

12.2.31. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo 
ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei; 

12.2.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados 
a seus funcionários durante a execução dos serviços, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do 
serviço em comento; 

12.2.33. Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes 
decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia 
praticados por seus profissionais ou prepostos; 

12.2.34. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de 
qualidade, cobrindo o risco de falhas na sua prestação, sob pena de repetição dos 
mesmos, sem ônus para o Contratante devendo ser atendidos dentro dos prazos 
solicitados. 

12.2.35. Justificar, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos na contratação. 
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a: J139 
12.2.36. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais 

condiçoésbrica: 

estipuladas no instrumento convocatório aplicando as definições conforme padrões 
definidos pela Contratante. 

12.2.37. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado 
pela Contratante para acompanhamento da execução do futuro Contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas; 

12.2.38. Informar a Contratante em caráter de urgência, qualquer defeito que ocorra 
com os equipamentos disponibilizados a prestação do serviço, em até 24 horas do 
ocorrido; 

12.2.39. Não transferir a outrem a execução do Objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.2.40. Manter, durante a vigência do futuro Contrato, todas as condições de 
habilitação, inclusive atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos 
e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, INSS). 

12.2.41. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto n° 2002001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão 
do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da 
Administração Pública Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

sods 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n° 20 02 001/2017, 
possibilitará a execução do projeto de aquisição de Serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente. será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 

15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Av. )K, S/N, Centro — CEP 65728-000- Lima Campos MA. Pone: (99) 364.61112 
E-mail: saudec limacampos.ma.gov.br 

Página 47 de 75 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09  - CPL 
Secretaria Municipal de Saúde 

Folha: 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaRubrica: 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 

seus 

SECRETANIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea `'a", do subitem 17.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valo é sbrica. 

das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n°8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamento rica: 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

SEMUS 

19. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório contendo 
os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente 
realizados. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

19.1.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
Contratada entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

19.1.2. O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções 
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

19.1.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Contratante, por 
meio do servidor designado para esse fim, atestará a medição mensal, comunicando à 
Contratada, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor 
aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 
primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

19.1.4. As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela Contratada, contra o 
Contratante (em nome da Secretaria de Saúde do Município de Lima Campos e CNPJ 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

20.1.3. Qualificação técnica; 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
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contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes. PMLC - MA CPL 

Folha:
Rubrica: 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 364611 12 
E-mail: saitde@liinacampos.ma.gov.br 

Página 51 de 75 



~ .. ~ ~ 

' ~~~ 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011197/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

• SEMUS 
.SE CESTARIA MUNICIPAL DE SAtiDE 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. _ /2023 

PMLC - MA CPL 
Folha: /L- 
Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA _ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: 7 C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação 
de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA Ise hosver) 
UNID QUANT. PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de início para execução dos serviços:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas de transporte e entrega dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. PMLC - MkÇPL 

Folha: 
Rubrica: 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 0000011197/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023 

SEMUS 
SECPEiAP1A MUNICIPAL DE SAUDE 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

- MA CPL 
Folha: _Iz
Rubrica:___ 

Aos dias do mês de do ano de 2023,0 MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n°06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de  , com sede na  , Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, Sra.   , portadora da cédula de identidade n° e CPF n° 
  resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n°021/2020, Decreto Municipal n°2002001/2017, Decreto Municipal 
n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 
8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial

kDDD) 

CNPJ n°: 
Endereço: 

jDDD) Telefone: Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer 
os serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do 
Pregão Eletrônico n°. _/2023. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 54 de 75 



PREFEITURA OE 

LIMA 
• Estado do Maranhão SEMIIJS Prefeitura Municipal de Lima

LC - MA CPL CNPJ: 06.933.51910001-09 SECRl TARtA NUNICIRAL OF SA{t 0' 

Secretaria Municipal de Saúde a: ̀  
Rubrica: 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato 
ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

Av. JK, S/N, Centro -• CEP 65728.000 -Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 55 de 75 



PREFEITURA DE 

UMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ: 06.933.51910001-09 

  Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIAMUNICIVALDESAQDE MLC - MA CPL 
ha: /QA 

Rubrica: 
- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 
9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação 
aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 000011197/2023 integram a presente 
Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, 
que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de  de 2023 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS:

1) 
OFF: 

2)  
CPF: 

SEMUS 
SECAETAAIA MUNICIAAlD6EARDE 

LC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 
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RREfE'itURA ° UM.: 

UMA~ 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N P J: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

PMLC - MACPL 
Folha: . X 
Rubrica: Q 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° __/2023, da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do 
certame, os seguintes fornecedores: 

:FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA" 

CONTADO (e-mail, telefone, 
etc) 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

  Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
SEEkETARtA MUNICIPAL DESAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 Rubrica: 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Lima 
Campos, Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr°(a)  
Secretário(a) Municipal de   , inscrito no CPF n° 
 e portador do RG n° , e SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e portador do RG n ° . 

  doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na _  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. 
n.° , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 

decorrente do Pregão Eletrônico n° _/2023, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 000011197/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-. 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a eventual contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 1 do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° __/2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. Fone: (99) 36461112 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.51.9/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS.
SEC RE iA RIA MU N IC I PA L DE SAUDE- ,. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° /2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 

de (—_)• 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos 
previstos na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA— DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados no 
espaço físico da CONTRATADA, a partir das 08h00 até 18h00, de todos os dias da 
semana. 

5.1.1. A execução dos serviços será feita mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

5.1.2. Considerando que os serviços serão realizados no estabelecimento da própria 
empresa, a empresa a ser contratada deverá estar localizada a um raio máximo de 100 
km da Sede do Município de Lima Campos/MA, com disponibilidade de agendamento 
em caráter de urgência, ou seja, agendamento no mesmo dia da solicitação, devido a 
urgência na realização do exame/procedimento para o diagnóstico, com 
disponibilização do resultado nos prazos previsos no item 5.16 do Termo de Referência. 

5.1.2.1. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

5.1.2.1.1. O Contratado, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, 
deverá ter estabelecimento com sede .em um raio de até 100 (cem) km da Sede do 
Município de Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e 
custo. 

5.1.2.1.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o 
emprego de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa 
de pessoas ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames 
demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas, que deverão se 
deslocar até o estabelecimento da contratada. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração'. 

5.1.2.1.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se 
razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar 
de serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001.09 
Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
SECAETAFtA MUNICFFAI DE SAÚDE 

U1 C - MA CPL 
Folha: 

r 

5.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionai rica: 
CONTRATADA com observância estrita das 8.666/93 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes: 

5.2.1. Para os efeitos deste instrumento de contrato, consideram-se profissionais da 
CONTRATADA: 

a) O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 

b) O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

5.3. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.4. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante. 

5.5. A indicação do exame será feita por critérios médicos após avaliação do paciente 
seguindo os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.6. A CONTRATADA irá disponibilizar uma pessoa da empresa para ficar no hospital 
municipal de lima campos, para acompanhamento da logística e organização dos 
pacientes que realizarão os exames de diagnóstico por imagem. 

5.7. No que tange a quantidade, esta não poderá ultrapassar a quantidade diária 
estipulada e solicitada. 

5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, diariamente relatório com nome do paciente, cópia do pedido e cópia do 
laudo de exame. - 

5.9. Entende-se por exame diagnóstico por imagem, qualquer exame realizado em 
pacientes adultos ou pediátricos (incluindo neonatal), com todo o quadro de pessoal e 
material necessário. 

5.10. O número de exames solicitados durante o período do Contrato vai seguir a 
demanda da Contratante. 

5.11. Não poderá ser cobrado à parte insumos, materiais, medicamentos e quadro de 
pessoal necessários à realização dos exames. 

5.12. Os exames serão solicitados em impresso próprio das Unidades de Saúde de Lima 
Campos (Hospital e UBS, se for o caso) conforme padrão usado pelo médico assistente 
contendo todas as informações necessárias. 

5.13. O agendamento do exame deverá ser realizado por telefone ou e-mail, de forma 
a garantir que o exame seja realizado no dia e hora do agendamento previamente 
acordado. 

5.14. A empresa vencedora deverá estar apta a realizar exames dos pacientes 
internados e ambulatoriais. 

5.15. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, sendo que os 
pacientes serão transportados pelo serviço do hospital acompanhados de todos os 
profissionais necessários para o seu transporte. 

5.16. Os exames deverão ser realizados nos prazos definidos na planilha abaixo 
especificada: 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
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a: 
Rubrica: 

Serviço Situação de 
Urgência e 
Emergência 

Paciente 
Internado 

Paciente 
Unacon/Hematologia 

Paciente 
Ambulatorial 

Mamografia Bilateral 
LAUDO: ATÉ 02 

HORAS 
LAUDO: 24 
HORAS LAUDO: 48 HORAS LAUDO: 72 

HORAS 

Exames de 
Radiografia diversos 

LAUDO: ATÉ 02 
HORAS 

LAUDO: 24 
HORAS LAUDO: 48 HORAS LAUDO: 72 

HORAS 

5.17. A contratada disponibilizará os horários, desde que aceitos pela contratante. 

5.18. Quando da realização dos exames, os pacientes internados do Hospital Municipal 
deverão ter prioridade no atendimento. 

5.19. Os casos de urgência deverão ter prioridade na realização, devendo ser realizados 
no prazo previsto no item 5.16 do Termo de Referência. 

5.20. A contratada deverá disponibilizar em horário comercial, por telefone, um médico 
para discussão dos laudos quando houver dúvidas. 

5.21. A contratada se responsabiliza por comunicar ao setor de transporte da 
contratante o término do exame para que seja providenciado o transporte do paciente 
de volta ao hospital. 

5.22. Deverá ser encaminhado mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde da 
Contratante, um relatório de atendimento devendo constar: número de pacientes 
atendidos com o tipo de exame realizado; origem destes pacientes (ambulatorial ou 
hospitalar com descrição das unidades de internação). 

5.23. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, por profissionais 
devidamente habilitados, registrados em seus respectivos conselhos de classe; 

5.24. Exames em pacientes pediátricos devem ser realizados por profissional 
qualificado para tal. 

5.25. Os laudos deverão ser disponibilizados pela contratada no prazo máximo previsto 
no item 5.16 do termo de referência. 

5.26. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora. 

5.27. A Contratada deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos um relatório de atendimento 
devendo constar: a data da realização do exame, o nome do paciente, o n° de pacientes 
atendidos, o n° de exames realizados, os tipos de exames realizados e o valor do 
exame. 

5.28. Os serviços de realização de exames por imagem deverão ser executados com 
profissional médico habilitado para tal, bem como respectiva documentação de imagens 
e emissão de laudos. 

5.29. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.29.1. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, após a assinatura do Contrato Administrativo e emissão 
da nota de empenho. 

5.29.2. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, nos prazos previstos no item 5.16 do Termo de Referência, 
após a solicitação, e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
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'u.rica: . _ 

contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

5.29.3. A execução será na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

5.29.4. Para o atendimento das demais ordens de serviço, os quais não são solicitados 
urgência e que o transporte seja efetuado pelo Município, a adjudicatária fica 
responsável pelo agendamento de todos os pacientes do município em horário pré-
estabelecido e de forma contínua para não gerar espera desnecessária aos usuários 
dos serviços. 

5.29.5. A prestação dos serviços consistirá em Diagnósticos por Imagem, bem como de 
materiais e apoio técnico-operacional qualificado, licenças e obrigações inerentes à 
atividade, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, como segue: 

5.29.5.1. A Contratada deve manter registros de manutenções preventivas/inspeções e 
corretivas, bem como comprovar periodicamente, à critério da Contratante, que realiza 
constantes aferições dos equipamentos e instrumentos junto a empresas competentes 
que possuam selos de acreditação para esse fim, conforme regulamento da Portaria 
MS/SVS n°453 de 01 de junho de 1998 e Portaria GM/MS n°531 de 26 de março de 
2012; 

5.29.5.2. Adotar alternativas de solução às contingências alheias ao Contratado e 
Contratante, tais como: falta d'água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de 
equipamentos, pessoal técnico, e outros, assegurando a prestação do serviço de forma 
adequado; 

5.29.5.3. Recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e 
administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 

5.29.5.4. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC) 
inclusive serviço de telefonia fixa para atendimento as urgências; 

5.29.5.5. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC's); 

5.29.5.6. Insumos e utensílios para higienização do ambiente e deposição de resíduos 
gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância Sanitária; 

5.29.5.7. Autorização da Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal); 

5.29.5.8. Equipamentos com manutenção corretiva e preventiva, com substituições de 
peças necessárias para o adequando funcionamento dos equipamentos; 

5.29.5.9. Ofertar os procedimentos para todas as faixas etárias de usuários; 

5.29.5.10. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, 
quando da ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente; 

5.29.5.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, número de telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados 
necessários para o correto contato ou recebimento de correspondências; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 64 de 75 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rubrica
5.29.5.12. Comunicar imediatamente à Contratante de qualquer ocorrência anormal nos 
procedimentos, confidencialmente, que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e 
segurança do atendimento ao paciente; 

5.29.5.13. Apresentar mensalmente a produção dos exames (medição) à Gerência 
responsável, para que a mesma processe o faturamento, seguindo o fluxo estabelecido 
pela Contratante; 

5.29.5.14. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviços 
ou materiais; 

5.29.5.15. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da 
saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado; 

5.29.5.16. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos 
Serviços de Diagnósticos por Imagem; 

5.29.5.17. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e 
patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse 
sentido; 

5.29.5.16. Os exames solicitados deverão ser obedecidos o critério de idade permitida 
conforme a Tabela de Procedimentos Medicamentos e OPM do SUS; 

5.29.6. Quanto à entrega dos laudos de exames, deverá a Contratada: 

5.29.6.1. Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 
emitindo-os também de forma impressa, bem como as imagens geradas a partir do 
exame realizado também de forma impressa; 

5.29.6.2. O laudo deverá ser entregue com os dados de identificação do usuário, datado, 
assinado e carimbado pelo profissional técnico responsável pelo serviço, em papel 
impresso padronizado, devidamente lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante 
a digitação dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel; 

5.29.6.3. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este 
deverá contatar com o Contratado para esclarecimentos e, se necessário, o exame 
deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional; 

5.29.6.4. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a 
permitir a rastreabilidade dos laudos liberados, sempre que necessário; 

5.29.7. Deverá a Contratada, relativo a transporte (interno e externo) de material 
radioativo: 

5.29.7.1. Responsabilizar-se pela coleta e transporte de qualquer material radioativo 
que deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança 
regulamentada pela ANVISA, sob sua responsabilidade e demais normas nacionais e 
internacionais pertinentes; 

5.29.7.2. Responsabilizar-se por todo o fornecimento de materiais e insumos, inclusive 
contraste e sedação para a realização da coleta do material biológico; 

5.29.8. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes 
ao quadro de Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou 
seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados 
e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se 
profissionais da Contratada: 

SEMUS 
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5.29.8.1. Membro de seu corpo técnico; 

5.29.8.2. Profissional que tenha vínculo empregatício com a Contratada; 

5.29.8.3. Profissional autônomo que exerçam atividades em suas dependências; 

5.29.9. A Contratada deverá manter um quadro de pessoal suficiente para o pronto 
atendimento das demandas de serviços apresentados; 

5.29.10. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja 
interrupção dos atendimentos. 

5.29.11. Substituir toda e qualquer ausência de seus funcionários por outro profissional 
que atenda aos requisitos exigidos, no prazo máximo de uma 02 (duas) horas após o 
início da respectiva jornada, de forma a evitar o decréscimo no quantitativo profissional 
disponibilizado para a prestação do serviço. 

5.29.12. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art.. 73 a 76 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar 
a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

' LC - MA CPL 
Folha: ?
Rubrica:: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços (medições), desde que não haja fator impeditivo 
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provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatur~uhrica: 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta 
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 
2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade, 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentarem sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

SEMUS 
SELqBTABIAMUNI[IVALOE SAL DE 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte.fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

/ 365 / 

6/100 

365 
1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas. mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GARANTIA 
12.1. A contratada deverá fornecer serviços com qualidade dentro dos padrões do 
mercado, garantindo a execução do objeto na forma da legislação vigente 

12.2. A validade dos serviços será seguir a determinação do fabricante/distribuidor, 
estipulada, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, 
constantes. 

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /2023. 

13.1.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. 

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, bem como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

13.1.3. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços dando prazo para regularização, e quando não atendido, encaminhar a 
superintendência de unidades hospitalares próprias o Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços Prestados demonstrando as irregularidades. 

13.1.4. Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas 
especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos 
serviços. 

13.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Federal N° 8.666/93 
e Instrução Normativa n°5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento. 

13.1.6. Avaliar mensalmente os serviços a serem executados pela Contratada. Esta 
avaliação deve ser feita pelo Gestor em conjunto com o Fiscal do Contrato. 

13.1.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 

13.1.8. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 
8666/93 em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação e 
avaliação do Gestor do contrato. 

13.1.9. Solicitar à Contratada a substituição dos quaisquer equipamentos, considerados 
ineficientes, obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados. 

13.1.10. Responsabilidade de colher, junto ao paciente, por meio de consentimento 
informado, livre e esclarecido, a autorização da transmissão de suas imagens e dados 
pessoais. 

13.1.11. Nos casos de eventual infração ética, realizada por parte da contratada, fica a 
contratante obrigada a comunicar o Conselho Regional de Medicina. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATADA Rubrica: 
14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços 
n° /20 

14.1.1. Manter os seus profissionais devidamente uniformizados, providos dos 
equipamentos de Proteção Individual - EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma 
Regulamentadora, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 

14.1.2. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito 
de biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva 
- EPC), norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e 
ambiental, bem como procedimentos em casos de acidentes, manuseio e transporte de 
material e amostra biológica; 

14.1.3. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

14.1.4. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

14.1.5. Emitir relatório consolidado de medição dos procedimentos e serviços realizados 
ao final de cada mês, para subsídio para a avaliação e pagamento dos serviços 
realizados; 

14.1.6. Fornecer todos os equipamentos, insumos, sedação, medicamentos e 
contrastes usuais na prestação dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, em perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos serviços -
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e 
legislação. Utilizá-los conforme técnicas de recomendação do fabricante, com base 
científica comprovada para realização dos exames; 

14.1.7. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes 
ao objeto ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela Contratante, a menos 
que expressamente autorizada pela Contratante; 

14.1.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

14.1.9. Manter sigilo sobre todos os dados que vierem a transitar entre o Contratante e 
a Contratada, uma vez que se referem a informações privadas dos usuários dos 
ambientes do Contratante; 

14.1.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

14.1.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observar as 
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as 
normas emanadas do Ministério do Trabalho; 

14.1.12. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da realização dos serviços; 

14.1.13. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na 
execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante, utilizando profissionais 
em número suficiente; 

seus 
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14.1.14. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes brica: 
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de 
funcionários utilizados na execução da presente licitação; 

14.1.15. Colocar à disposição da Contratante as solicitações de serviços para 
conferência, assim que solicitado: relatório com as guias de requisição, devidamente 
autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores; 

14.1.16. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço 
contratado; 

14.1.17. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 

14.1.18. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

14.1.19. Assegúrar ao paciente o acesso a seu prontuário; 

14.1.20. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH; 

14.1.21. Não utilizar, nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, 
limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos 
Conselhos de Classes; 

14.1.22. Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos 
serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste instrumento; 

14.1.23. Atender a toda intercorrência, que eventualmente vier a ocorrer durante a 
realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus à Contratante 
ou ao usuário do SUS; 

14.1.24. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

14.1.25. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento; 

14.1.26. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

14.1.27. Submeter-se à fiscalização permanente da Contratante, ficando sujeito também 
ao Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS; 

14.1.28. Submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde —
PNASS; 

14.1.29. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

14.1.30. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 
causar aos pacientes encaminhados para realização dos serviços; 

14.1.31. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo 
ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
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danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostc hfl 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei; 

14.1.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados 
a seus funcionários durante a execução dos serviços, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do 
serviço em comento; 

14.1.33. Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes 
decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia 
praticados por seus profissionais ou prepostos; 

14.1.34. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas., no total ou 
em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de 
qualidade, cobrindo o risco de falhas na sua prestação, sob pena de repetição dos 
mesmos, sem Onus para o Contratante devendo ser atendidos dentro dos prazos 
solicitados. 

14.1.35. Justificar, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos na contratação. 

14.1.36. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no instrumento convocatório aplicando as definições conforme padrões 
definidos pela Contratante. 

14.1.37. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado 
pela Contratante para acompanhamento da execução do futuro Contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas; 

14.1.38. Informar a Contratante em caráter de urgência, qualquer defeito que ocorra 
com os equipamentos disponibilizados a prestação do serviço, em até 24 horas do 
ocorrido; 

14.1.39. Não transferir a outrem a execução do Objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante. 

14.1.40. Manter, durante a vigência do futuro Contrato, todas as condições de 
habilitação, inclusive atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos 
e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, INSS). 

14.1.41. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a 
ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 
que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
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com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no Sl rica: 
e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de 
multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

SEMUS 
SECPET.IRIA MUIlICIGat DE SAIiDE .~ , 
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Folha: 
15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator trica. 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

SEMUS 
SECIiÈTAPIA MUNICIPAL DE SA11DE 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° .__/2023 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° ___/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE p  rica: 

INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de  

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01  

CPF N°  

02. 

CPF N° 
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Estado do Maranháo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000011197/2023 

Direito Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. 
Tipo Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. Eventual 
contratação de pessoa(s)jurídica(s) para a prestação de serviços na 
realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. Análise da 
minuta de edital e anexos. Parecer pela aprovação. 

I. RELATÓRIO 

01. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do ilustre secretário, Sra. Lidiane de Sá e 

Curvina, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das minutas 

relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO DE 

PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços na 

realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

de Lima Campos/MA, especificados no Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do 

Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 

bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 4 (quatro) orçamentos 

válidos; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas 

de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 

Praça Duque de Caxias, s/n° —Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: jLvc ~. 
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g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 

Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 

Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Saúde, determinando a remessa dos autos 

a esta Procuradoria; 
I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise pjrévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

^ 04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento Licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, 
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 
de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 
omum - providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 
análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 
em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 
de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização 
do objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 
modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 
definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo 
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 
Praça Duque de Caxias, s/n°-- Centro — CEP 65728-000 --Lima Campos —MA. 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

n 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

I I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 

da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação; bem corno a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao medos no que 

tange aos seus aspectos jurídico--formais. 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
'stabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. U Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

^?2. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado 

pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 

Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
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utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 
de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

~.EGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de  preços e do orçamento estimado e da justificativa para adoção  do 
orçamento sigiloso 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bern assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

^>_9. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo1societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 --Lima Campos- MA. 
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32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

recursos suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, urna vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a 

licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas. 

'34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 

acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a Administração Municipal optou por adotar o "Orçamento 

Sigiloso", previsto no art. 15, do Decreto Municipal n°021/2020, pelo quê, justificou tal decisão no 

item 3.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme segue: 

"3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 
3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, instaurar o 
procedimento para contratação através de Pregão Eletrônico, por meio 
do Sistema de Registro de Preços, optou por manter os preços 

estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de 
lances, nos moldes preconizados no art. 15 do Decreto Municipal n°. 
021/2020 com o intuito de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

3.3.2. Constata-se que a Lei n° 10.520/2002 determina, no seu art. 3°, III, 

que a Administração elabore na fase preparatória do pregão um 

orçamento dos bens ou serviços a serem licitados, entretanto, não exige, 

de forma expressa, que a Administração faça constar no edital o 

orçamento estimado da contratação. 

3.3.3. A modalidade escolhida tem como principal característica, a 

simplificação do seu procedimento, o que é feito, inclusive, pela 

concessão de maior liberdade ao gestor, assim, à luz da Lei n° 

10.520/2002, não resta dúvida de que o orçamento estimado da 

Praça Duque de Caxias, s/n°— Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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contratação não precisa constar no edital, assim como não é 

indispensável que seja um dos anexos do instrumento convocatório. 

3.3.4. Nesse cenário o Decreto Municipal n°. 021/2020, dispõe de 

prerrogativas que auxiliam a administração pública manter, em caráter 

sigiloso, a média orçamentaria, ou seja, o orçamento dos preços 

unitários estimados, nos termos do art. 15, vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 

contratação, se não constar expressamente do edital. 

possuirá caráter sigiloso e  será disponibilizado exclusiva e 
• permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo 
aceitável para a contratação será fundamentado no § 3° do art. 
7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 

• Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012. § 2° Para fins do 
disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sém 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias à elaboração das propostas. § 
3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento 

pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo 

aceitável ou o valor de reférência para aplicação do desconto 

constará óbrigatoriamente do instrumento convocatório. 

3.3.5. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas 

pontuamos as seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações 

entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii) estimula 

os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com 

os seus custos efetivos, (iii) dificulta a participação de empresas sem 

expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade 

técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes 

apresentem suas melhores propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) 

busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

3.3.6. Desta forma e por todo o justificado, esta Administração Municipal 

informa aos Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se 

mantém acessível apenas para os serviços administrativos 

(internamente), sendo disponibilizado somente na forma prevista no 

Decreto Municipal n°. 021/2020. Portanto o orçamento 4timado da 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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licitação não consta do edital, mas está no processo administrativo da 

licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas no Termo de Referência." 

36. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre o caráter sigiloso do 

valor estimado da licitação, vez que está amparado no decreto municipal de rege a matéria e 

atende ao que está previsto no Art. 15 do Decreto 10.024/2019. 

11.34. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

9. Nos atos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor 
global estimado para registro de preços será de R$ 920.844,48 (novecentos e vinte mil, oitocentos 
e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 
orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013e Decreto Municipal n°2002001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

prevalecia . sobre. a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, 

através de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto 

5herman Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar e sistema de 
registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justifica a falta. Não

Praça Duque de Caxias, sln°— Centro — CEP 65728-000 --Lima Campos MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria2~limacanjpos.ma.gov.br 

gira 9 de 18 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLO - iMA CPL 
Folha: 2i1~_ 
Rubrica: 

obstante as alegações de desnecessidade de vinculaçáo orçamentária às modalidades 
licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adqúirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 
do respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais 
situações. É o fato de a aquisição de géneros alimentícios para a merenda escolar configurar-
se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente recomendar, 
em momento posterior por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote 
tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 

~se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edita/ de licitação para registro de 
preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas O 4 2' art. 7 do 
Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra. 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n°8666, de 1993 ou na modalidade de pregão nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de. mercado. (...J 4.?° 
Na licitarão para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil." 1

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 

ser(em) çelebradó(s), indicar, à épocà da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir ò 

atesto de disponibilidade Orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o 

•lano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2023 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 

termos do art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição .de bens não vise à 

criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a. contratação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° _ Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos— MA. 
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46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 

'No objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, urna equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas átividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 

ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

---~ 
J1. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 

atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso 

para a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos 

do art. 4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 

10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 
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54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve 

ser empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 
Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55.. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, 
que, dispõe sobre os: procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

•LETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que; no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no itém 2, "a", dò 
presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 
limitara competição ou conferir preferências indevidamente. 

57: A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 
pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Léi 

°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n°8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58 O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 

o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por 

aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o 

local, 'da e horário para exame e obtenção do edital, o' credenciamento, o recebimento das 

prõpostas e sessão pública para recebimento dos lances. 

59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim 

como se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas 

minutas a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porvel~tura tenham 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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sido utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob 
análise jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 
clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 
Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 
microempresas e empresas de pequeno porte -- ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

mo ios incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 
enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto 
no Termo de Referência. 

11.5.1 Habilitado Jurídica 

62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação 
jurídica, e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econôm ico-Financeira. 

11.5.2 Rgularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio dá licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 

do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 
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66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

67., O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

Substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), e Liquidez Corrente (ILC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do "quociente de capacidade econômico=  financeira menor que 01 (um) 
para os índices contábeis (ILG, ILC e ISG), previstos nos §§ 1° e S° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal 

exigência está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

69. Na comprovação de qualificàção técnica o edital exige a apresentàção de Atestado 

~e Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características 

com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70» Consta na- minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n°8.666/93, a fim 

de exigir de todas as licitantes ó cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata 

da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabálho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 

(quatorze) anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento 

ensejará a rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93.1

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(°)liniacarnoos.ma.pov.br
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11.5.6 Procedimento Licitatório 
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71. O julgamento.das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que.regu,larnenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta 

escolha em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei 

n° 8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

•conjunto ou complexo ou perda de economia de estala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

amp/a participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade:" 

73. Como critério de aceitabilidáde de preços, está previsto que não serão admitidos 

valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do'art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 

74. . Ó item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de 

Pedido de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

•egulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como umá das condições pàra o 

pagamento 'a apresentação de: (i) prova de regularidade cóm as Fazendas Federal; Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação 'do Certificado'de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça 'do Trabalhò; mediante apresentação da' Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos,' é lícito ser 

apresentada a Certidãó Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. , 

Praça Duque de. Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procurado or 

Pãgina l5,de 18 



Estado do laranhão 
Prefeitura Mmllicipal de Lima Campos 
C N 1'.1 06.933.51910001-09 
PROCURADORIA GERAL DO 11UNICIPIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-.se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei 

Federal n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666%93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não 

impede a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c 
XXIII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, 

podendo até mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

Minuta do Contrato

79. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata de prestação de 

serviços, cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o 

disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual 

deve aferido com datas precisas (início -- termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano -

datas essas a serem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

80. Nesse sentido é o Acórdão ICU n° 100/2.008 — Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 

contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto 

fi que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o !imite 

de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n°8.666/93, em especial aos artigos 55, 56e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9  Disposições Gerais 

83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 

Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000-. Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112. E-mail: procuradoria(ã limscan c ..n a ú
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84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

85. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 

precisa e clara e respectiva aprovação. 
n 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, corn o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

r~econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 18 (dezoito) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Saúde, para as providencias que julgar cabível 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail. px_ur'd,r  I, 
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Lima Campos (MA), em 28 de novembro de 2.023. 

AILSON DA SILVA E SILVA 
rocurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro-- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: pros  radoria( Iimac~mpos.ma.gov.br 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Página 18 de 18 



F'ctadn do \Inranh3n 
Pt efeincra Municipal de Líma Campos 

('XPJ 06.93&519!000I..09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N" 013, DE UI DE JAïtiL;(RO DE 2021 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

\rmeia t mcion frio que especifica 

A PRE•:FE1'1'. IUNI('IP:.d. DG LIMA CAMPOS, ï~stadr> do t1aranh;ìo, no uti(i rle 

suas au•ilxiiFPres Icgais: 

RESOLVE: 

Art. (' - Nomeia o Sr. JAILSO.N DA ALVA E SILVA, no cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município, símbolo I)GA, criado pela Lei (..'omplementar N" 0I2. 

dc 2-1 de dezembro de 2020, a parti' desta data. 

art. 2`' - Fste l)cereto entra em vigor na data de sua publicação. 

1)lá:-si: (•11 \CTA. PUBLIQUE-SI': E CUMPRA-SE 

( iahnmte da Peel ita Municipal de Lima Campos. Maranhão, em 01 de janeiro de 2021 . 

I)ircc I' i cre. Rodrigues 
Prcí ita Municipal 

Praç i 1) .e dc ( .r..,,0 , • ..t, (-cnito - I uu+ Can .p,,.. ( ! 1' hiR2S ( 4)O. 
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DIARIO OFICIAL Folha: 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARËNCIA POSSIVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002. DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

Prefeitura Municipal dc Lima Campos 
CNPJ: 06933,519/0001.09 •. 
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EXECUTIVO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX • Edição N° de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, simbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos F ' ❑~ 

CNPJ• 06.933519/0001.09 
w 'w.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1806 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N P J: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 2.0 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0000011197/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

049/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

RO GAOS PARTICIPANTES: 
(...) 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 
condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 06/12/2023 
Término: 19/12/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 19/12/2023, às 09:OOh (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:OOhs às 12:OOhs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www limaçampos.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacaao ° limacanipos.ma.gov.br. 

sítios: ,,vww.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 75 (setenta e cinco) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021., 

Av. JK, S/N, Centro- CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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• Campos 
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Secretaria Municipal de Saúde 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 049/2023 

DISPUTA ABERTA 

seus 

S E LP EIAA HüNt`.i PAL ti E I AU PE 

(Processo Administrativo n.° 0000011197/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (art. 48, inciso I, 

LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará 
às 09:OOhs, do dia 19/12/2023, licitação, na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma 
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, 
Decreto Municipal n°. 2002001/2017, LEI COMPLEMENTAR N°123/2006, ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento 
licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

Av. JK, 5/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 

• Campos 
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Secretaria Municipal de Saúde 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é de R$ 920.844,48 
(Novecentos e vinte mil oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e 
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÃRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde —
FMS FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, conforme segue: 

4.2.1. Os itens da planilha orçamentária desta licitação, cujo valor estimado seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados à participação EXCLUSIVA de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
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4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, 
tais como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício 
anterior e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, 
apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a 
fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 
123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou 
EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais 
Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que 
os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício 
em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos 
termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de 
abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 
Ill do art. 5° da Constituição Federal. 
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4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, 
fabricante prazo de validade ou de garantia. 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, objeto da licitação. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executaras serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já 
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 
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7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, elo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado ,P q P 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-
TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 
de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda 
a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas 
a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn¡.ius.br/improbidade adro/consultar reguerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos 
neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Cónjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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9.9.6.1, certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a aprésentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
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9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprove a prestação de serviço de 
objeto similar ao especificado nesta licitação. 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste 
Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) 
contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) 
contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.2. Registro ou inscrição de regularidade da empresa junto aos órgãos de 
fiscalização da atividade (CRM) da região em que faz sede a empresa licitante; 

9.11.3. Registro do Responsável Técnico pela Empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM); 

9.11.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante Contrato de Prestação de Serviços, em que 
conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaração de 
contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência do respectivo 
profissional. 

9.11.4. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal da empresa licitante, em plena validade, 
ou declaração de que a empresa licitante reúne as condições necessárias para emissão 
do referido documento em momento oportuno (condição para assinatura do contrato); 

9.11.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES da empresa licitante 
(conforme Portaria n° 1.646/2015). 

9.11.6. Declaração, espedida pela proponente, de que os equipamentos a serem 
utilizados encontram-se regulares e em condições de uso perante os órgãos 
competentes fiscalizadores. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima 
Campos (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°20 02 001/2017, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço 
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

14.14. DOS USUARIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 
órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de 
Lima Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor 
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação 
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 
do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 
5 do Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
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mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, 
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(c~limacampos.ma.gov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Av. JK, S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de 
Lima Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISTORIA 

25.1. Não será exigida vistoria no local da prestação dos serviços como condição de 
participação nesta licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas 
como referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua 
proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 
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26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e 
seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também 
poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito 
à Av. JK, s/n, Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas 
às 12 horas, mesmo endereço e período `no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 04 de dezembro de 2023. 

Lia+ehe de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
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1.1. A contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade continua da 
realização de exames de imagem (exames de radiografia e mamografia) para 
fechamento de diagnóstico e orientação da conduta médica dos pacientes atendidos 
ambulatorialmente e em regime de urgência no município de Lima Campos - MA. 

1.2. A Administração Pública Municipal de Lima Campos/MA, ante a demanda de 
serviços de exames de radiografia e mamografia bilateral, através de empresa 
habilitada, para atendimento de pacientes atendidos pela Saúde Pública do Município, 
vem justificar tal necessidade para melhoramento no sistema de saúde do Município, e 
cumprimento das obrigações para com seus munícipes. 

1.3. Sabe-se que a Secretaria de Saúde no âmbito Municipal, tem o dever de garantir 
a manutenção da qualidade de vida de seus cidadãos. Diante disso, a Administração 
Pública Municipal de Lima Campos tem a obrigação de buscar meios para cumprir com 
suas obrigações tais como a garantia de realização de exames por intermédio de ações 
de gestão. 

1.4. Justificamos a presente licitação em razão dos atendimentos ofertados pelo nosso 
sistema não suprir as necessidades do Município. 

1.5. Portanto, buscamos a realização através de empresa habilitada para atendimento 
dos pacientes para usufruir desses serviços de forma humanizada, buscando sempre 
a qualidade de vida da população de Lima Campos/MA. 

1.6. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO POR ITEM". Assim, mediante tal critério e/ou 
parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) serviços ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 
escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos 
serviços prestados à população, com aquisição de serviços a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

1.8. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, e IV do artigo 3° do Decreto n°7.892/2013, pois os serviços serão adquiridos 
ao longo de 12 meses, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a 
qual, por se tratar de realização de exames, podem sofrer modificações quantitativas ao 
longo de 12 meses, de maneira que não é possível definir previamente o quantitativo 
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exato a ser adquirido. As quantidades previstas no presente termo de referência são 
estimativas máximas, para um período da assinatura da ata de registro de preços (12 
meses), e esta Administração Municipal se reserva o direito de adquirir em cada item, 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir 
algum item especificado. 

1.9. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação 
vigente. Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da 
economicidade e competitividade, o equilíbrio destas, com a redução do impacto 
ambiental. 

1.10. Informamos que o quantitativo dos exames requisitados leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração Municipal (Secretaria Municipal de 
Saúde), dentro do período de 12 (doze) meses — período da vigência da Ata de Registro 
de Preços — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a 
Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem 
contratados foi baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na 
necessidade dos serviços. 

1.11. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

1.11.1.O Licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, deverá 
ter estabelecimento com sede em um raio de 100 (cera) km da Sede do Município de 
Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e custo. 

1.11.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o emprego 
de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa de pessoas 
ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames demanda 
gastos com combustível e mão de obra de motoristas, além de demandar despesas dos 
próprios pacientes, que deverão se deslocar até o estabelecimento da contratada, nos 
casos de realização de exames não urgentes. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração". 

1.11.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se razoável 
e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no 
deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar de 
serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 
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2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de 
exames de diagnóstico por imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lima Campos/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 
foi determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 920.844,48 (Novecentos e vinte mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos serviços a serem prestados, e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VL. UNIT. 
ESTIMADO R$ 

VL. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 Mamografia Bilateral Serv 720 R$ 132,58 R$ 95.457,60 
2 Radiografia de Crânio 

(PA + LATERAL) Serv 96 R$ 81,51 R$ 7.824,96 

3 
Radiografia dos ossos da 
Face (MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

Serv 120 R$ 82,38 R$ 9.885,60 

4 
Radiografia de seio da 
Face (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

Serv 180 R$ 81,51 R$ 14.671,80 

5 Radiografia Periatripical Serv 336 R$ 84,00 R$ 28.224,00 

6 
Radiografia de Coluna 
Cervical (AP + LATERAL 
+ TO + OBLIQUAS) 

Serv 300 R$ 87,38 R$ 26.214,00 

7 Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra Serv 420 R$ 84,88 R$ 35.649,60 

8 
Radiografia de Coluna 
Lombo-Sacra 
Funcional/Dinamica 

Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

9 Radiografia de coluna 
Toracia (AP + LATERAL) Serv 540 R$ 86,75 R$ 46.845,00 

10 Radiografia de Coluna 
Toraco-Lombar Serv 360 R$ 86,75 R$ 31 .230,00 

11 Radiografia de Coluna 
Toraco-Lombar Dinamica Serv 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

12 Radiografia de Região 
Sacro-Coccigea Serv 60 R$ 73,77 R$ 4.426,20 

13 Radiografia de Torax (PA 
E PERFIL) Serv 2400 R$ 75,11 R$ 180.264,00 

14 Radiografia de Torax Serv 840 R$ 73,77 R$ 61.966,80 
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15 Radiografia de Antebraço Serv 180 R$ 72,25 R$ 13.005,00 

16 Radiografia de Braço Serv 180 R$ 74,55 R$ 13.419,00 

17 Radiografia de Clavícula Serv 84 R$ 73,77 R$ 6.196,68 

18 Radiografia de Cotovelo Serv 348 R$ 73,94 R$ 25.731,12 
19 Raadiiografia de Dedos Da Serv 36 R$ 73,77 R$ 2.655,72

20 Radiografia de Mão Serv 420 R$ 73,02 R$ 30.668,40 

21 

Radiografia de Mão e 
Punho (P/ 
DETERMINAÇÃO DE 
IDADE ÓSSEA) 

Serv 60 R$ 74,65 R$ 4.479,00 

22 
Radiografia de 
Escapula/Ombro (TRES 
POSIÇÕES) 

Serv 480 R$ 72,25 R$ 34.680,00 

23 
Radiografia de Punho 
(AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

Serv 324 R$ 76,36 R$ 24.740,64 

24 
Radiografia de 
Articulação Coxo- 
Femoral 

Serv 264 R$ 84,00 R$ 22.176,00 

25 Radiografia de Bacia Serv 240 R$ 75,04 R$ 18.009,60 

26 Radiografia de Calcaneo Serv 432 R$ 73,65 R$ 31.816,80 

27 Radiografia de Coxa Serv 192 R$ 73,65 R$ 14.140,80 

28 Radiografia de Joelho 
(AP + LATERAL) Serv 888 R$ 73,38 R$ 65.161,44 

29 Radiografia de Pé / 
Dedos do Pé Serv 600 R$ 75,15 R$ 45.090,00 

30 Radiografia de Perna Serv 216 R$ 73,77 R$ 15.934,32 
Preço Total Estimado R$ 920.844,48 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados no 
espaço físico da CONTRATADA, a partir das 08h00 até 18h00, de todos os dias da 
semana. 

5.1.1. A execução dos serviços será feita mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

5.1.2. Considerando que os serviços serão realizados no estabelecimento da própria 
empresa, a empresa a ser contratada deverá estar localizada a um raio máximo de 100 
km da Sede do Município de Lima Campos/MA, com disponibilidade de agendamento 
em caráter de urgência, ou seja, agendamento no mesmo dia da solicitação, devido a 
urgência na realização do exame/procedimento para o diagnóstico, com 
disponibilização do resultado nos prazos previsos no item 5.16 deste Termo de 
Referência. 

5.1.2.1. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 
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5.1.2.1.1. O licitante, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, 
deverá ter estabelecimento com sede em um raio de até 100 (cem) km da Sede do 
Município de Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e 
custo. 

5.1.2.1.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o 
emprego de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa 
de pessoas ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames 
demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas, que deverão se 
deslocar até o estabelecimento da contratada. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração'. 

5.1.2.1.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso especifico, mostra-se 
razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar 
de serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

5.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
CONTRATADA com observância estrita das 8.666/93 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes: 

5.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência, consideram-se profissionais da 
CONTRATADA: 

a) O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 

b) O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

5.3. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.4. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
Onus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante. 

5.5. A indicação do exame será feita por critérios médicos após avaliação do paciente 
seguindo os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.6. A CONTRATADA irá disponibilizar uma pessoa da empresa para ficar no hospital 
municipal de lima campos, para acompanhamento da logística e organização dos 
pacientes que realizarão os exames de diagnóstico por imagem. 

5.7. No que tange a quantidade, esta não poderá ultrapassar a quantidade diária 
estipulada e solicitada. 
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5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos/MA, diariamente relatório com nome do paciente, cópia do pedido e cópia do 
laudo de exame. 

5.9. Entende-se por exame diagnóstico por imagem, qualquer exame realizado em 
pacientes adultos ou pediátricos (incluindo neonatal), com todo o quadro de pessoal e 
material necessário. 

5.10. O número de exames solicitados durante o período do Contrato vai seguir a 
demanda da Contratante. 

5.11. Não poderá ser cobrado à parte insumos, materiais, medicamentos e quadro de 
pessoal necessários à realização dos exames. 

5.12. Os exames serão solicitados em impresso próprio das Unidades de Saúde de Lima 
Campos (Hospital e UBS, se for o caso) conforme padrão usado pelo médico assistente 
contendo todas as informações necessárias. 

5.13. O agendamento do exame deverá ser realizado por telefone ou e-mail, de forma 
a garantir que o exame seja realizado no dia e hora do agendamento previamente 
acordado. 

5.14. A empresa vencedora deverá estar apta a realizar exames dos pacientes 
internados e ambulatoriais. 

5.15. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, sendo que os 
pacientes serão transportados pelo serviço do hospital acompanhados de todos os 
profissionais necessários para o seu transporte. 

5.16. Os exames deverão ser realizados nos prazos definidos na planilha abaixo 
especificada: 

Serviço Situação de 
Urgência e 
Emergência 

Paciente 
Internado 

Paciente 
Unacon/Hematologia 

Paciente 
Ambulatorial 

Mamografia Bilateral 
LAUDO: ATÉ 02 

HORAS 
LAUDO: 24 
HORAS 

LAUDO: 48 HORAS LAUDO: 72 
HORAS 

Exames de 
Radiografia diversos 

LAUDO: ATÉ 02 
HORAS 

LAUDO: 24 
HORAS 

LAUDO: 48 HORAS LAUDO: 72 
HORAS 

5.17. A contratada disponibilizará os horários, desde que aceitos pela contratante. 

5.18. Quando da realização dos exames, os pacientes internados do Hospital Municipal 
deverão ter prioridade no atendimento. 

5.19. Os casos de urgência deverão ter prioridade na realização, devendo ser realizados 
no prazo previsto no item 5.16 deste Termo. 

5.20. A contratada deverá disponibilizar em horário comercial, por telefone, um médico 
para discussão dos laudos quando houver dúvidas. 
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5.21. A contratada se responsabiliza por comunicar ao setor de transporte da 
contratante o término do exame para que seja providenciado o transporte do paciente 
de volta ao hospital. 

5.22. Deverá ser encaminhado mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde da 
Contratante, um relatório de atendimento devendo constar: número de pacientes 
atendidos com o tipo de exame realizado; origem destes pacientes (ambulatorial ou 
hospitalar com descrição das unidades de internação). 

5.23. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora, por profissionais 
devidamente habilitados, registrados em seus respectivos conselhos de classe; 

5.24. Exames em pacientes pediátricos devem ser realizados por profissional 
qualificado para tal. 

5.25. Os laudos deverão ser disponibilizados pela contratada no prazo máximo previsto 
no item 5.16 deste Termo de Referência. 

5.26. Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora. 

5.27. A Contratada deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos um relatório de atendimento 
devendo constar: a data da realização do exame, o nome do paciente, o n° de pacientes 
atendidos, o n° de exames realizados, os tipos de exames realizados e o valor do 
exame. 

5.28. Os serviços de realização de exames por imagem deverão ser executados com 
profissional médico habilitado para tal, bem como respectiva documentação de imagens 
e emissão de laudos. 

5.29. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.29.1. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, após a assinatura do Contrato Administrativo e emissão 
da nota de empenho. 

5.29.2. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, nos prazos previstos no item 5.16 deste Termo de Referência, 
após a solicitação, e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao 
contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

5.29.3. A execução será na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

5.29.4. Para o atendimento das demais ordens de serviço, os quais não são solicitados 
urgência e que o transporte seja efetuado pelo Município, a adjudicatária fica 
responsável pelo agendamento de todos os pacientes do município em horário pré-
estabelecido e de forma contínua para não gerar espera desnecessária aos usuários 
dos serviços. 
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5.29.5. A prestação dos serviços consistirá em Diagnósticos por Imagem, bem como de 
materiais e apoio técnico-operacional qualificado, licenças e obrigações inerentes à 
atividade, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, como segue: 

5.29.5.1. A Contratada deve manter registros de manutenções preventivas/inspeções e 
corretivas, bem como comprovar periodicamente, à critério da Contratante, que realiza 
constantes aferições dos equipamentos e instrumentos junto a empresas competentes 
que possuam selos de acreditação para esse fim, conforme regulamento da Portaria 
MS/SVS n°453 de 01 de junho de 1998 e Portaria GM/MS n°531 de 26 de março de 
2012; 

5.29.5.2. Adotar alternativas de solução às contingências alheias ao Contratado e 
Contratante, tais como: falta d'água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de 
equipamentos, pessoal técnico, e outros, assegurando a prestação do serviço de forma 
adequado; 

5.29.5.3. Recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e 
administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 

5.29.5.4. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC) 
inclusive serviço de telefonia fixa para atendimento as urgências; 

5.29.5.5. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC's); 

5.29.5.6. Insumos e utensílios para higienização do ambiente e deposição de resíduos 
gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância Sanitária; 

5.29.5.7. Autorização da Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal); 

5.29.5.8. Equipamentos com manutenção corretiva e preventiva, com substituições de 
peças necessárias para o adequando funcionamento dos equipamentos; 

5.29.5.9. Ofertar os procedimentos para todas as faixas etárias de usuários; 

5.29.5.10. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, 
quando da ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente; 

5.29.5.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, número de telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados 
necessários para o correto contato ou recebimento de correspondências; 

5.29.5.12. Comunicar imediatamente à Contratante de qualquer ocorrência anormal nos 
procedimentos, confidencialmente, que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e 
segurança do atendimento ao paciente; 

5.29.5.13. Apresentar mensalmente a produção dos exames (medição) à Gerência 
responsável, para que a mesma processe o faturamento, seguindo o fluxo estabelecido 
pela Contratante; 
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5.29.5.14. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviços 
ou materiais; 

5.29.5.15. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da 
saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado; 

5.29.5.16. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos 
Serviços de Diagnósticos por Imagem; 

5.29.5.17. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e 
patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse 
sentido; 

5.29.5.16. Os exames solicitados deverão ser obedecidos o critério de idade permitida 
conforme a Tabela de Procedimentos Medicamentos e OPM do SUS; 

5.29.6. Quanto à entrega dos laudos de exames, deverá a Contratada: 

5.29.6.1. Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 
emitindo-os também de forma impressa, bem como as imagens geradas a partir do 
exame realizado também de forma impressa; 

5.29.6.2. O laudo deverá ser entregue com os dados de identificação do usuário, datado, 
assinado e carimbado pelo profissional técnico responsável pelo serviço, em papel 
impresso padronizado, devidamente lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante 
a digitação dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel; 

5.29.6.3. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este 
deverá contatar com o Contratado para esclarecimentos e, se necessário, o exame 
deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional; 

5.29.6.4. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a 
permitir a rastreabilidade dos laudos liberados, sempre que necessário; 

5.29.7. Deverá a Contratada, relativo a transporte (interno e externo) de material 
radioativo: 

5.29.7.1. Responsabilizar-se pela coleta e transporte de qualquer material radioativo 
que deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança 
regulamentada pela ANVISA, sob sua responsabilidade e demais normas nacionais e 
internacionais pertinentes; 

5.29.7.2. Responsabilizar-se por todo o fornecimento de materiais e insumos, inclusive 
contraste e sedação para a realização da coleta do material biológico; 

5.29.8. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes 
ao quadro de Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou 
seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados 
e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se 
profissionais da Contratada: 
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5.29.8.1. Membro de seu corpo técnico; 

5.29.8.2. Profissional que tenha vínculo empregatício com a Contratada; 

5.29.8.3. Profissional autônomo que exerçam atividades em suas dependências; 

5.29.9. A Contratada deverá manter um quadro de pessoal suficiente para o pronto 
atendimento das demandas de serviços apresentados; 

5.29.10. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja 
interrupção dos atendimentos. 

5.29.11. Substituir toda e qualquer ausência de seus funcionários por outro profissional 
que atenda aos requisitos exigidos, no prazo máximo de uma 02 (duas) horas após o 
início da respectiva jornada, de forma a evitar o decréscimo no quantitativo profissional 
disponibilizado para a prestação do serviço. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços (medições), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta 
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 
2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro 
de Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 
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6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

' 365 , 6365
0 I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 
deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito Público ou Privado, que comprove a prestação de serviço de objeto 
similar ao especificado nesta licitação. 

9.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a 
ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e 
o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.1.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.2. Registro ou inscrição de regularidade da empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM) da região em que faz sede a empresa licitante; 

9.3. Registro do Responsável Técnico pela Empresa junto aos órgãos de fiscalização 
da atividade (CRM); 

9.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante Contrato de Prestação de Serviços, em que 
conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaração de 
contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência do respectivo 
profissional. 

9.4. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal da empresa licitante, em plena validade, ou 
declaração de que a empresa licitante reúne as condições necessárias para emissão do 
referido documento em momento oportuno (condição para assinatura do contrato); 

9.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES da empresa licitante 
(conforme Portaria n° 1.646/2015). 

9.6. Declaração, espedida pela proponente, de que os equipamentos a serem utilizados 
encontram-se regulares e em condições de uso perante os órgãos competentes 
fiscalizadores. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e 
Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÃRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde —
FMS FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. 

12.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, bem como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

12.1.3. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços dando prazo para regularização, e quando não atendido, encaminhar a 
superintendência de unidades hospitalares próprias o Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços Prestados demonstrando as irregularidades. 

12.1.4. Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas 
especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos 
serviços. 

12.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Federal N° 8.666/93 
e Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento. 

12.1.6. Avaliar mensalmente os serviços a serem executados pela Contratada. Esta 
avaliação deve ser feita pelo Gestor em conjunto com o Fiscal do Contrato. 

12.1.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 
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12.1.8. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 
8666/93 em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação e 
avaliação do Gestor do contrato. 

12.1.9. Solicitar à Contratada a substituição dos quaisquer equipamentos, considerados 
ineficientes, obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados. 

12.1.10. Responsabilidade de colher, junto ao paciente, por meio de consentimento 
informado, livre e esclarecido, a autorização da transmissão de suas imagens e dados 
pessoais. 

12.1.11. Nos casos de eventual infração ética, realizada por parte da contratada, fica a 
contratante obrigada a comunicar o Conselho Regional de Medicina. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Manter os seus profissionais devidamente uniformizados, providos dos 
equipamentos de Proteção Individual - EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma 
Regulamentadora, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 

12.2.2. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito 
de biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva 
- EPC), norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e 
ambiental, bem como procedimentos em casos de acidentes, manuseio e transporte de 
material e amostra biológica; 

12.2.3. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

12.2.4. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

12.2.5. Emitir relatório consolidado de medição dos procedimentos e serviços realizados 
ao final de cada mês, para subsídio para a avaliação e pagamento dos serviços 
realizados; 

12.2.6. Fornecer todos os equipamentos, insumos, sedação, medicamentos e 
contrastes usuais na prestação dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, em perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos serviços -
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e 
legislação. Utilizá-los conforme técnicas de recomendação do fabricante, com base 
científica comprovada para realização dos exames; 

12.2.7. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes 
ao objeto ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela Contratante, a menos 
que expressamente autorizada pela Contratante; 

12.2.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
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12.2.9. Manter sigilo sobre todos os dados que vierem a transitar entre o Contratante e 
a Contratada, uma vez que se referem a informações privadas dos usuários dos 
ambientes do Contratante; 

12.2.10. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

12.2.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observar as 
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as 
normas emanadas do Ministério do Trabalho; 

12.2.12. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da realização dos serviços; 

12.2.13. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na 
execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante, utilizando profissionais 
em número suficiente; 

12.2.14. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de 
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de 
funcionários utilizados na execução da presente licitação; 

12.2.15. Colocar à disposição da Contratante as solicitações de serviços para 
conferência, assim que solicitado: relatório com as guias de requisição, devidamente 
autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores; 

12.2.16. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço 
contratado; 

12.2.17. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 

12.2.18. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

12.2.19. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 

12.2.20. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH; 

12.2.21. Não utilizar, nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, 
limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos 
Conselhos de Classes; 

12.2.22. Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos 

serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste instrumento; 
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12.2.23. Atender a toda intercorrência, que eventualmente vier a ocorrer durante a 
realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus à Contratante 
ou ao usuário do SUS; 

12.2.24. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

12.2.25. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento; 

12.2.26. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

12.2.27. Submeter-se à fiscalização permanente da Contratante, ficando sujeito também 
ao Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS; 

12.2.28. Submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde —
PNASS; 

12.2.29. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

12.2.30. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 
causar aos pacientes encaminhados para realização dos serviços; 

12.2.31. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo 
ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei; 

12.2.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados 
a seus funcionários durante a execução dos serviços, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do 
serviço em comento; 

12.2.33. Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes 
decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia 
praticados por seus profissionais ou prepostos; 

12.2.34. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de 
qualidade, cobrindo o risco de falhas na sua prestação, sob pena de repetição dos 
mesmos, sem Onus para o Contratante devendo ser atendidos dentro dos prazos 
solicitados. 

12.2.35. Justificar, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos na contratação. 
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12.2.36. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no instrumento convocatório aplicando as definições conforme padrões 
definidos pela Contratante. 

12.2.37. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado 
pela Contratante para acompanhamento da execução do futuro Contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas; 

12.2.38. Informar a Contratante em caráter de urgência, qualquer defeito que ocorra 
com os equipamentos disponibilizados a prestação do serviço, em até 24 horas do 
ocorrido; 

12.2.39. Não transferir a outrem a execução do Objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.2.40. Manter, durante a vigência do futuro Contrato, todas as condições de 
habilitação, inclusive atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos 
e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, INSS). 

12.2.41. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto n° 2002001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão 
do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da 
Administração Pública Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n° 20 02 001/2017, 
possibilitará a execução do projeto de aquisição de Serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 

15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

19. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório contendo 
os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente 
realizados. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

19.1.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
Contratada entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

19.1.2. O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções 
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

19.1.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Contratante, por 
meio do servidor designado para esse fim, atestará a medição mensal, comunicando à 
Contratada, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor 
aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 
primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

19.1.4. As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela Contratada, contra o 
Contratante (em nome da Secretaria de Saúde do Município de Lima Campos e CNPJ 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

20.1.3. Qualificação técnica; 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
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contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011197/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 049/2023 

sus 

SECPEIAPIA nU' !CUPü OESAÚDE 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 049/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação 
de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO _/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
M n UNID QUANT. 

PREÇO R$ 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de início para execução dos serviços:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas de transporte e entrega dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 0000011197/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 

~ 
SEEPEIApIRNVNICIPAE°ESGUDE 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n°06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal 
de   com sede na  , Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, Sr°.  , portadora da cédula de identidade n° e CPF n° 
  resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por imagem, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n°021/2020, Decreto Municipal n°2002001/2017, Decreto Municipal 
n ° . 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 
8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome
CNPJ 

empresarial: 

(DOD) 

n°: 

Fax: 

-_ 

Endereço: 
(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registado 

(R) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer 
os serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 049/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 049/2023. 

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos -MA. Fone: (99) 36461112 
E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 54 de 75 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ ,;9 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
SECaET&QIAMUN'CIPiL3ESRllPE 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato 
ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 
9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação 
aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2.O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 049/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 000011197/2023 integram a presente 
Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, 
que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de de 2023 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS:

1) _ 
CPF: 

2) 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

~ 
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CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 019/2023, da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do 
certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA 

CONTADO (e-mail, telefone, 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

~ 
SE C BEtAPIA MYMIOIMlOE SAYOE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Lima 
Campos, Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr°(a)  
Secretário(a) Municipal de   inscrito no CPF n° 
 e portador do RG n° , e SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de  
Sr°(a)  , inscrito no CPF n°   e portador do RG n°. 
  doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
inscrita no C.N.P.J sob o n.° , com sede na , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° , R.G. 
n.°   C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 
  decorrente do Pregão Eletrônico n° 049/2023, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 000011197/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°8.66611993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a eventual contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) para prestação de serviços na realização de exames de diagnóstico por 
imagem, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 049/2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA --DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ) 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant

VALOR TOTAL R$ 

Preço R$ 
Unitário Total 
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CLAUSULA TERCEIRA- DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 049/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
I II — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos 
previstos na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados no 
espaço físico da CONTRATADA, a partir das 08h00 até 18h00, de todos os dias da 
semana. 

5.1.1. A execução dos serviços será feita mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

5.1.2. Considerando que os serviços serão realizados no estabelecimento da própria 
empresa, a empresa a ser contratada deverá estar localizada a um raio máximo de 100 
km da Sede do Município de Lima Campos/MA, com disponibilidade de agendamento 
em caráter de urgência, ou seja, agendamento no mesmo dia da solicitação, devido a 
urgência na realização do exame/procedimento para o diagnóstico, com 
disponibilização do resultado nos prazos previsos no item 5.16 do Termo de Referência. 

5.1.2.1. JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

5.1.2.1.1. O Contratado, observando o princípio da eficiência e da ECONOMICIDADE, 
deverá ter estabelecimento com sede em um raio de até 100 (cem) km da Sede do 
Município de Lima Campos/MA, haja vista a necessidade por motivos de logística e 
custo. 

5.1.2.1.2. No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o 
emprego de critérios de distância máxima é medida necessária, porquanto a remessa 
de pessoas ao estabelecimento da empresa contratada para realização dos exames 
demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas, que deverão se 
deslocar até o estabelecimento da contratada. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo 
do certame. A restrição quanto à localização da empresa contratada, imposta para 
atender a contento a Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio 
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 
Inclusive outros órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de localização 
máxima em seus editais, como medida pertinente e relevante para selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração". 

5.1.2.1.3. Dessa forma, a limitação geográfica, neste caso específico, mostra-se 
razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dos serviços, por se tratar 
de serviços que deverão ser realizados no estabelecimento da contratada, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 
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